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APRESENTAÇÃO

O presente documento contempla o Plano Regional de Gestão Integrada de
Resíduos Urbanos (PRGIRU) do Consórcio Intermunicipal na Área de
Saneamento Ambiental (CONSAB) que é composto por cinco municípios do
Estado de São Paulo, quais sejam: Artur Nogueira, Conchal, Cosmópolis,
Engenheiro Coelho e Holambra.

O CONSAB foi constituído em setembro de 2009, sob a forma de associação civil
de direito privado, regendo-se pela Lei 11.445 de 05 de janeiro de 2007,
passando a atuar como órgão articulador de políticas públicas setoriais

A constituição e início das atividades do CONSAB têm propiciado importantes
resultados aos municípios consorciados, todos direcionados ao adequado manejo
dos resíduos a fim de que o seja realizado de forma benévola à saúde pública e à
proteção do meio ambiente.

A continuidade das ações do CONSAB, aliado a necessidade da universalização
dos serviços, fomentou a implementação do PRGIRU, que servirá como marco
norteador para a consecução de uma gestão sustentável dos resíduos sólidos dos
municípios consorciados.

O PRGIRU foi estruturado e desenvolvido em 5 (cinco) etapas de trabalho, quais
sejam:

 Diagnóstico do Serviço de Limpeza Urbana e Gestão de Resíduos (Etapa
1);

 Definição das Diretrizes e Estratégias (Etapa 2);
 Definição de Metas, Programas e Recursos Necessários (Etapa 3);
 Implementação das ações (Etapa 4); e
 Cronograma para as ações, horizonte temporal e revisões (Etapa 5).

Tais etapas foram consolidadas e compartilhadas pelos devidos responsáveis,
com previsão de avaliação e retorno em médio e longo prazo, a partir da
aplicação dos indicadores de desempenho e de melhoria contínua proposta.

O PRGIRU foi desenvolvido em conformidade com a Lei Federal 11.445 de 05 de
janeiro de 2007, que trata da Política Nacional de Saneamento e, também, com a
Lei Federal 12.305 de 02 de agosto de 2010, regulamentada pelo Decreto Federal
nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, que estabelece a Política Nacional de
Resíduos Sólidos (PNRS).
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Além disso, o PRGIRU está articulado com a Política Nacional do Meio Ambiente
(PNMA) aprovada pela Lei Federal 6.938 de 31 de agosto de 1981 além de
harmoniza-se com os dispositivos legais e normativos estabelecidos para a
matéria na esfera estadual, bem como aqueles em vigor nos municípios objeto
deste estudo.

É importante destacar que o PRGIRU terá como sustentação a decisão político
administrativa sobre a forma como o sistema de gestão será conduzido, orientará
a própria prestação do serviço e, por fim, condicionará a ação das entidades
reguladoras e fiscalizadoras voltadas ao cumprimento de suas diretrizes.

O documento em questão foi elaborado pela empresa Resi Consultoria e Projetos
Ltda, em atendimento ao contrato firmado em 03 de Dezembro de 2013 (Processo
09/2003), e foi desenvolvido a partir do trabalho de cooperação mútua entre o
CONSAB e as municipalidades envolvidas.

O PRGIRU foi submetido à consulta pública para apreciação da população dos
municípios do Consórcio, das entidades representativas dos segmentos sociais e
empresariais e das autoridades locais.

Por fim, é importante destacar que o presente documento foi planejado e
desenvolvido a partir de uma visão sistêmica de todo o processo, integrando
ações, compartilhando deveres e definindo estratégias e diretrizes envolvendo
não apenas as administrações públicas, mas toda a sociedade, com a finalidade
de implantar, aplicar e aperfeiçoar os princípios da universalidade, regularidade e
continuidade no acesso aos serviços de limpeza urbana, em defesa do meio
ambiente
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6. CENÁRIOS PARA A GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

Considerando os estudos efetuados para elaboração do PRGIRU, este item 

apresenta uma sugestão de cenários futuros com intuito de demonstrar as 

alternativas possíveis para o manejo de resíduos sólidos urbanos dos municípios 

consorciados ao CONSAB. 

Contudo, antes da apresentação dos cenários serão feitas abordagens a respeito 

das principais condicionantes adotadas para a criação dos mesmos, as quais 

levaram em conta as necessidades mais emergenciais relacionadas aos resíduos 

urbanos. 

 

6.1 PRINCIPAIS CONDICIONANTES PARA DELINEAMENTO DOS CENÁRIOS 

A situação social e econômica dos municípios pertencentes ao CONSAB não 

difere da grande maioria das municipalidades brasileiras, que contam com 

necessidades urgentes para a resolução da questão dos resíduos sólidos e não 

dispõe de recursos disponíveis suficientes.  

Contudo os serviços de coleta, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 

urbanos destas municipalidades, deve ser planejada de maneira a apresentar um 

sistema de gestão que atenda a questões técnicas e legais pertinentes, bem 

como de apoiar questões sociais e econômicas dos municípios. 

Sob esta ótica, é imprescindível que o sistema de gestão a ser seguido seja 

delineado para conter em seu escopo o adequado planejamento, contemplando 

uma gestão eficiente em todas as fases do trato com os resíduos sólidos, aliado à 

custos compatíveis e inclusão de programas sociais. 

Com isto é imprescindível que sejam escolhidas as melhores alternativas que 

atendam simultaneamente a três condições fundamentais, quais sejam: 

 que sejam economicamente viáveis; 

 que sejam tecnicamente corretas para o ambiente e para a saúde da 

população; e  

 que incluam a integração de pessoas de baixa renda, preferencialmente 

que já atuam nas questões relacionadas aos resíduos sólidos nos 

municípios consorciados.  
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Esta proposta está calcada nos preceitos estabelecidos pela Lei 12.305/2010, 

onde a gestão integrada de resíduos sólidos deve ter uma abordagem sistêmica, 

englobando dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, sob a 

premissa do desenvolvimento sustentável.  

O sistema de gestão a ser desenvolvido deve incluir ainda um processo dinâmico 

com a participação de diferentes segmentos da sociedade promovendo um 

processo de cooperação que permita atingir as metas a serem alcançadas.  

Diante disto, assume-se no presente Plano que o sistema de gestão a ser 

implantado deverá ter como ações prioritárias a conjunção de medidas que 

resguardem o interesse público, alinhado a uma politica de desenvolvimento 

econômico e inclusão social que gere trabalho e renda. 

As premissas aqui apresentadas foram baseadas a partir das experiências 

obtidas em relação às principais propostas que vem sendo estudadas e adotadas 

para o adequado gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos nos municípios 

brasileiros com características similares. É importante destacar ainda que foram 

incorporadas as necessidades apresentadas pelas municipalidades consorciadas 

e ainda observadas as contribuições das audiências públicas 

Pelo apresentado, para o presente plano foram criados cenários que abordaram 

as diversas tipologias de resíduos objetos do presente plano, contudo, convém 

salientar que as metas e ações priorizarão os RSD devido à sua maior 

complexidade, necessitando de medidas de caráter emergencial e de controle. No 

entanto, conforme as ações e metas para esta categoria de resíduos forem sendo 

alcançadas, ações para outras tipologias de resíduos deverão ser implementadas 

ao longo das revisões previstas neste plano. 
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Em virtude das características socioeconômicas dos municípios que compõem o 

CONSAB, da projeção de crescimento desta população, da quantidade de 

resíduos sólidos domiciliares gerada nos municípios, bem como dos resultados da 

gravimetria do município de Cosmópolis, foi possível desenvolver um 

planejamento das ações voltadas ao gerenciamento integrado dos resíduos 

sólidos urbanos.  

Através da composição gravimétrica dos resíduos oriundos de Cosmópolis foi 

possível avaliar o potencial de reutilização, reciclagem e recuperação dos 

resíduos gerados, podendo subsidiar a escolha das alternativas de tratamento, 

bem como seu dimensionamento. Verificou-se que vários materiais que deveriam 

estar sendo previamente segregados estão sendo encaminhados juntamente com 

a coleta convencional, sendo necessário implementar programas de educação 

ambiental com a população, visando a melhoria da separação dos materiais e o 

devido encaminhamento para a reciclagem. 

Em virtude da alta porcentagem de resíduos orgânicos (50,63%), evidencia-se a 

importância de estruturar medidas para gerar composto orgânico com a fração 

compostável, além de instituírem programas educacionais para incentivar a 

compostagem domiciliar. 

A implantação de um programa de coleta seletiva e usinas de compostagem em 

todos os municípios consorciados ao CONSAB são fundamentais para a melhoria 

da gestão dos resíduos urbanos, trazendo benefícios diretos para as questões 

ambientais, sanitárias e de saúde pública. É importante destacar ainda a 

imposição legal da Política Nacional de Resíduos Sólidos que determina que 

somente poderão ser dispostos rejeitos nos aterros de todos os municípios 

brasileiros.  

As Usinas/Centrais de Reciclagem e Compostagem geram emprego e renda e 

podem reduzir a quantidade de resíduos que deverão ser dispostos no solo, em 

Aterros Sanitários. Diante desta realidade, os tratamentos vislumbrados nos 

cenários priorizarão os sistemas de segregação seguidos de compostagem 

conhecidas como Tratamento Mecânico Biológico (TMB), que de um modo geral 

consiste no recebimento e tratamento dos resíduos provenientes da coleta urbana 

do município, através de duas etapas distintas, quais sejam: 

Reciclagem: onde os resíduos serão separados em diferentes frações que serão 

processadas ou coletadas separadamente.  
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Compostagem: onde os resíduos orgânicos serão tratados na forma de 

estabilização aeróbia através de compostagem em leiras.  

Vale salientar que existem diversas tecnologias que se enquadram na proposta 

em questão, contudo não foi objeto deste Plano a seleção e escolha daquela que 

se apresenta mais vantajosa em termos ambientais, sociais e econômicas para o 

consorcio. Esta será uma meta a ser proposta no decorrer do presente estudo.  

Os resíduos coletados passíveis de reciclagem deverão ser triados e 

comercializados priorizando-se a participação de cooperativas ou associações de 

catadores de materiais recicláveis no gerenciamento dos resíduos. 

O composto poderá ser utilizado na agricultura, especialmente no plantio de cana 

de açúcar, cujo cultivo é amplamente observado nos municípios consorciados. 

Os rejeitos oriundos de todo o processo serão devidamente encaminhados à 

Aterro Sanitário devidamente aprovado e licenciado pela CETESB. 

Para os resíduos de poda e de manutenção de praças e jardins, em virtude de 

sua alta qualidade de matéria orgânica, deverão ser priorizados sua segregação e 

utilização no sistema compostagem previsto. 

Faz parte ainda dos cenários as propostas de coleta convencional, coleta seletiva, 

unidade de transbordo, bem como a implantação de PEVs. É imprescindível que 

tais ações estejam acompanhadas de programas de educação ambiental de 

modo que as medidas a serem implementadas sejam eficazes. 

Como metas a curto prazo, deverão ser avaliados os sistemas de coleta 

convencionais no sentido de se verificar a necessidade de adoção de coletas do 

tipo conteinerizada para as áreas mais centrais e também na zona rural. Deve-se 

estudar ainda os sistemas de varrição visando a avaliação da implementação de 

varrição mecanizada, para otimizar os serviços e também a redução de poluição 

difusa pelas águas pluviais. 
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Em relação aos resíduos de serviços de saúde, é importante salientar que em 

virtude das quantidades geradas, não é vantajoso do ponto de vista ambiental e 

econômico a implantação de um sistema de tratamento próprio para as 

municipalidades consorciadas ao CONSAB. Contudo, é imprescindível a 

implementação de programas de gestão com intuito de melhorar a segregação   e 

reduzir a quantidade de resíduos patogênicos, enquadrados como perigosos. 

Reitera-se que nos cenários a seguir apresentados não serão abordados cenários 

relativos à proposição de sistemas de tratamento para as demais tipologias de 

resíduos, tais proposições poderão ser detalhadas nas próximas revisões do 

plano. Para as demais tipologias de resíduos, as medidas propostas estão mais 

voltadas para a gestão e programas voltados para a segregação e 

encaminhamento à unidades adequadas de tratamento. 

Deve ser prevista a possibilidade de concessão do serviço público conforme 

disposto no art. 175 da Constituição Federal que dispõe incumbir ao Poder 

Público a prestação do serviço público, seja diretamente ou sob o regime de 

concessão ou permissão, na forma da Lei, observada a exigência de licitação. 

Deve ser prevista a cobrança da taxa de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos domiciliares e de resíduos de serviços de saúde, conforme instituído pela 

PNRS. 
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6.2 SIMULAÇÃO DE CENÁRIOS  

Considerando as condicionantes apresentadas no item anterior, neste momento 

serão simulados 3 (três) diferentes cenários com o objetivo de nortear as tomadas 

de decisões na escolha do cenário mais factível de ser implantado. 

 Cenário I 

RSD: implantação de programas e ações para a redução de resíduos na fonte 

com ampliação da quantidade de segregação dos resíduos, e mantêm o sistema 

atual de disposição final dos resíduos sólidos em aterro sanitário particular 

devidamente licenciado. 

Para as demais tipologias de resíduos propõe-se programas de gestão ambiental 

para melhorar a eficiência de segregação e redução na fonte. 

 

 Cenário II 

RSD: Implantação de programas e ações para a redução de resíduos na fonte 

com ampliação da quantidade de segregação dos resíduos e instalação de um 

novo Aterro Sanitário, em um dos municípios consorciados, para a disposição 

final em conjunto; e 

Para as demais tipologias de resíduos propõe-se programas de gestão ambiental 

para melhorar a eficiência de segregação e redução na fonte. 

 

 Cenário III:  

RSD: Implantação de programas e ações para a redução de resíduos na fonte 

com ampliação da quantidade de segregação dos resíduos, instalação de um 

sistema de tratamento para os resíduos e um novo Aterro Sanitário, em um dos 

municípios consorciados, para a disposição final em conjunto dos rejeitos. 

Para as demais tipologias de resíduos propõe-se programas de gestão ambiental 

para melhorar a eficiência de segregação e redução na fonte. 

 

Os detalhamentos dos cenários para todas as tipologias de resíduos podem ser 

visualizados no Quadro 6.2-1.  
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Quadro 6.2-1 – Apresentação dos Cenários para todas as tipologias de resíduos 
 

Tipologia de  
Resíduos 

CENÁRIO 1 CENÁRIO 2 
 

CENÁRIO 3 

Coleta 
 Convencional 

 Avaliação do sistema atual de modo a 
verificar a implantação de coleta do tipo 
Conteneirizada nas áreas mais centrais 

 Avaliação do sistema atual de modo a verificar a 
implantação de coleta do tipo Conteneirizada 
nas áreas mais centrais 

 Avaliação do sistema atual de modo a 
verificar a implantação de coleta do tipo 
Conteneirizada nas áreas mais centrais 

Sistema de  
Varrição 

 Avaliação do sistema atual de modo a 
verificar a implantação de varrição 
mecanizada nas áreas mais centrais 

 Avaliação do sistema atual de modo a verificar a 
implantação de varrição mecanizada nas áreas 
mais centrais 

 Avaliação do sistema atual de modo a 
verificar a implantação de varrição 
mecanizada nas áreas mais centrais 

RSD 

 Transbordo para otimizar o transporte de 
RSD até o sistema de disposição final 

 Manter a disposição final dos RSD em 
aterro sanitário particular 

 Transbordo para otimizar o transporte de RSD 
até o sistema de disposição final até a 
implantação do novo Aterro 

 Implantar um Aterro Sanitário para a disposição 
final em conjunto para os municípios 
consorciados 

 Ampliação da coleta seletiva do tipo 
porta a porta 

 Implantar PEVs em cada um dos 
municípios consorciados para a entrega 
voluntária dos materiais recicláveis 

 Implantar uma Central de Tratamento de 
Resíduos em conjunto para os municípios 
consorciados englobando: 
Tratamento Mecânico Biológico para os 
RSD; 
Aterro Sanitário para os rejeito 

RDS 

 Ampliação da coleta seletiva do tipo porta a 
porta 

 Aprimoramento de programas educativos 
para melhorar a segregação dos materiais 
recicláveis 

 Ampliação da coleta seletiva do tipo porta a 
porta 

 Implantar PEVs em cada um dos municípios 
consorciados para a entrega voluntária dos 
materiais recicláveis 

RSLU 
 Implantar programas e ações para melhorar 

o gerenciamento e eficiência 

 Implantar programas e ações para melhorar o 
gerenciamento e eficiência 

 Aquisição de infraestrutura de apoio como 
triturador de galhos 
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Quadro 6.2-1 – Apresentação dos Cenários para todas as tipologias de resíduos (continuação) 
 

Tipologia de 
Resíduos 

CENÁRIO I CENÁRIO II CENÁRIO III 

RCC 
 Melhorar a gestão dos RCC 

 Melhorar a gestão dos RCC 
 Implantar infraestrutura para a ampliação 

quantitativa do material a ser tratado 

 Melhorar a gestão dos RCC 
 Implantar infraestrutura para a 

ampliação quantitativa do material a ser 
tratado 

RSS 
 Melhorar a gestão dos RSS 
 Manter o tratamento dos RSS em unidades 

externas 

 Melhorar a gestão dos RSS 
 Manter o tratamento dos RSS em unidades 

externas 

 Melhorar a gestão dos RSS 
 Manter o tratamento dos RSS em 

unidades externas 

RLR 
 Implantar programas e ações para 

melhorar o gerenciamento e eficiência 
 Implantar programas e ações para melhorar o 

gerenciamento e eficiência 
 Implantar programas e ações para 

melhorar o gerenciamento e eficiência 

RSI 
 Implantar programas e ações para 

melhorar o gerenciamento e eficiência 
 Implantar programas e ações para melhorar o 

gerenciamento e eficiência 
 Implantar programas e ações para 

melhorar o gerenciamento e eficiência 

 
Legenda:   RSD: Resíduos Sólidos Domiciliares  
                  RDS: Resíduos Sólidos Domiciliares Secos 
                  RLU: Resíduos Sólidos da Limpeza Urbana  

             RSI: Resíduos Sólidos Industrial 

 
RSS:  Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde  
RLR: Resíduos Englobados no Processo de Logística 

Reversa  
RCC:   Resíduos Sólidos da Construção Civil e Demolição 
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Os detalhamentos dos cenários para os resíduos sólidos domiciliares e recicláveis 

podem ser observados nas Figuras 6.2-1, 6.2-2 e 6.2-3 apresentadas a seguir. 

Em seguida será apresentada uma Avaliação Técnica - Econômico acerca da 

adequação econômica para o manejo de resíduos sólidos urbanos e limpeza 

urbana dos municípios pertencentes ao CONSAB. Os investimentos em limpeza 

urbana e no manejo de resíduos sólidos e o aperfeiçoamento de tal conjunto de 

atividades de limpeza pública são essenciais para a definição da gestão de 

resíduos sólidos dos municípios consorciados.  

É importante destacar ainda que a definição do sistema de gestão de resíduos a 

ser implantada nos municípios consorciados ao CONSAB será levada em 

consideração a questão ambiental, operacional e financeira. 
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Figura 6.2-1 – Fluxograma Cenário I - RSD 
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Figura 6.2-2 – Fluxograma Cenário II – RSD / RDS 
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Figura 6.2-3 – Fluxograma Cenário III RSD / RDS  
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6.3 SISTEMA DE CÁLCULO DOS CUSTOS OPERACIONAIS E 

INVESTIMENTOS 

É parte do conteúdo do presente PRGIRU a definição do sistema de cálculo dos 

custos operacionais e investimentos da prestação dos serviços públicos, 

relacionando-os com as tipologias de resíduos tratados no diagnóstico.    

Neste momento serão considerados os custos e investimentos relativos às 

principais tipologias dos resíduos sólidos urbanos (RSU), quais sejam: Resíduos 

Sólidos Domiciliares (RSD) e Resíduos Sólidos Domiciliares Secos (RDS).  

Contudo é imprescindível destacar que as demais tipologias de resíduos 

englobados no presente estudo não foram negligenciadas, sendo que embora não 

esteja previsto neste momento investimentos com estruturas físicas e 

operacionais, estão previstas implantação de programas e ações para melhorar o 

gerenciamento e eficiência as quais estão detalhadas ao longo deste estudo. 

Para a definição dos custos, adotou-se como premissa o cumprimento da PNRS, 

especialmente nos seguintes quesitos: 

 Implantação de Coleta Seletiva nos municípios consorciados; 

 Adoção de sistema de gestão compartilhado para os RSU gerados nos 

municípios consorciados; 

 Destinação final ambientalmente adequada para os rejeitos;  

Neste sentido, foram considerados de maneira especial o seguinte: 

 Os investimentos que serão necessários para o atingimento dos objetivos, 

entre eles a universalidade e a integralidade na oferta dos serviços, 

contemplando aspectos como os investimentos em infraestrutura física, 

em equipamentos de manejo, em capacidade administrativa, entre outros;  

 O planejamento destes investimentos no tempo, sua depreciação e 

amortização, segundo o crescimento presumido da geração; e 

 A consideração em específico dos custos divisíveis (como os da coleta e 

manejo dos resíduos domiciliares) e dos custos indivisíveis (como os da 

varrição e capina, por exemplo). 

A partir dessas premissas foram definidas as estruturas operacionais e 

administrativas necessárias, bem como avaliadas as estratégias para a 

distribuição dos investimentos ao longo de 20 anos.  
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É importante informar que os processos tecnológicos abordados são os indicados 

no documento como preferenciais, por todos os argumentos apresentados, em 

relação à sua melhor adequação diante das diretrizes da PNRS e das 

características socioeconômicas dos municípios consorciados.  

Destaca-se novamente a vantagem da adoção da gestão associada entre os 

municípios consorciados, que são revertidas em ganhos ambientais e 

econômicos, já que a concentração de operações permite diluição dos custos.  

Para as estimativas dos valores dos investimentos apresentadas a seguir, os 

tratamentos dos dois tipos de resíduos priorizados, foram utilizados valores 

usualmente utilizados no mercado. 
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6.3.1 Simulação dos Custos Operacionais e Investimentos Segundo o 

Cenário I 

Conforme já especificado, no Cenário I simulou-se um sistema de gestão 

ambiental de resíduos sólidos onde serão investidos em coleta seletiva do tipo 

porta a porta e implantação de PEVs apoiados em programas educativos para a 

elevação dos materiais recicláveis. 

No Cenário I previu-se ainda a implantação de um transbordo para otimizar o 

transporte dos resíduos até a destinação final que continuaria sendo realizada em 

Aterro Sanitário Particular situado no município de Paulínia. 

Para a simulação dos custos deste cenário, utilizou-se os custos atualmente 

adotados pelo mercado, não levando em consideração o atual contrato, visto que 

este não contempla sistema de coleta seletiva, transbordo, nem tão pouco 

medidas de educação ambiental. 

Para a simulação dos investimentos financeiros para o Cenário I adotou-se as 

seguintes premissas: 

 Taxa de Crescimento da População: De uma maneira conservadora foi 

adotada 1,5% ao ano; 

 Contratação dos Serviços de coleta, transbordo, transporte e destinação 

final; 

 Implantação de um Sistema de Transbordo em um dos municípios 

consorciados, visando otimizar o custo de transporte; 

 Disposição Final dos Rejeitos em Aterro Sanitário Particular (situado no 

município de Paulínia); 

 Implantação de Coleta Seletiva do Tipo porta a porta; 

 Ampliação da Coleta Seletiva de maneira gradativa, possibilitando: 

 Reduzir a taxa de RSD a ser tratado em 5% nos anos de 05 a 08; 

 Reduzir a taxa de RSD a ser tratado em 10% nos anos de 9 a 12; 

 Reduzir a taxa de RSD a ser tratado em 15% nos anos de 13 a 16. 

 Contratação dos Serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação 

final para os Resíduos de Serviços de Saúde (RSS). 

 

Os valores unitários dos serviços adotados para o Cenário I podem ser 

observados no Quadro 6.3.1-1 a seguir: 
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Quadro 6.3.1-1 – Preços Unitário dos Serviços Adotados para o Cenário I 

ITEM SERVIÇOS UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 Coleta de resíduos sólidos domiciliares 
Tonelada 

(t) 
R$ 135,00 

2 

Transbordo e transporte de resíduos sólidos 
oriundos da coleta de resíduos Sólidos 
Domiciliares até Aterro Sanitário Licenciado 
Privado 

Tonelada 
(t) 

R$ 35,00 

3 
Destinação final de resíduos sólidos oriundos da 
coleta de resíduos sólidos domiciliares em 
Aterro Sanitário Licenciado Privado 

Tonelada 
(t) 

R$ 99,34 

4 
Equipe de Coleta Seletiva Porta a Porta - 1 (um) 
caminhão gaiola com 2 (dois) coletores. 
Incluindo campanhas de sensibilização 

Equipe/mês R$ 37.000,00 

5 
Implantação de Ponto de Entrega Voluntária 
(PEV) –Ecoponto 

Unidade R$ 210.000,00 

6 
Operação de Ponto de Entrega Voluntária (PEV) - 
Ecoponto (Uma equipe atende até 3ecopontos) 

Equipe/mês R$ 39.500,00 

7 Coleta, Tratamento e Destino Final de RSS kg R$ 6,58 

 

A previsão de investimentos com os serviços podem ser observados no Quadro 

6.3.1-2, a seguir. 

 

O fato em questão é que para manter este cenário, onde as municipalidades 

investirão em coleta seletiva para a redução dos materiais a serem dispostos em 

Aterro Sanitário não atende plenamente a PNRS que prevê que somente os 

rejeitos é que deverão ser encaminhados para a disposição final em Aterro 

Sanitário. 
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Quadro 6.3.1-2 - Previsão de Investimentos com Serviços para o Cenário I 

 

 

 

 

 

  

Descrição do Serviço ANO 01 ANO 02 ANO 03 ANO 04 ANO 05 ANO 06 ANO 07 ANO 08 ANO 09 ANO 10

1. Coleta Domiciliar R$ 5.425.509,60 R$ 5.506.892,24 R$ 5.589.495,63 R$ 5.673.338,06 R$ 5.470.516,23 R$ 5.552.573,97 R$ 5.635.862,58 R$ 5.720.400,52 R$ 5.500.616,71 R$ 5.583.125,96

2. Transbordo e Transporte R$ 1.406.613,60 R$ 1.427.712,80 R$ 1.449.128,50 R$ 1.470.865,42 R$ 1.418.281,98 R$ 1.439.556,21 R$ 1.461.149,56 R$ 1.483.066,80 R$ 1.426.085,81 R$ 1.447.477,10

3. Destino Final (Aterro Sanitário Particular) R$ 3.992.280,79 R$ 4.052.165,01 R$ 4.112.947,48 R$ 4.174.641,69 R$ 4.025.398,25 R$ 4.085.779,23 R$ 4.147.065,92 R$ 4.209.271,90 R$ 4.047.547,25 R$ 4.108.260,46

4. Equipe de Coleta Seletiva Porta a Porta 5 equipes/mês R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00

5. Operação de Ecoponto 2 equipes/mês R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00

6. RSS - Coleta, Transporte e Destino Final R$ 854.715,94 R$ 867.536,68 R$ 880.549,73 R$ 893.757,98 R$ 907.164,35 R$ 920.771,81 R$ 934.583,39 R$ 948.602,14 R$ 962.831,17 R$ 977.273,64

7. TOTAL R$ 11.943.119,94 R$ 12.118.306,74 R$ 12.296.121,34 R$ 12.476.603,16 R$ 12.085.360,81 R$ 12.262.681,22 R$ 12.442.661,44 R$ 12.625.341,36 R$ 12.201.080,94 R$ 12.380.137,16

PREVISÃO DE DESPESAS COM OS SERVIÇOS

Descrição do Serviço ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20

1. Coleta Domiciliar R$ 5.666.872,85 R$ 5.751.875,94 R$ 5.513.812,19 R$ 5.596.519,37 R$ 5.680.467,16 R$ 5.765.674,17 R$ 5.507.914,62 R$ 5.590.533,34 R$ 5.674.391,34 R$ 5.759.507,21

2. Transbordo e Transporte R$ 1.469.189,26 R$ 1.491.227,10 R$ 1.429.506,86 R$ 1.450.949,47 R$ 1.472.713,71 R$ 1.494.804,41 R$ 1.427.977,86 R$ 1.449.397,53 R$ 1.471.138,49 R$ 1.493.205,57

3. Destino Final (Aterro Sanitário Particular) R$ 4.169.884,36 R$ 4.232.432,63 R$ 4.057.256,94 R$ 4.118.115,80 R$ 4.179.887,54 R$ 4.242.585,85 R$ 4.052.917,30 R$ 4.113.711,06 R$ 4.175.416,73 R$ 4.238.047,98

4. Equipe de Coleta Seletiva Porta a Porta 5 equipes/mês R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00

5. Operação de Ecoponto 2 equipes/mês R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00

6. RSS - Coleta, Transporte e Destino Final R$ 991.932,75 R$ 1.006.811,74 R$ 1.021.913,91 R$ 1.037.242,62 R$ 1.052.801,26 R$ 1.068.593,28 R$ 1.084.622,18 R$ 1.100.891,51 R$ 1.117.404,88 R$ 1.134.165,96

7. TOTAL R$ 12.561.879,21 R$ 12.746.347,40 R$ 12.286.489,91 R$ 12.466.827,26 R$ 12.649.869,67 R$ 12.835.657,71 R$ 12.337.431,96 R$ 12.518.533,44 R$ 12.702.351,45 R$ 12.888.926,72

PREVISÃO DE DESPESAS COM OS SERVIÇOS
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6.3.2 Simulação dos Custos Operacionais e Investimentos Segundo o 

Cenário II 

Assim como o cenário anterior, no Cenário II simulou-se um sistema de gestão 

ambiental de resíduos sólidos onde serão investidos em coleta seletiva do tipo 

porta a porta e implantação de PEVs apoiados em programas educativos para a 

elevação dos materiais recicláveis. 

No Cenário II previu-se a implantação de um Aterro Sanitário para o tratamento 

em conjunto dos RSU gerados pelos municípios consorciados ao CONSAB.  

Enquanto o Aterro Sanitário não estiver operado, os RSU deverão ser dispostos 

em Aterro Sanitário particular situado no município de Paulínia, sento que neste 

período deverá ser implantado um sistema de transbordo para otimizar o 

transporte dos resíduos até a destinação final que continuaria sendo realizada em 

Aterro Sanitário Particular situado no município de Paulínia. 

Neste Cenário previu-se que a implantação do Aterro Sanitário deverá ocorrer a 

partir do 6° ano, em virtude de necessidade de seleção de área, adequar 

processo de desapropriação e realização do processo de Licenciamento 

Ambiental do futuro sistema de disposição final. 

Para a simulação dos custos para este cenário, utilizou-se os custos atualmente 

adotados pelo mercado, não levando em consideração o atual contrato, visto que 

este não contempla sistema de coleta seletiva, transbordo, nem tão pouco 

medidas de educação ambiental. 

Para a simulação dos investimentos financeiros para o Cenário II adotou-se as 

seguintes premissas: 

 Taxa de Crescimento da População: De uma maneira conservadora foi 

adotada 1,5% ao ano; 

 Contratação dos Serviços de coleta, transbordo, transporte e destinação 

final; 

 Disposição Final dos Rejeitos em Aterro Sanitário Particular situado no 

município de Paulínia até o 5° ano; 

 Implantação de um Sistema de Transbordo em um dos municípios 

consorciados, visando otimizar o custo de transporte até o ano 5; 
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 Implantação do Aterro Sanitário a partir do 6° ano (em virtude de 

necessidade de seleção de área, adequar processo de desapropriação e 

realização do processo de Licenciamento Ambiental); 

 Ampliação da Coleta Seletiva de maneira gradativa, possibilitando: 

 Reduzir a taxa de RSD a ser tratado em 5% nos anos de 05 a 08; 

 Reduzir a taxa de RSD a ser tratado em 10% nos anos de 9 a 12; 

 Reduzir a taxa de RSD a ser tratado em 15% nos anos de 13 a 16. 

 Contratação dos Serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação 

final para os Resíduos de Serviços de Saúde (RSS). 

 

Os valores unitários dos serviços adotados para o Cenário II podem ser 

observados no Quadro 6.3.2-1 a seguir: 

Quadro 6.3.2-1 – Preços Unitário dos Serviços Adotados para o Cenário II  

ITEM SERVIÇOS UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 
Coleta e Transporte de resíduos sólidos 
domiciliares até Aterro Sanitário 
Licenciado (Consab) 

Tonelada (t) R$ 145,00 

2 

Destinação final de resíduos sólidos 
oriundos da coleta de resíduos sólidos 
domiciliares em Aterro Sanitário 
Licenciado Privado (CONSAB) 

Tonelada (t) R$ 75,00 

3 

Equipe de Coleta Seletiva Porta a Porta - 
1 (um) caminhão gaiola com 2 (dois) 
coletores. Incluindo campanhas de 
sensibilização 

Equipe/mês R$ 37.000,00 

4 
Implantação de Ponto de Entrega 
Voluntária (PEV) –Ecoponto 

Unidade R$ 200.000,00 

5 
Operação de Ponto de Entrega 
Voluntária (PEV) - Ecoponto (Uma 
equipe atende até 3ecopontos) 

Equipe/mês R$ 39.500,00 

6 
Coleta, Tratamento e Destino Final de 
RSS 

kg R$ 6,58 

 

A previsão de investimentos com os serviços podem ser observados no Quadro 

6.3.2-2, a seguir. 
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Quadro 6.3.2-2 - Previsão de Investimentos com Serviços para o Cenário II 

 

 

 

Descrição do Serviço ANO 01 ANO 02 ANO 03 ANO 04 ANO 05 ANO 06 ANO 07 ANO 08 ANO 09 ANO 10

1. Coleta Domiciliar R$ 5.425.509,60 R$ 5.506.892,24 R$ 5.589.495,63 R$ 5.673.338,06 R$ 5.470.516,23 R$ 5.552.573,97 R$ 5.635.862,58 R$ 5.720.400,52 R$ 5.500.616,71 R$ 5.583.125,96

2. Transbordo e Transporte R$ 1.406.613,60 R$ 1.427.712,80 R$ 1.449.128,50 R$ 1.470.865,42 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3. Destino Final (Aterro Sanitário) R$ 3.992.280,79 R$ 4.052.165,01 R$ 4.112.947,48 R$ 4.174.641,69 R$ 4.025.398,25 R$ 3.084.763,32 R$ 3.131.034,77 R$ 3.178.000,29 R$ 3.055.898,17 R$ 3.101.736,64

4. Equipe de Coleta Seletiva Porta a Porta 5 equipes/mês R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00

5. Operação de Ecoponto 2 equipes/mês R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00

6. RSS - Coleta, Transporte e Destino Final R$ 854.715,94 R$ 867.536,68 R$ 880.549,73 R$ 893.757,98 R$ 907.164,35 R$ 920.771,81 R$ 934.583,39 R$ 948.602,14 R$ 962.831,17 R$ 977.273,64

7. TOTAL R$ 11.943.119,94 R$ 12.118.306,74 R$ 12.296.121,34 R$ 12.476.603,16 R$ 5.196.562,60 R$ 9.822.109,10 R$ 9.965.480,74 R$ 10.111.002,95 R$ 9.783.346,05 R$ 9.926.136,24

PREVISÃO DE DESPESAS COM OS SERVIÇOS

Descrição do Serviço ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20

1. Coleta Domiciliar R$ 5.666.872,85 R$ 5.751.875,94 R$ 5.513.812,19 R$ 5.596.519,37 R$ 5.680.467,16 R$ 5.765.674,17 R$ 5.507.914,62 R$ 5.590.533,34 R$ 5.674.391,34 R$ 5.759.507,21

2. Transbordo e Transporte R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3. Destino Final (Aterro Sanitário) R$ 3.148.262,69 R$ 3.195.486,63 R$ 3.063.228,99 R$ 3.109.177,43 R$ 3.155.815,09 R$ 3.203.152,32 R$ 3.059.952,56 R$ 3.105.851,85 R$ 3.152.439,63 R$ 3.199.726,23

4. Equipe de Coleta Seletiva Porta a Porta 5 equipes/mês R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00

5. Operação de Ecoponto 2 equipes/mês R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00

6. RSS - Coleta, Transporte e Destino Final R$ 991.932,75 R$ 1.006.811,74 R$ 1.021.913,91 R$ 1.037.242,62 R$ 1.052.801,26 R$ 1.068.593,28 R$ 1.084.622,18 R$ 1.100.891,51 R$ 1.117.404,88 R$ 1.134.165,96

7. TOTAL R$ 10.071.068,29 R$ 10.218.174,31 R$ 9.862.955,09 R$ 10.006.939,42 R$ 10.153.083,51 R$ 10.301.419,76 R$ 9.916.489,36 R$ 10.061.276,70 R$ 10.208.235,85 R$ 10.357.399,39

PREVISÃO DE DESPESAS COM OS SERVIÇOS
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6.3.3 Simulação dos Custos Operacionais e Investimentos Segundo o 

Cenário III 

Para o Cenário III simulou-se um sistema de gestão ambiental de resíduos sólidos 

mais completo, atendendo plenamente a PNRS contemplando: 

 Implantação de coleta seletiva do tipo porta a porta; 

 Implantação de PEVs / Ecopontos; 

 Programas educativos para a elevação dos materiais recicláveis;  

 Implantação de uma Central de Tratamento para a recuperação em 

conjunto dos RSU gerados pelos municípios consorciados ao CONSAB 

composta por um Sistema de Tratamento Mecânico Biológico e um Aterro 

Sanitário para a disposição final dos rejeitos. 

Enquanto a Central não estiver apta para ser operada, os RSU deverão ser 

dispostos em Aterro Sanitário particular situado no município de Paulínia, sendo 

que neste período deverá ser implantado um sistema de transbordo para otimizar 

o transporte dos resíduos até a destinação final que continuaria sendo realizada 

em Aterro Sanitário Particular situado no município de Paulínia. 

Neste Cenário previu-se que a implantação do Aterro Sanitário deverá ocorrer a 

partir do 6° ano, em virtude de necessidade de seleção de área, adequar 

processo de desapropriação e realização do processo de Licenciamento 

Ambiental do futuro sistema de disposição final. 

Neste Cenário previu-se ainda a implantação do TMB a partir do 11° ano. 

Para a simulação dos custos para este cenário, utilizou-se os custos atualmente 

adotados pelo mercado, não levando em consideração o atual contrato, visto que 

este não contempla sistema de coleta seletiva, transbordo, nem tão pouco 

medidas de educação ambiental. 

Para a simulação dos investimentos previstos para o Cenário 3 foram 

estabelecidas as seguintes condicionantes: 

 Taxa de Crescimento da População: De uma maneira conservadora foi 

adotada 1,5% ao ano; 

 Delegação dos Serviços de Coleta, tratamento e destinação final em 

modalidade a ser estudada; 
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 Implantação do Aterro Sanitário a partir do 6° ano, em virtude de 

necessidade de seleção de área, adequar processo de desapropriação e 

realização do processo de Licenciamento Ambiental; 

 Disposição Final dos Rejeitos em Aterro Sanitário Particular até o 5° ano; 

 Implantação e Operação do TMB a partir do 11° ano; 

 Após a implantação do TMB, estimou-se a geração de rejeitos em 10% do 

total de resíduos gerados; 

 Ampliação da Coleta Seletiva de maneira gradativa, possibilitando: 

 Reduzir a taxa de RSD a ser tratado em 5% nos anos de 05 a 08; 

 Reduzir a taxa de RSD a ser tratado em 10% nos anos de 9 a 10; 

 Reduzir a taxa de RSD a ser tratado em 20% a partir do 12° ano. 

 Redução da quantidade de rejeitos a ser disposta no Aterro Sanitário para 

10% do total de RSD após a implantação do TMB. 

 Contratação dos Serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação 

final para os Resíduos de Serviços de Saúde (RSS). 

Os valores unitários dos serviços adotados para o Cenário III podem ser 

observados no Quadro 6.3.3-1 a seguir: 

Quadro 6.3.3-1 – Preços Unitário dos Serviços Adotados para o Cenário III 

ITEM SERVIÇOS UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 
Coleta e Transporte de resíduos 
sólidosdomiciliares até Aterro Sanitário Licenciado 
(Consab) 

Tonelada (t) R$ 145,00 

2 
Tratamento Mecânico-Biológico dos resíduos 
sólidos domiciliares 

Tonelada (t) R$ 130,00 

3 
Equipe de Coleta Seletiva Porta a Porta - 1 (um) 
caminhão gaiola com 2 (dois) coletores. Incluindo 
campanhas de sensibilização 

Equipe/mês R$ 37.000,00 

4 
Implantação de Ponto de Entrega Voluntária (PEV) 
–Ecoponto 

Unidade R$ 200.000,00 

5 
Operação de Ponto de Entrega Voluntária (PEV) - 
Ecoponto (Uma equipe atende até 3ecopontos) 

Equipe/mês R$ 39.500,00 

6 Coleta, Tratamento e Destino Final de RSS kg R$ 6,58 

A previsão de investimentos com os serviços podem ser observados no Quadro 

6.3.3-2, a seguir.  
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Quadro 6.3.3-2 - Previsão de Investimentos com Serviços para o Cenário III 

 

 

 

Descrição do Serviço ANO 01 ANO 02 ANO 03 ANO 04 ANO 05 ANO 06 ANO 07 ANO 08 ANO 09 ANO 10

1. Coleta Domiciliar R$ 5.425.509,60 R$ 5.506.892,24 R$ 5.589.495,63 R$ 5.673.338,06 R$ 5.470.516,23 R$ 5.552.573,97 R$ 5.635.862,58 R$ 5.720.400,52 R$ 5.500.616,71 R$ 5.583.125,96

2. Transbordo e Transporte R$ 1.406.613,60 R$ 1.427.712,80 R$ 1.449.128,50 R$ 1.470.865,42 R$ 1.418.281,98 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3. Destino Final (Aterro Sanitário) R$ 3.992.280,79 R$ 4.052.165,01 R$ 4.112.947,48 R$ 4.174.641,69 R$ 4.025.398,25 R$ 3.084.763,32 R$ 3.131.034,77 R$ 3.178.000,29 R$ 3.055.898,17 R$ 3.101.736,64

4. Equipe de Coleta Seletiva Porta a Porta 5 equipes/mês R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00

5. Operação de Ecoponto 2 equipes/mês R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00

6. Operação de Usina de Trat. Mecânico Biológico R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. RSS - Coleta, Transporte e Destino Final R$ 854.715,94 R$ 867.536,68 R$ 880.549,73 R$ 893.757,98 R$ 907.164,35 R$ 920.771,81 R$ 934.583,39 R$ 948.602,14 R$ 962.831,17 R$ 977.273,64

8. TOTAL R$ 11.943.119,94 R$ 12.118.306,74 R$ 12.296.121,34 R$ 12.476.603,16 R$ 12.085.360,81 R$ 9.822.109,10 R$ 9.965.480,74 R$ 10.111.002,95 R$ 9.783.346,05 R$ 9.926.136,24

PREVISÃO DE DESPESAS COM OS SERVIÇOS

Descrição do Serviço ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20

1. Coleta Domiciliar R$ 5.037.220,31 R$ 5.112.778,61 R$ 5.189.470,29 R$ 5.267.312,35 R$ 5.346.322,03 R$ 5.426.516,86 R$ 5.507.914,62 R$ 5.590.533,34 R$ 5.674.391,34 R$ 5.759.507,21

2. Transbordo e Transporte R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3. Destino Final (Aterro Sanitário) R$ 2.798.455,73 R$ 355.054,07 R$ 360.379,88 R$ 365.785,58 R$ 371.272,36 R$ 376.841,45 R$ 382.494,07 R$ 388.231,48 R$ 394.054,95 R$ 399.965,78

4. Equipe de Coleta Seletiva Porta a Porta 5 equipes/mês R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00

5. Operação de Ecoponto 2 equipes/mês R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00 R$ 79.000,00

6. Operação de Usina de Trat. Mecânico Biológico R$ 6.063.320,74 R$ 6.154.270,55 R$ 6.246.584,61 R$ 6.340.283,38 R$ 6.435.387,63 R$ 6.531.918,45 R$ 6.629.897,22 R$ 6.729.345,68 R$ 6.830.285,87 R$ 6.932.740,16

7. RSS - Coleta, Transporte e Destino Final R$ 991.932,75 R$ 1.006.811,74 R$ 1.021.913,91 R$ 1.037.242,62 R$ 1.052.801,26 R$ 1.068.593,28 R$ 1.084.622,18 R$ 1.100.891,51 R$ 1.117.404,88 R$ 1.134.165,96

8. TOTAL R$ 15.154.929,53 R$ 12.892.914,98 R$ 13.082.348,70 R$ 13.274.623,93 R$ 13.469.783,29 R$ 13.667.870,04 R$ 13.868.928,09 R$ 14.073.002,01 R$ 14.280.137,04 R$ 14.490.379,10

PREVISÃO DE DESPESAS COM OS SERVIÇOS
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O Quadro 6.3.3-3 abaixo mostra um resumo dos investimentos a serem feitos 

para o novo sistema de gestão de RSU do CONSAB, considerando, portanto que 

tais serviços deverão ser delegados a uma modalidade a ser definida. 

Ressalta-se que trata-se apenas de um quadro resumo. É conveniente salientar 

que a frota de veículos deverá ser renovada a cada 5 anos e que o desembolso 

dos investimentos se dará ao longo de 20 anos, conforme especificado no 

Quadro 6.3.3-2 apresentado anteriormente. 

Quadro 6.3.3-3- Resumo Investimentos 

DESCRIÇÃO DOS INVESTIMENTOS Especificação Valor 

1. COLETA DOMICILIAR     

Caminhões Compactadores 8 (oito) caminhões R$ 2.160.000,00 

2. TRANSBORDO E TRANSPORTE     

Carreta Basculante de 60m³ 1 (um) carreta R$ 400.000,00 

Pá Carregadeira 1 (um) pá carregadeira R$ 180.000,00 

3. COLETA SELETIVA PORTA A PORTA 5 (cinco) caminhões R $ 850.000,00 

Caminhão Gaiola 35m³ 
  

4. IMPLANTAÇÃO DE ECOPONTO 7 (sete) ecopontos(*) R$ 1.470.000,00 

5. OPERAÇÃO DE ECOPONTO     

Caminhão Poliguindaste Duplo 2 (dois) Caminhões R$ 440.000,00 

Caixa brocks de 5m³ 30 (trinta) caixas R$ 111.000,00 

Contêiner Plástico de 1,0m³ 28 (vinte e oito) contêineres R$ 30.800,00 

Trituradores de Galhos 5 (cinco) trituradores R$ 500.000,00 

6. IMPLANTAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO 
Obras Civis e Equipamentos 

Aterro para 130 
toneladas/dia(**) 

R$ 5.000.000,00  

7. IMPLANTAÇÃO DE USINA PARA TRAT. 
MECÂNICO BIOLÓGICO 
Obras Civis e Equipamentos 

Usina para 130 
toneladas/dia (**) 

R$ 8.000.000,00  

8. COLETA DE RSS 2 caminhonetes do tipo baú R$ 160.000,00 

TOTAL DE INVESTIMENTOS R$ 17.978.800,00 
 (*)  2 Ecopontos no município de Cosmópolis e 1 (um) nos demais municípios 
consorciados 
(**)  Será implantado um Sistema de Tratamento Mecânico Biológico e um Aterro 
Sanitário para a disposição final dos rejeitos de todos os municípios consorciados 

Nos custos acima não foram considerados os serviços de varrição, nem tão pouco 

os serviços especiais como poda de árvores e outros. Tais serviços deverão ser 

objeto de avaliação a curto prazo, com intuito de se verificar propostas de 

melhoria e otimização.  
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6.3.4 SIMULAÇÃO DE CENÁRIOS CONSIDERANDO A GESTÃO DE 

RESÍDUOS DE FORMA INDIVIDUALIZADA POR CADA 

MUNICIPALIDADE  

Neste item serão apresentadas simulações para os 3 (três) cenários já 

apresentados, contudo considerando que cada municipalidade operaria o sistema 

de gestão de resíduos sólidos de maneira individualizada, ou seja, sem pertencer 

ao CONSAB. 

Tal simulação está sendo apresentada com intuito de verificar os custos e 

recursos necessários na hipotética situação onde a operacionalização dos 

serviços de resíduos ocorreria sem que as municipalidades estivessem 

consorciadas. 

As premissas adotadas anteriormente para cada cenário, assim como os valores 

unitários dos serviços serão mantidas, contudo considerando que nesta simulação 

cada município fará sua operacionalização dos serviços de maneira 

individualizada, os quantitativos serão alterados e que elevará também os custos 

gerais especialmente nos Cenários II e III onde os investimentos em 

equipamentos e infraestruturas serão maiores. 

Os investimentos e custos considerando a simulação de cenários em questão 

estão apresentados nas tabelas a seguir, sendo que as planilhas individuais e 

detalhadas para cada município, divididos por cenários estão inseridas no 

ANEXO 13. 

De acordo com as planilhas apresentadas no anexo é possível observar que 

quando operados individualmente por cada municipalidade os custos são 

maiores, o que denota a importância das ações consorciadas, pois além de 

minimizar recursos financeiros, reduz também impactos ambientais. 
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Quadro 6.3.4-1 - Previsão de Despesa Total de cada Município para o Cenário I 

 

 

 

MUNICÍPIOS ANO 01 ANO 02 ANO 03 ANO 04 ANO 05 ANO 06 ANO 07 ANO 08 ANO 09 ANO 10

ARTUR NOGUEIRA R$ 3.391.291,29 R$ 3.441.013,16 R$ 3.491.480,86 R$ 3.542.705,57 R$ 3.429.765,83 R$ 3.480.064,81 R$ 3.531.118,29 R$ 3.582.937,56 R$ 3.460.480,43 R$ 3.511.240,14

CONCHAL R$ 1.862.068,20 R$ 1.888.851,72 R$ 1.916.036,99 R$ 1.943.630,05 R$ 1.881.908,47 R$ 1.908.989,59 R$ 1.936.476,94 R$ 1.964.376,59 R$ 1.897.460,14 R$ 1.924.774,55

COSMÓPOLIS R$ 4.566.068,30 R$ 4.633.411,83 R$ 4.701.765,51 R$ 4.771.144,49 R$ 4.627.425,91 R$ 4.695.689,80 R$ 4.764.977,65 R$ 4.835.304,81 R$ 4.679.408,36 R$ 4.748.451,99

ENGENHEIRO COELHO R$ 1.062.061,65 R$ 1.076.845,08 R$ 1.091.850,25 R$ 1.107.080,51 R$ 1.072.122,87 R$ 1.087.057,22 R$ 1.102.215,57 R$ 1.117.601,31 R$ 1.079.707,76 R$ 1.094.755,88

HOLAMBRA R$ 1.180.130,50 R$ 1.196.684,95 R$ 1.213.487,73 R$ 1.230.542,54 R$ 1.192.637,73 R$ 1.209.379,80 R$ 1.226.373,00 R$ 1.243.621,09 R$ 1.202.524,24 R$ 1.219.414,61

VALOR TOTAL R$ 12.061.619,94 R$ 12.236.806,74 R$ 12.414.621,34 R$ 12.595.103,16 R$ 12.203.860,81 R$ 12.381.181,22 R$ 12.561.161,44 R$ 12.743.841,36 R$ 12.319.580,94 R$ 12.498.637,16

CONSAB R$ 11.943.119,94 R$ 12.118.306,74 R$ 12.296.121,34 R$ 12.476.603,16 R$ 12.085.360,81 R$ 12.262.681,22 R$ 12.442.661,44 R$ 12.625.341,36 R$ 12.201.080,94 R$ 12.380.137,16

PREVISÃO DE DESPESA TOTAL DE CADA MUNICÍPIO

MUNICÍPIOS ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20

ARTUR NOGUEIRA R$ 3.562.761,24 R$ 3.615.055,16 R$ 3.482.337,88 R$ 3.533.425,45 R$ 3.585.279,33 R$ 3.637.911,02 R$ 3.494.135,51 R$ 3.545.400,04 R$ 3.597.433,54 R$ 3.650.247,54

CONCHAL R$ 1.952.498,67 R$ 1.980.638,65 R$ 1.908.122,20 R$ 1.935.596,53 R$ 1.963.482,98 R$ 1.991.787,72 R$ 1.913.235,97 R$ 1.940.787,01 R$ 1.968.751,32 R$ 1.997.135,09

COSMÓPOLIS R$ 4.818.531,27 R$ 4.889.661,74 R$ 4.720.634,02 R$ 4.790.296,03 R$ 4.861.002,97 R$ 4.932.770,51 R$ 4.749.587,00 R$ 4.819.683,30 R$ 4.890.831,05 R$ 4.963.046,02

ENGENHEIRO COELHO R$ 1.110.029,71 R$ 1.125.532,66 R$ 1.084.474,51 R$ 1.099.594,13 R$ 1.114.940,54 R$ 1.130.517,15 R$ 1.086.048,71 R$ 1.101.191,94 R$ 1.116.562,32 R$ 1.132.163,26

HOLAMBRA R$ 1.236.558,33 R$ 1.253.959,20 R$ 1.209.421,29 R$ 1.226.415,11 R$ 1.243.663,84 R$ 1.261.171,30 R$ 1.212.924,77 R$ 1.229.971,15 R$ 1.247.273,21 R$ 1.264.834,81

VALOR TOTAL R$ 12.680.379,21 R$ 12.864.847,40 R$ 12.404.989,91 R$ 12.585.327,26 R$ 12.768.369,67 R$ 12.954.157,71 R$ 12.455.931,96 R$ 12.637.033,44 R$ 12.820.851,45 R$ 13.007.426,72

CONSAB R$ 12.561.879,21 R$ 12.746.347,40 R$ 12.286.489,91 R$ 12.466.827,26 R$ 12.649.869,67 R$ 12.835.657,71 R$ 12.337.431,96 R$ 12.518.533,44 R$ 12.702.351,45 R$ 12.888.926,72

PREVISÃO DE DESPESA TOTAL DE CADA MUNICÍPIO
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Quadro 6.3.4-2 - Previsão de Despesa Total de cada Município para o Cenário II 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIOS ANO 01 ANO 02 ANO 03 ANO 04 ANO 05 ANO 06 ANO 07 ANO 08 ANO 09 ANO 10

ARTUR NOGUEIRA R$ 3.391.291,29 R$ 3.441.013,16 R$ 3.491.480,86 R$ 3.542.705,57 R$ 3.429.765,83 R$ 2.779.318,89 R$ 2.819.861,17 R$ 2.861.011,59 R$ 2.766.291,62 R$ 2.806.638,50

CONCHAL R$ 1.862.068,20 R$ 1.888.851,72 R$ 1.916.036,99 R$ 1.943.630,05 R$ 1.881.908,47 R$ 1.527.762,24 R$ 1.549.531,17 R$ 1.571.626,64 R$ 1.519.800,06 R$ 1.541.449,56

COSMÓPOLIS R$ 4.566.068,30 R$ 4.633.411,83 R$ 4.701.765,51 R$ 4.771.144,49 R$ 4.627.425,91 R$ 3.785.886,07 R$ 3.841.526,86 R$ 3.898.002,26 R$ 3.778.117,96 R$ 3.833.642,23

ENGENHEIRO COELHO R$ 1.062.061,65 R$ 1.076.845,08 R$ 1.091.850,25 R$ 1.107.080,51 R$ 1.072.122,87 R$ 872.854,58 R$ 884.799,90 R$ 896.924,40 R$ 867.509,49 R$ 879.374,63

HOLAMBRA R$ 1.180.130,50 R$ 1.196.684,95 R$ 1.213.487,73 R$ 1.230.542,54 R$ 1.192.637,73 R$ 974.787,32 R$ 988.261,63 R$ 1.001.938,05 R$ 970.126,92 R$ 983.531,33

VALOR TOTAL R$ 12.061.619,94 R$ 12.236.806,74 R$ 12.414.621,34 R$ 12.595.103,16 R$ 12.203.860,81 R$ 9.940.609,10 R$ 10.083.980,74 R$ 10.229.502,95 R$ 9.901.846,05 R$ 10.044.636,24

CONSAB R$ 11.943.119,94 R$ 12.118.306,74 R$ 12.296.121,34 R$ 12.476.603,16 R$ 5.196.562,60 R$ 9.822.109,10 R$ 9.965.480,74 R$ 10.111.002,95 R$ 9.783.346,05 R$ 9.926.136,24

PREVISÃO DE DESPESA TOTAL DE CADA MUNICÍPIO

MUNICÍPIOS ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20

ARTUR NOGUEIRA R$ 2.847.590,57 R$ 2.889.156,93 R$ 2.786.483,78 R$ 2.827.133,53 R$ 2.868.393,03 R$ 2.910.271,43 R$ 2.799.025,68 R$ 2.839.863,57 R$ 2.881.314,02 R$ 2.923.386,23

CONCHAL R$ 1.563.423,81 R$ 1.585.727,66 R$ 1.529.556,14 R$ 1.551.351,98 R$ 1.573.474,76 R$ 1.595.929,38 R$ 1.535.074,83 R$ 1.556.953,45 R$ 1.579.160,26 R$ 1.601.700,16

COSMÓPOLIS R$ 3.889.999,36 R$ 3.947.201,85 R$ 3.817.181,50 R$ 3.873.291,73 R$ 3.930.243,60 R$ 3.988.049,76 R$ 3.847.100,82 R$ 3.903.659,83 R$ 3.961.067,23 R$ 4.019.335,73

ENGENHEIRO COELHO R$ 891.417,75 R$ 903.641,51 R$ 871.767,20 R$ 883.696,20 R$ 895.804,15 R$ 908.093,71 R$ 873.568,91 R$ 885.524,94 R$ 897.660,32 R$ 909.977,72

HOLAMBRA R$ 997.136,80 R$ 1.010.946,35 R$ 976.466,48 R$ 989.965,97 R$ 1.003.667,96 R$ 1.017.575,48 R$ 980.219,12 R$ 993.774,91 R$ 1.007.534,03 R$ 1.021.499,54

VALOR TOTAL R$ 10.189.568,29 R$ 10.336.674,31 R$ 9.981.455,09 R$ 10.125.439,42 R$ 10.271.583,51 R$ 10.419.919,76 R$ 10.034.989,36 R$ 10.179.776,70 R$ 10.326.735,85 R$ 10.475.899,39

CONSAB R$ 10.071.068,29 R$ 10.218.174,31 R$ 9.862.955,09 R$ 10.006.939,42 R$ 10.153.083,51 R$ 10.301.419,76 R$ 9.916.489,36 R$ 10.061.276,70 R$ 10.208.235,85 R$ 10.357.399,39

PREVISÃO DE DESPESA TOTAL DE CADA MUNICÍPIO
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Quadro 6.3.4-3 - Previsão de Despesa Total de cada Município para o Cenário III 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIOS ANO 01 ANO 02 ANO 03 ANO 04 ANO 05 ANO 06 ANO 07 ANO 08 ANO 09 ANO 10

ARTUR NOGUEIRA R$ 3.391.291,29 R$ 3.441.013,16 R$ 3.491.480,86 R$ 3.542.705,57 R$ 3.429.765,83 R$ 2.779.318,89 R$ 2.819.861,17 R$ 2.861.011,59 R$ 2.766.291,62 R$ 2.806.638,50

CONCHAL R$ 1.862.068,20 R$ 1.888.851,72 R$ 1.916.036,99 R$ 1.943.630,05 R$ 1.881.908,47 R$ 1.527.762,24 R$ 1.549.531,17 R$ 1.571.626,64 R$ 1.519.800,06 R$ 1.541.449,56

COSMÓPOLIS R$ 4.566.068,30 R$ 4.633.411,83 R$ 4.701.765,51 R$ 4.771.144,49 R$ 4.627.425,91 R$ 3.785.886,07 R$ 3.841.526,86 R$ 3.898.002,26 R$ 3.778.117,96 R$ 3.833.642,23

ENGENHEIRO COELHO R$ 1.062.061,65 R$ 1.076.845,08 R$ 1.091.850,25 R$ 1.107.080,51 R$ 1.072.122,87 R$ 872.854,58 R$ 884.799,90 R$ 896.924,40 R$ 867.509,49 R$ 879.374,63

HOLAMBRA R$ 1.180.130,50 R$ 1.196.684,95 R$ 1.213.487,73 R$ 1.230.542,54 R$ 1.192.637,73 R$ 974.787,32 R$ 988.261,63 R$ 1.001.938,05 R$ 970.126,92 R$ 983.531,33

VALOR TOTAL R$ 12.061.619,94 R$ 12.236.806,74 R$ 12.414.621,34 R$ 12.595.103,16 R$ 12.203.860,81 R$ 9.940.609,10 R$ 10.083.980,74 R$ 10.229.502,95 R$ 9.901.846,05 R$ 10.044.636,24

CONSAB R$ 11.943.119,94 R$ 12.118.306,74 R$ 12.296.121,34 R$ 12.476.603,16 R$ 12.085.360,81 R$ 9.822.109,10 R$ 9.965.480,74 R$ 10.111.002,95 R$ 9.783.346,05 R$ 9.926.136,24

PREVISÃO DE DESPESA TOTAL DE CADA MUNICÍPIO

MUNICÍPIOS ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20

ARTUR NOGUEIRA R$ 4.307.287,26 R$ 3.657.138,18 R$ 3.710.847,75 R$ 3.765.362,96 R$ 3.820.695,91 R$ 3.876.858,85 R$ 3.933.864,23 R$ 3.991.724,69 R$ 4.050.453,06 R$ 4.110.062,36

CONCHAL R$ 2.357.543,73 R$ 2.003.533,10 R$ 2.032.438,60 R$ 2.061.777,68 R$ 2.091.556,84 R$ 2.121.782,69 R$ 2.152.461,93 R$ 2.183.601,36 R$ 2.215.207,88 R$ 2.247.288,50

COSMÓPOLIS R$ 5.785.176,27 R$ 4.944.299,63 R$ 5.017.316,63 R$ 5.091.428,88 R$ 5.166.652,81 R$ 5.243.005,10 R$ 5.320.502,68 R$ 5.399.162,72 R$ 5.479.002,66 R$ 5.560.040,20

ENGENHEIRO COELHO R$ 1.337.614,96 R$ 1.138.396,51 R$ 1.154.324,96 R$ 1.170.492,33 R$ 1.186.902,22 R$ 1.203.558,25 R$ 1.220.464,13 R$ 1.237.623,59 R$ 1.255.040,44 R$ 1.272.718,55

HOLAMBRA R$ 1.485.807,30 R$ 1.268.047,56 R$ 1.285.920,77 R$ 1.304.062,08 R$ 1.322.475,51 R$ 1.341.165,15 R$ 1.360.135,12 R$ 1.379.389,65 R$ 1.398.932,99 R$ 1.418.769,49

VALOR TOTAL R$ 15.273.429,53 R$ 13.011.414,98 R$ 13.200.848,70 R$ 13.393.123,93 R$ 13.588.283,29 R$ 13.786.370,04 R$ 13.987.428,09 R$ 14.191.502,01 R$ 14.398.637,04 R$ 14.608.879,10

CONSAB R$ 15.154.929,53 R$ 12.892.914,98 R$ 13.082.348,70 R$ 13.274.623,93 R$ 13.469.783,29 R$ 13.667.870,04 R$ 13.868.928,09 R$ 14.073.002,01 R$ 14.280.137,04 R$ 14.490.379,10

PREVISÃO DE DESPESA TOTAL DE CADA MUNICÍPIO
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6.3.5 CENÁRIO ADOTADO 

Para todos os cenários considerou-se que as estimativas de geração 

permanecem iguais.  É importante notar que a taxa de geração de resíduos por 

habitante continuará crescendo, ou seja, que cada habitante irá produzir 

diariamente mais resíduos. Esta é, até o momento, uma tendência mundial, mas 

por outro lado as taxas de reciclagem aumentarão porque se investirá em novas 

instalações e, se fará um esforço de educação ambiental para melhorar a coleta 

seletiva, bem como se objetivará fazer acordos setoriais para aumentar a coleta 

de resíduos passiveis de logística reversa. 

Com a introdução das medidas preconizadas no PNRS onde a redução de 

resíduos sólidos é um fator preponderante e ainda que deverão ser dispostos em 

Aterro Sanitário apenas os rejeitos, tem-se que em todos os cenários 

vislumbrados ocorrerão programas e ações no sentido de reduzir o volume de 

RSD gerados, ou seja, se fará um grande investimento na reciclagem, contudo no 

Cenário III haverá a maior redução de resíduos em virtude dos resíduos serem 

tratados através de um sistema mecânico biológico. 

Para atender o melhor modelo de operação dos serviços a serem prestados, é 

imprescindível a introdução do conceito da prática de cobrança proporcional ao 

volume de resíduos sólidos gerados por domicílios e outras fontes. Tal 

abordagem está especificada no Capítulo 8 deste documento. 

Além disso, é imprescindível destacar a importância da avaliação da delegação 

dos serviços públicos de tratamento e disposição final dos resíduos sólidos 

domiciliares de forma a atender ao disposto no presente plano. A Lei de Parceria 

Público-Privada (PPP) tornou-se uma opção favorável para a adequação da 

restrição orçamentária intertemporal dos municípios, permitindo assim o 

tratamento dos resíduos urbanos com tecnologias que permitam reduzir seus 

impactos negativos sobre o meio ambiente, contudo esta ou outra modalidade 

somente será implantada após a elaboração estudos de viabilidade econômica 

financeira, estudos técnicos de engenharia e estudos jurídicos, visando a 

definição da melhor modalidade de serviços a ser adotada.  

Como os serviços de limpeza pública e os investimentos para seu 

aperfeiçoamento são de essencial importância para os municípios consorciados, 

portanto, além do atendimento técnico e legal é imprescindível a avaliação 
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econômica e financeiramente, a viabilidade da extensão dos investimentos dentro 

do orçamento dos municípios consorciados ao CONSAB. 

Diante do apresentado, para o novo sistema de gestão de resíduos sólidos 

urbanos a ser adotado para os municípios consorciados ao CONSAB será 

adotado o Cenário III, cujas principais características estão resumidas no quadro 

a seguir. 
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Quadro 6.3.5-1 - Principais Ações do Cenário Selecionado 

ITEM Ações 

Gestão 

o Serão adotados Índices de Desempenho para acompanhamento do serviço 
o O CONSAB será o órgão responsável pela gestão dos contratos e pelos serviços 
o Será implantada uma Central de Tratamento para os RSD, sendo que somente os rejeitos é que deverão ser dispostos em Aterro 

Sanitário a ser implantado para todos os municípios consorciados 
o Deverá ser avaliada a possibilidade de delegação dos serviços públicos de tratamento e disposição final dos resíduos sólidos 

domiciliares de forma a atender ao disposto no presente plano. Para tanto deverão ser realizados estudos de viabilidade econômica 
financeira, estudos técnicos de engenharia e estudos jurídicos, para ser definida a melhor modalidade de serviços a ser adotada. 

o Serão estabelecidos acordos setoriais para melhorar coleta dos resíduos sujeitos á logística reversa 

Remuneração 
dos Serviços 

o Deve ser revista a fonte de recursos no sentido de cobrar pelos serviços prestados de coleta, transbordo e tratamento dos resíduos 
sólidos domiciliares e de serviços de saúde 

Ações 
Educacionais 

o Implantação de programa de educação ambiental visando a conscientização da população e melhorar a eficácia da coleta seletiva. 
o Implantação de ações educativas visando diminuir o volume de resíduos descartado nos chamados “locais viciados” 
o Implantação de programas educacionais para reduzir os RSS enquadrados como Classe I (perigosos) 
o Desenvolver programa de treinamento dos trabalhadores das terceirizadas para melhoria de produtividade e de saúde e segurança 

Equipamentos 
o Exigir das empresas prestadoras de serviços a comprovação da manutenção da frota de veículos e demais equipamentos 
o Implantar PEVs em cada um dos municípios consorciados. 

Serviços 

o Implantar um programa de ação para minimizar a destinação de RCD para os locais viciados 
o Implantar o programa de informação sobre o desenvolvimento plano 
o Avaliar o sistema de coleta de modo a verificar a necessidade de coleta conteinerizada nas áreas mais centrais 
o Otimizar o sistema de coleta nas áreas rurais 
o Avaliar o sistema de varrição de modo a avaliar a necessidade de implantação de varrição mecanizada 
o Implantar sistema de gestão para a redução dos RSS 

Sistemas de 
Tratamento/ 
Destinação 

o Implantação de uma Central de tratamento composta por um Sistema de Tratamento para os resíduos e um Aterro Sanitário para 
dispor os rejeitos 

o Verificação da Necessidade de Implantação de um novo sistema de reciclagem móvel para os resíduos da construção civil 
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7. DEFINIÇÃO DE AÇÕES, METAS E PROGRAMAS  

Este capítulo apresenta as principais metas, programas e recursos necessários 

relacionados ao sistema de gestão e resíduos sólidos dos municípios 

consorciados ao CONSAB, de forma a alcançar os objetivos maiores da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, bem como de embasar as demais etapas do 

PRGIRU.  

A definição das metas e programas para a gestão dos resíduos sólidos urbanos 

dos municípios consorciados ao CONSAB levou em consideração o novo sistema 

de gestão proposto para os municípios consorciados apresentado no Cenário III. 

De modo a alcançar os princípios e objetivos propostos no presente plano, as 

metas foram estabelecidas conforme as discussões técnicas embasadas nos 

diagnósticos de Sistema de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos dos 

municípios consorciados, bem como através de considerações a respeito das 

condições socioeconômicas e culturais de cada municipalidade, acrescidas das 

contribuições apresentadas pelo Ministério Público e população observadas nas 

Audiências Públicas que ocorreram em cada um dos municípios, o que 

possibilitou a participação social.  

As definições de prazo relativas às metas foram distribuídas ao longo do horizonte 

de 20 anos, conforme foi estipulado pela Lei nº 12.305/10 para os Planos 

Nacionais e Estaduais e pela Lei nº 11.445/07.  

Diante disto, neste momento serão apresentadas as ações, programas e metas 

especificas para atendimento ao novo sistema de gestão considerando a projeção 

de um horizonte de 20 (vinte) anos e para tanto foram traçadas ações, metas e 

programas de curto (1 a 4 anos), médio (5 a 8 anos) e longo (9 a 20 anos) prazos, 

os quais estão dispostas em formato de cronogramas.  

O cronograma em questão estará sujeito a uma revisão a cada dois anos 

juntamente com as atualizações do Plano, podendo inclusive sofrer ajustes à 

medida que se renove o conhecimento sobre a operação dos serviços, a 

incorporação de novas tecnologias nos processos de gestão, manejo, 

processamento e destinação final dos rejeitos e a eliminação das praticas que se 

mostrem ineficientes ou inviáveis. 
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Após a apresentação cronogramas para as metas, ações e programas serão 

apontadas as seguintes diretrizes para todo o sistema de gestão a ser implantado: 

 Mecanismos de Financiamento 

 Arranjos Institucionais  

 Instrumentos Legais  

 Fiscalização e Instrumentos de Controle Social  

 Instrumentos de Gestão 

 Agentes Envolvidos 
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7.1  NA GESTÃO E GERENCIAMENTO INTEGRADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DEVE SER OBSERVADA A SEGUINTE ORDEM 

DE PRIORIDADE: NÃO GERAÇÃO, REDUÇÃO, REUTILIZAÇÃO, RECICLAGEM, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL 

AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS REJEITOS E CRIAR MECANISMOS FACILITADORES PARA A FISCALIZAÇÃO E O 

CONTROLE SOCIAL 

CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS – TODOS AS TIPOLOGIAS DE RESÍDUOS 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Planejar as ações de gestão e gerenciamento integrado 
com base no diagnóstico da situação ou informações mais 
recentes sobre os resíduos sólidos 

                    

CONSAB e 
Municípios 

Consorciados 

Aprovação nas câmaras dos vereadores do Projeto de Lei  
aprovando o “Plano Regional de Gestão Integrada de 
Resíduos Urbanos (PRGIRU) dos Municípios consorciados 
ao Consab” (ANEXO 14). 

                    
Municípios 

consorciados 
Identificar e cadastrar pessoas e entidades, cooperativas e 
associados que trabalham em áreas relacionadas aos 
resíduos sólidos 

                    

Estabelecimento de procedimentos para a apresentação 
dos planos de gerenciamento de resíduos com normas 
especifica para cada tipo de resíduo; 

                    CONSAB e 
Municípios 

Consorciados 
Estabelecimento de normas e procedimentos para as 
atividades de geradores, transportadores e receptores de 
resíduos; 
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CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS – TODAS AS TIPOLOGIAS DE RESÍDUOS 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Estabelecer ações para informação, orientação e educação 
ambiental dos agentes envolvidos                                         

Municípios 
consorciados e 

CONSAB 

Implantar plano de gerenciamento que contemple os 
resíduos sólidos, com base nas premissas apontadas neste 
plano de gestão, o qual deverá envolver programas e 
ações de capacitação técnica para implantação e 
operacionalização do gerenciamento integrado dos 
resíduos sólidos                                         

Disciplinar as atividades de geradores, transportadores e 
receptores de resíduos, exigindo os Planos de 
Gerenciamento quando cabível;                                         

Criar um núcleo de apoio à gestão Integrada de resíduos 
sólidos, de modo a garantir a unicidade das ações 
previstas para a gestão e gerenciamento integrado dos 
resíduos sólidos.                     

Criação e promoção das campanhas publicitárias 
incentivando a não geração, consumo sustentável, 
minimização, redução, reutilização e reciclagem dos 
resíduos sólidos urbanos                     
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CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS – TODAS AS TIPOLOGIAS DE RESÍDUOS 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Modernizar os instrumentos de controle e fiscalização, 
agregando tecnologia da informação (rastreamento 
eletrônico de veículos, fiscalização por análise de imagens 
aéreas);                     

Municípios 
consorciados e 

CONSAB 

Instituir um Sistema de Informações sobre Resíduos, que 
contemple os resíduos sólidos, a fim de facilitar o acesso a 
dados atualizados para revisão deste plano a cada 2 anos, 
e colaborar com o Sinir, Sinisa e Sinima;                     

Desenvolver indicadores de desempenho operacional e 
ambiental relativo ao gerenciamento dos resíduos sólidos. 
Os indicadores operacionais serão apresentados dentro 
dos tópicos de seus respectivos assuntos.                     

Incentivar a implantação de econegócios por meio de 
cooperativas, indústrias ou atividades processadoras de 
resíduos                     
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7.2 REALIZAR O ADEQUADO PROCESSO DE ENCERRAMENTO DOS ANTIGOS LIXÕES E ATERROS CONTROLADOS  

 

CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS – RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Período / Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Concluir os processos de investigação dos antigos lixões e 
aterros controlados. 

                    
Municípios 

consorciados 

Verificar a possibilidade de utilização de aporte de 
recursos governamentais e linhas de financiamento em 
condições diferenciadas, no caso da necessidade de ações 
de remedição dos antigos lixões 

                    
Municípios 

consorciados 

Elaboração de material técnico e realização de ações de 
capacitação gerencial e técnica dos gestores públicos 
envolvidos com a questão da remediação dos antigos 
lixões 

                    
Municípios 

consorciados 

Realizar os procedimentos apontados na investigação 
(remediação proposta).                     

Municípios 
consorciados 

Implementação de mecanismos de monitoramento e 
controle dos antigos vazadouros 

                    
Municípios 

consorciados 

Realizar a manutenção dos monitoramentos e demais 
ações propostas no processo de encerramento 

                    
Municípios 

consorciados 
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7.3 ASSEGURAR SUSTENTABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA, MEDIANTE REMUNERAÇÃO QUE PERMITA 

RECUPERAÇÃO DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS  

 

CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Definir mecanismos legais de recuperação dos custos das 
iniciativas a serem implementadas, especialmente no 
tocante à Taxa de Manejo de Resíduos Sólidos 
Domiciliares e à Taxa de Fiscalização de Atividades 

                    

Municípios de 
Conchal e 

Engenheiro 
Coelho 

Revisar a Taxa de Coleta de Lixo com o intuito de garantir 
a sustentabilidade econômica, financeira, técnica e 
operacional do gerenciamento integrado de resíduos 
sólidos 

                    

Municípios de 
Artur Nogueira, 

Cosmópolis e 
Holambra  

Criar mecanismos de revisão e atualização das taxas 
conforme a evolução do plano e implementação das ações 
e metas do plano 

                    

Municípios 
Consorciados e 

CONSAB 

Realizar estudos de viabilidade econômica financeira, 
estudos técnicos de engenharia e estudos jurídicos, 
visando a verificação da delegação dos serviços de coleta, 
tratamento e disposição final de resíduos, conforme 
disposições previstas no art. 175 da Constituição Federal 
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7.4   INCLUSÃO E FORTALECIMENTO DA ORGANIZAÇÃO DE CATADORES EM FORMA DE COOPERATIVAS OU DE OUTRAS 

FORMAS DE ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS REUTILIZÁVEIS E RECICLÁVEIS COMO FORMA DE 

INCLUSÃO SOCIAL 

CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Desenvolver banco de dados atualizável sobre a população 
de catadores para traçar o perfil socioeconômico. 

                    
Municípios 

consorciados 

Elaborar programa de educação ambiental visando o 
fortalecimento da imagem do catador e a valorização de 
seu trabalho na comunidade 

                    

Municípios 
consorciados e 

CONSAB 

Apoiar a atividade de catadores de materiais recicláveis, 
incentivar a formação de cooperativas ou associações.                     

Desenvolver processo de inclusão dos catadores na 
recuperação dos recicláveis; 

                    

Formalizar a presença dos catadores organizados no 
processo de coleta de resíduos, promovendo sua inclusão, 
a remuneração do seu trabalho público, o incentivo aos 
processos de economia solidária e a sua capacitação 

                    

Priorizar a inclusão social dos catadores organizados para 
a prestação do serviço público e quando necessário, 
complementar a ação com funcionários atuando sob a 
mesma logística. 
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CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Promover o envolvimento e o apoio da população, das 
empresas, da entidade do terceiro setor, de todos os 
setores públicos municipais, das organizações não 
governamentais e das empresas prestadoras de serviço de 
limpeza urbana 

                    

Municípios  
consorciados e 

CONSAB 

Fomentar recursos financeiros para a organização e o 
funcionamento da cooperativa 

                    

Promover o envolvimento e o apoio da população, das 
empresas, da entidade do terceiro setor, de todos os 
setores públicos municipais, das organizações não 
governamentais e das empresas prestadoras de serviço de 
limpeza urbana 

                    

Implementar o manejo de resíduos úmidos em programas 
de hortas comunitárias, feira limpa e outros 

                    

Capacitação técnica e gerencial dos membros das 
cooperativas para melhoria do desempenho de triagem, 
identificação de materiais, logística reversa, 
operacionalização e gerenciamento de fato e de direito 
das associações e cooperativas 

                    

Implantar indicadores de produtividade para catadores em 
galpão 
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7.5  INTENSIFICAR A COLETA DOS RSD NAS ÁREAS RURAIS. 

 

CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Reavaliar os planos de coleta e mapas de coleta visando a 
ampliação da coleta regular em áreas rurais; 

                    

Municípios 
consorciados e 

CONSAB 
 

Avaliar a possibilidade de utilização de Pontos de Entrega 
Voluntária de Resíduos Recicláveis (PEV), que podem ser 
contêineres metálicos, a fim de proporcionar a 
universalização da coleta regular nas áreas rurais 

                    

Ampliar a coleta regular dos RSD nas áreas rurais em 30%.                     

Promover a reavaliação e as adequações necessárias sobre 
o sistema de coleta (incluindo inovações tecnológicas) 
relativas aos quantitativos de veículos e/ou equipamentos 
coletores e da mão de obra alocada; 

                    

Ampliar a coleta regular dos RSD nas áreas rurais em 60%.                     

Promover adequações e ampliações na área e nas 
estruturas físicas e/ou equipamentos coletores e mão de 
obra alocada 

                    

Ampliar a coleta regular dos RSD nas áreas rurais em 
100%. 
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7.6 MELHORAR A EFICIÊNCIA DA COLETA DOMICILIAR NAS ÁREAS URBANAS 

 CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Verificar a possibilidade de implantação de coleta 
conteinerizada, inicialmente em condomínios e similares; 

                     

Promover adequações e ampliações na área e nas 
estruturas físicas e/ou equipamentos coletores e mão de 
obra alocada 

                     

Elaboração de cartilha orientadora, de forma a disciplinar 
e orientar os usuários para promover o correto 
acondicionamento para a coleta regular 

                    

 

Promover programas para facilitar e disciplinar o 
armazenamento de forma sanitariamente adequada, em 
áreas de condomínios verticais e horizontais, bem como 
áreas de estabelecimentos comerciais e prestadores de 
serviços 

                    

Valorizar e incentivar procedimentos que favoreçam o 
planejamento para melhorar o desempenho da coleta 
regular 
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 CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Disciplinar a ação dos transportadores de resíduos 
domiciliares dentro e fora do perímetro urbano, prevendo 
ações complementares às legislações existentes de 
trânsito, código municipal de posturas e nos contratos de 
prestação de serviço 

                    

 
Reavaliar periodicamente o sistema de coleta, visando 
detectar possíveis adequações que favoreçam a execução 
e melhoria na prestação do serviço de coleta regular, 
verificar necessidade do aumento da frota de veículos de 
coleta e outras medidas que reflitam sempre na melhor 
qualidade do serviço.  
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7.7  AÇÕES PARA REDUÇÃO, REUTILIZAÇÃO, COLETA SELETIVA E RECICLAGEM, COM VISTAS A REDUZIR A 

QUANTIDADE DE REJEITOS ENCAMINHADOS PARA DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA 

CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Avaliar a coleta regular visando facilitar a fiscalização do 
cumprimento da PNRS, referente à coleta seletiva 

                    

Municípios 
consorciados e 

CONSAB 
 
 

Detalhar programa de coleta seletiva do tipo porta a porta                     

Desenvolver programas para redução dos RSD gerados em 
órgãos públicos municipais, pela separação na fonte 
geradora 

                    

Desenvolver programas de educação ambiental para as 
regiões com deficiência de uso do serviço e para as 
famílias de baixa renda 

                    

Desenvolver programa de coleta seletiva de RSD úmidos 
em ambientes com geração homogênea (feiras, sacolões, 
indústrias, restaurantes e outros) e promovendo sua 
compostagem 

                    

Estabelecimento de Normas e Procedimentos para 
disciplinar as atividades de geradores, transportadores e 
receptores de resíduos, exigindo os Planos de 
Gerenciamento quando cabível 
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CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Aquisição de infraestrutura necessária para a promoção de 
atividades de educação ambiental; 

                    

Municípios 
consorciados e 

CONSAB 
 
 

Implantar programa de coleta seletiva de RSD úmidos em 
ambientes com geração homogênea (feiras, sacolões, 
indústrias, restaurantes e outros) e promovendo sua 
compostagem; 

                    

Implantação dos Pontos de Entrega Voluntária – PEVs / 
Ecopontos 
 

                    

Implementar o manejo de resíduos úmidos em programas 
de hortas comunitárias, feira limpa e outros; 

                    

Ampliação da coleta seletiva visando reduzir a taxa de RSD 
a ser tratado em 5% 

                    

Ampliação da coleta seletiva visando reduzir a taxa de RSD 
a ser tratado em 10% 

                    

Ampliação da coleta seletiva visando reduzir a taxa de RSD 
a ser tratado em 15% 

                    

Ampliação da coleta seletiva visando reduzir a taxa de RSD 
a ser tratado em 20% 
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CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Reduzir em 15% a massa de resíduos facilmente 
degradáveis (resíduos compostáveis) dispostos em aterro 
sanitário. 

                    

Municípios 
consorciados e 

CONSAB 
 
 

Reduzir em 25% a massa de resíduos facilmente 
degradáveis (resíduos compostáveis) dispostos em aterro 
sanitário; 

                    

Aprimorar os programas de coleta diferenciada de 
resíduos orgânicos facilmente degradáveis (resíduos 
compostáveis), resíduos reutilizáveis e recicláveis (coleta 
seletiva) e resíduos recuperáveis energeticamente 

                    

Estímulo e fortalecimento e implantação de empresas 
voltadas para a reciclagem;  

                    

Incentivar a implantação de econegócios por meio de 
cooperativas, indústrias ou atividades processadoras de 
resíduos; 

                    

Promover debate e articulação nos bairros, associações e 
comunidades para avaliar e apresentar sugestões, visando 
melhor atendimento da população.  
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CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Desenvolver indicadores de desempenho operacional e 
ambiental relativo ao gerenciamento dos resíduos 
domiciliares. 

                    

CONSAB e 
Municípios 

Consorciados 
 

Reavaliar a necessidade de ampliação de recursos 
facilitadores para elevar a eficiência da coleta seletiva, 
coleta de de resíduos orgânicos facilmente degradáveis de 
forma a melhorar a e eficiencia 

                    

Modernizar os instrumentos de controle e fiscalização, 
agregando tecnologia da informação (rastreamento 
eletrônico de veículos, fiscalização por análise de imagens 
aéreas); 

                    

Ampliar, revisar e aprimorar periodicamente os programas 
implantados, visando melhorar sua eficiência e atender 
aos objetivos do plano 
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7.8  SOLUÇÕES COMPARTILHADAS PARA O TRATAMENTO DOS RESÍDUOS E DISPOSIÇÃO FINAL DOS REJEITOS 

CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Realização de estudos de viabilidade técnica, econômica, 
legal  e financeira de novas tecnologias para o tratamento 
de resíduos, voltadas para a utilização da parte orgânica 
dos resíduos, visando a redução da emissão de gases e de 
chorume, preferencialmente por meio de compostagem 

                    

CONSAB e 
Municípios 

Consorciados 
 

Selecionar área adequada para a implantação do novo 
sistema de tratamento e destinação final integrada entre 
os municípios consorciados 

                    

Ampliar e qualificar a equipe de gerenciamento para obter 
melhor desempenho operacional das atividades de coleta, 
tratamento e disposição final dos resíduos. 
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CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Realizar o Licenciamento Ambiental do Sistema de 
Transbordo de Resíduos 

                    

CONSAB e 
Municípios 

Consorciados 
 
 

Implantar o Sistema de Transbordo                     

Realizar o Licenciamento Ambiental da Área selecionada 
para o sistema de tratamento e disposição final dos 
rejeitos 

                    

Implantação do novo sistema de destinação final para os 
rejeitos integrada e unificada para os municípios 
consorciados. 

                    

Licenciamento Ambiental do novo sistema de tratamento 
de resíduos  (TMB) 

                    

Implantação do novo sistema de tratamento de resíduos  
(TMB) 

                    

Avaliação e aprimoramento do sistema de tratamento e 
disposição final implantados; 

                    

Realização de monitoramentos ambientais. 
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7.9  FORTALECER, AMPLIAR E APRIMORAR A GESTÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA 

 

CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Responsável 
pela 

Execução 
Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Avaliação do Sistema de Varrição existente, visando 
verificar a necessidade de otimização através da 
implantação de varredeiras mecânicas nas áreas centrais 

                    

CONSAB e 
Municípios 

Consorciados 

Padronização de áreas para o descarte de resíduos de 
limpeza urbana e capacitação de equipes para melhor 
execução 

                    

Institucionalização de instrumento apropriado de 
cobrança específica para os serviços de limpeza urbana 

                    

Definir cronograma especial de varrição para áreas críticas 
(locais com probabilidade de acúmulo de águas pluviais) 
vinculado aos períodos que precedam as chuvas; 

                    

Definir custo de varrição e preço público para eventos com 
grande público 

                    

Promover o incentivo ao reaproveitamento dos resíduos 
como iniciativa de geração de renda 
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CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Responsável 
pela 

Execução 
Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Elaborar “Plano de Manutenção e Poda” regular para 
parques, jardins e arborização urbana, atendendo os 
períodos adequados para cada espécie; 

                    
 

Estabelecer mecanismos para estabelecimento de 
contratos de manutenção e conservação de parques, 
jardins e arborização urbana com a iniciativa privada 

                    
 

Estabelecer cronograma de limpeza do micro e macro 
drenagem, de acordo com a ocorrência de chuvas, visando 
reduzir os impactos econômicos e ambientais por 
ocorrência de enchentes 

                    

CONSAB e 
Municípios 

Consorciados 

Reduzir volume de resíduos de limpeza de drenagens 
levados a aterro de resíduos perigosos, por meio de 
ensaios de caracterização; 

                    
 

Identificar e responsabilizar os potenciais agentes 
poluidores reconhecidos nos lodos dos processos de 
dragagem ou desassoreamento de corpos d’água. 

                    
 

Elaboração de projetos para a reutilização de resíduos de 
poda verde e manutenção de parques e jardins visando a 
utilização desses resíduos como a compostagem 

                    
 

Utilização de sistema de compostagem 
 

                    
 



                                                                                                                                                                   
 

 
Av. D. Pedro II, 301 – sala 84 – Centro – Salto – São Paulo - CEP: 13.320-240 –Fone/Fax: (11) 4602-4022                                    295 

 
 

7.10 FORTALECER, AMPLIAR E APRIMORAR A GESTÃO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL  

 

CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Responsável 
pela 

Execução 
Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Desenvolver programa de capacitação e treinamento para 
gerenciamento adequado de resíduos de construção civil, 
conforme a Resolução CONAMA 307/02 e 448/1 

                    

CONSAB e 
Municípios 

Consorciados 

Identificação e cadastramento das áreas de descarte 
irregular; 
 

                    

Elaboração de estudos para áreas de ponto de entrega 
voluntária. 
 

                    

Construção de pontos de entrega voluntária que foi 
elaborado no estudo 

                    

Eliminar 100% os pontos de descarte irregular. 
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CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Responsável 
pela 

Execução 
Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Apresentar melhor controle da pesagem e ampliação e do 
sistema de britagem nos municípios consorciados; 
 

                    

CONSAB e 
Municípios 

Consorciados 

Elaboração do Plano de Gestão dos Resíduos da 
Construção Civil 

                    

Estudos e pesquisas tecnológicas para otimizar a 
reutilização e redução de RCC 

                    

Estabelecer critérios para priorizar a reutilização e a 
reciclagem de RCC nas obras e empreendimentos dos 
municípios e nas compras públicas 

                    

Desenvolver Programa Prioritário com metas para 
implementação de PEVs (Ecopontos) e metas para a 
ampliação dos processos de trituração e reutilização dos 
resíduos da construção civil 

                    

Execução dos projetos elaborados no Plano de Gestão dos 
Resíduos da Construção Civil 
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CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Responsável 
pela 

Execução 
Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Fomento a pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico 
destinado a obtenção de tecnologias voltadas à 
reutilização e reciclagem de RCC 

                    
 

Ações de capacitação e difusão tecnológica visando 
incrementar as ações de reutilização e reciclagem de RCC 

                    
CONSAB e 
Municípios 

Consorciados 

Fomentar a utilização de incentivos (principalmente 
fiscais) no que se refere ao emprego de tecnologias de 
reutilização e reciclagem nos empreendimentos; 

                    
 

Fomentar medidas de redução da geração de rejeitos e 
resíduos de construção civil em empreendimentos 
existentes nos municípios consorciados 

                    
 



                                                                                                                                                                   
 

 
Av. D. Pedro II, 301 – sala 84 – Centro – Salto – São Paulo - CEP: 13.320-240 –Fone/Fax: (11) 4602-4022                                    298 

 
 

7.11  AMPLIAR, FORTALECER A GESTÃO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE  

 

CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Responsável 
pela 

Execução 
Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Apresentação de proposta de lei para a cobrança de taxa 
de coleta e tratamento dos resíduos de serviços de saúde 

                    
Municípios 

Consorciados 

Elaboração de um Plano de Gerenciamento de RSS                     

CONSAB e 
Municípios 

Consorciados 

Elaboração de manuais visando a compatibilização entre 
as diretrizes da PNRS e normativos do Conama e Anvisa, 
no que se refere às exigências de elaboração de Planos de 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS 

                    

Intensificação das ações de capacitação para públicos 
interessados, ou seja, profissionais de saúde e meio 
ambiente 

                    

Intensificação das ações de fiscalização dos serviços de 
saúde 
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CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Execução das metas levantadas no plano de 
gerenciamento de RSS; 
 

                    

CONSAB e 
Municípios 

Consorciados 

Instituir um Sistema de Informações sobre Resíduos, que 
contemple os resíduos sólidos, a fim de facilitar o acesso a 
dados atualizados para revisão deste plano a cada 2 anos; 
 

                    

Desenvolver indicadores de desempenho operacional e 
ambiental relativo ao gerenciamento dos resíduos sólidos.  
 

                    

Os indicadores operacionais serão apresentados dentro 
dos tópicos de seus respectivos assuntos. 
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CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS - RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Reavaliação do plano e monitoramento das ações; 
 

                    

CONSAB e 
Municípios 

Consorciados 

Registrar os Planos de Gerenciamento de Resíduos das 
instituições públicas e privadas no sistema local de 
informações sobre resíduos; 
 

                    

Criar cadastro de transportadores e processadores, 
referenciado no sistema local de informações sobre 
resíduos. 
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7.12  FORTALECER, AMPLIAR E APRIMORAR A GESTÃO DOS RESÍDUOS ENGLOBADOS NO PROCESSO DE LOGÍSTICA 

REVERSA  

 

CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS – RESÍDUOS ENGLOBADOS NO PROCESSO DE LOGÍSTICA REVERSA 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Elaboração de material técnico (cartilhas e manuais) 
orientativos sobre os resíduos englobados no processo de 
logística reversa 

                    

CONSAB e 
Municípios 

Consorciados 

Criação e padronização de programas que recolham e 
dêem a destinação final para os resíduos enquadrados na 
logística reversa; 

                    

Firmar novos convênios com o terceiro setor interessado 
em cooperar no processamento destes resíduos; 

                    

Ampliar, melhorar e padronizar os pontos de coleta nos 
municípios consorciados, certificando que os locais 
atendam as exigências ambientais e legais cabíveis;  
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CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS – RESÍDUOS ENGLOBADOS NO PROCESSO DE LOGÍSTICA REVERSA 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Ampliar e melhorar os pontos de coleta; 
 

                     

Definir procedimentos nos municípios consorciados pela 
guarda e zelo dos materiais coletados até o momento de 
sua retirada pela empresa cooperada;  
 

                     

Estimular a população local a entregar os resíduos 
englobados em logística reversa nos respectivos postos de 
coleta;  
 

                    

CONSAB e 
Municípios 

Consorciados 
Criar “Programa de Inclusão Digital” local que aceite 
doações de computadores para serem recuperados e 
distribuídos a instituições que os destinem ao uso de 
comunidades carentes.   
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CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS – RESÍDUOS ENGLOBADOS NO PROCESSO DE LOGÍSTICA REVERSA 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Fortalecer, ampliar e padronizar os programas já 
existentes nos municípios consorciados que estimulam a 
destinação correta dos resíduos englobados no processo 
de logística reversa; 

                     

Desenvolver plano para incentivar que os setores que 
comercializem resíduos englobados como logística reversa 
recebam estes resíduos e os encaminhem aos respectivos 
geradores.  
 

                    

CONSAB e 
Municípios 

Consorciados 
Promoção de incentivos aos locais que recebam tais 
materiais, bem como condicionar através de liberação e 
renovação de licenças, alvarás e certidões municipais que 
tais estabelecimentos estejam aptos e providos de locais 
de recepção, armazenamento e acondicionamento destes 
resíduos. 

                    

Implantação de equipamentos.                      
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7.13  FORTALECER, AMPLIAR E APRIMORAR A GESTÃO DOS RESÍDUOS INDUSTRIAIS 

CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS – RESÍDUOS INDUSTRIAIS 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Estabelecer medidas para que todas as empresas 
industriais geradoras de resíduos sólidos (perigosos e não 
perigosos) elaborem o Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos (PGRS, conforme o Art. 20 da Lei da 
PNRS); 

                    

CONSAB e 
Municípios 

Consorciados 

Criar mecanismo de cobrança do Plano de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos como parte integrante do processo de 
licenciamento ambiental das empresas potencialmente 
geradoras de resíduos perigosos, conforme Art. 20, inciso I 
e Art. 24 da PNRS 

                    

Apoiar o desenvolvimento de pesquisas e para reutilização 
e reciclagem dos resíduos industriais 
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CRONOGRAMA PARA AS AÇÕES, METAS E PROGRAMAS – RESÍDUOS INDUSTRIAIS 

Responsável pela 
Execução Ações/Metas/Programas 

 

Prazo / Anos 

Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Fiscalizar o tratamento e a disposição ambientalmente 
adequada de resíduos de origem industrial e dos passíveis 
de plano de gerenciamento, conforme inciso 1º do Art. 13 
da Lei 12.305/10, letras “e”, “f”, “g” e “k”  

                    
Municípios 

Consorciados 

Criação de condições especiais para que micro e pequenas 
empresas possam se adequar aos objetivos da PNRS no 
menor tempo possível e sem criar óbices a sua operação 
 

                     

Adotar ações em conjunto entre o consorcio e as 
indústrias, como pesquisa e desenvolvimento, 
particularmente em ecoeficiência, direcionadas à 
ampliação da reutilização e reciclagem dos resíduos 
 

                     

Estimular o desenvolvimento tecnológico relacionado ao 
aproveitamento de resíduos da agroindústria, visando a 
redução dos riscos de contaminação biológica e química 
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7.14 MECANISMOS DE FINANCIAMENTO 

 Utilizar linhas de financiamento para a o desenvolvimento de projetos de 

gestão dos resíduos sólidos de caráter municipal, intermunicipal ou 

regional;  

 Obter incentivos instituídos pelo governo federal para elaboração de 

consórcios públicos, instituídos com o objetivo de viabilizar a 

descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam 

resíduos sólidos.  

 

7.15 ARRANJOS INSTITUCIONAIS  

 Atualmente, a gestão dos RSD dos municípios consorciados está dividida 

entre o serviço de coleta, realizado por empresas contratadas através de 

contratos firmados diretamente por cada uma das municipalidades 

envolvidas, e os serviços de disposição final, realizado em aterro sanitário 

particular, também terceirizado. A unificação dos serviços a cargo de um 

único prestador propiciaria uma melhora significativa ao gerenciamento 

dessas atividades, proporcionando ganho de eficiência, através da redução 

de despesas, maior aproveitamento de pessoal, diminuição de retrabalho e 

distorções nos dados, e unificação de contratos; 

 A sustentabilidade econômico-financeira deverá ser assegurada mediante 

remuneração que permita recuperação dos custos dos serviços de coleta, 

tratamento e disposição final de RSD, prestados em regime de eficiência 

por taxas ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade com o 

regime de prestação do serviço ou de suas atividades, de acordo com o art. 

45 do Decreto Federal nº 7.217/2010 que regulamenta a Lei nº 

11.445/2007 (Lei do Saneamento Básico); 

 Instituir a responsabilidade compartilhada entre geradores de resíduos 

facilmente degradáveis, por exemplo, feirantes, varejões, supermercados, 

restaurantes, escolas, bares e lanchonetes, e o poder público municipal 

para acondicionar de forma adequada e diferenciada os resíduos 

domiciliares gerados, disponibilizando-os para compostagem ou outra 

tecnologia viável, se necessário, podendo inclusive ser beneficiados com 

incentivos econômicos pelo poder público; 
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 Construir ações transversais entre os envolvidos na gestão dos resíduos 

domiciliares (SMMA, Vigilância Sanitária, CONSAB), responsáveis pelo 

manejo (empresas terceirizadas de coleta e destinação final, cooperativas s 

e associações) e a sociedade.  

 

7.16 INSTRUMENTOS LEGAIS  

 Elaborar e implantar, se necessário, normas e posturas municipais para 

facilitar o gerenciamento dos resíduos sólidos, desde que estejam em 

consonância, com a Política Estadual de Resíduos Sólidos, PNRS e outros 

instrumentos legais correlatos;  

 Elaborar e implantar dispositivo de legislação, em nível local, para a 

Política Municipal de Educação Ambiental para os Resíduos Sólidos; 

 Implantar dispositivo de legislação, em nível local, (Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Domiciliares) para o manejo, disciplinamento 

dos fluxos e dos agentes envolvidos, facilitação da destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos, e disposição final ambientalmente 

adequada rejeitos gerados no município;  

 Elaborar e implantar a Política Municipal de Educação Ambiental para os 

Resíduos Sólidos, que envolva escolas, universidades, empresas, 

Organizações Não Governamentais (ONGs), associações de bairros e 

cooperativas de catadores.  

 

7.17 FISCALIZAÇÃO E INSTRUMENTOS DE CONTROLE SOCIAL  

 Estabelecer parcerias entre os responsáveis pela gestão dos resíduos 

domiciliares com associações de bairros, condomínios e comércio para 

checar o cumprimento das metas estabelecidas, e com isso prever, corrigir 

ou melhorar o processo de gestão, com foco em um ciclo de 

desenvolvimento baseado na melhoria contínua;  

 Promover a identificação e cadastramento dos geradores de matéria 

orgânica facilmente degradável (resíduos compostáveis), para que os 

responsáveis pela gestão possam monitorar, controlar e fiscalizar o 

funcionamento do sistema;  

 Fiscalizar e controlar o descarte dos grandes geradores; 
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 Realizar ações para o controle social e fiscalização do conjunto de agentes 

envolvidos, definidas em programa específico;  

 Instituir um responsável pela coordenação das ações de educação 

ambiental, monitoramento, e de controle social e fiscalização, em 

conformidade com as ações das Secretarias e entidades envolvidas;  

 Realizar ações preventivas e corretivas por meio de programas de 

monitoramento;  

 Fazer uso do Sistema Municipal de Informações sobre Resíduos para 

corrigir, prevenir ou melhorar o gerenciamento dos resíduos de todos os 

tipos.  

 

7.18 INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

 Buscar nas esferas municipal, estadual e federal mecanismos de 

financiamento e incentivos para implementação de projetos visando à 

melhoria de processos existentes no manejo dos resíduos sólidos e/ou 

implantação de novas tecnologias para equacionamento de demandas 

ainda não atendidas no conjunto da gestão dos resíduos; 

 Instituir as práticas de gerenciamento para todos os tipos de resíduos, 

quanto a sua origem e periculosidade, conforme discriminado na PNRS; 

 Promover ações integradas entre as secretarias da administração pública 

visando atingir objetivos e metas relacionadas à gestão dos resíduos 

sólidos; 

 Analisar os indicadores de desempenho e neles baseado, traçar 

estratégias para ações e correções necessárias ao ajuste de rotas de 

diretrizes e ao alcance de metas; 

 Propor arranjos institucionais de integração entre entidades diversas 

buscando alcançar objetivo comum e instituir a responsabilidade 

compartilhada entre os entes para que os resultados sejam sempre o 

reflexo da soma dos esforços; 

 Fomentar a implantação de instrumentos de controle social, através da 

facilitação do acesso à informação ao cidadão por meio de portais de 

transparência; 

 Implementar dispositivos de fiscalização eficientes, amparados pela 

legislação vigente, cujas atuações preventivas e coercitivas possam 

minimizar todas as ações contrárias às práticas salutares de saneamento 
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básico e difundir através da educação e informação o que representam as 

boas ações ambientais; 

 Propor instrumentos legais que institucionalizem e legitimem as ações de 

regulamentação e normatização que forem necessárias no curso da 

implantação de projetos e programas relativos à gestão de resíduos 

sólidos.  

 

7.19 AGENTES ENVOLVIDOS 

 CONSAB, Prefeituras Municipais Consorciadas, através de suas 

Secretarias e Diretoria de Meio Ambiente; 

 Órgãos municipais: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Secretaria de Finanças, Secretaria de Transportes e Trânsito, Secretaria 

de Serviços Públicos, Secretaria de Saúde; 

 Assuntos Jurídicos; Chefia de Gabinete do Prefeito; Cidadania, 

Assistência e Inclusão Social; Comunicação; Cultura; Desenvolvimento 

Econômico Social; Educação; Esporte e Lazer; Finanças; Gestão e 

Controle; Habitação; Infraestrutura; Meio Ambiente; Ouvidoria Geral do 

Município; Planejamento e Desenvolvimento Urbano; Recursos Humanos; 

Saúde; Segurança Pública; Serviços Públicos; Transporte; Trabalho e 

Renda; Urbanismo e administrações diretas; 

 Conselhos Municipais;  

 Ministério Público; 

 População em geral: escola, supermercado, comércio, restaurante, 

praças, feiras livres etc., para dar continuidade aos encontros realizados 

com a coletividade para discussão das diretrizes da política no seu dia-a-

dia; e 

 Sociedade Civil Organizada: visando formação para a responsabilidade 

compartilhada. 
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8. OUTROS ASPECTOS DO PLANO 

8.1 FORMA DE COBRANÇA DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

LIMPEZA URBANA E DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Como é sabido, a execução dos serviços de limpeza urbana é de 

responsabilidade do poder público municipal que podem executá-los diretamente 

ou por meio de terceiros mediante licitação e contrato de prestação de serviços. 

De acordo com estudos elaborados pelo MMA, cerca de sete por cento do 

orçamento anual das municipalidades brasileiras são desprendidos com os 

serviços de limpeza urbana e o manejo dos resíduos sólidos urbanos 

A ampla maioria dos municípios brasileiros, pela ausência de legislação 

específica, incluiu os custos com os serviços oriundos dos resíduos nas alíquotas 

do Imposto Predial e Territorial Urbano.  

Vale destacar que a Lei Federal de Saneamento Básico determina que os 

serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos sejam 

remunerados. 

A sustentabilidade econômico-financeira deverá ser assegurada mediante 

remuneração que permita recuperação dos custos dos serviços de coleta, 

tratamento e disposição final de RSD, prestados em regime de eficiência por 

taxas ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade com o regime de 

prestação do serviço ou de suas atividades, de acordo com o art. 45 do Decreto 

Federal nº 7.217/2010 que regulamenta a Lei nº 11.445/2007 (Lei do Saneamento 

Básico).  

De acordo com as diretrizes estabelecidas pela Lei 11.445/2007 e de seu Decreto 

Regulamentador 7.217/2010, para o estabelecimento da sistemática de cálculo de 

cobrança, devem ser considerados os seguintes fatores indutores 

 Os domicílios atendidos estarem situados em bairros populares, de renda 

média ou renda alta;  

 As indústrias atendidas se caracterizarem por baixa, média ou elevada 

geração de resíduos domiciliares (na faixa limite estabelecida como 

atendimento enquanto serviço público);  

 Os estabelecimentos não industriais atendidos se caracterizarem por 

baixa, média ou elevada geração de resíduos domiciliares (na faixa limite 

estabelecida como atendimento enquanto serviço público); e 
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 A presença de terrenos vazios, de pequeno, médio ou grande porte, aos 

quais os serviços são oferecidos, mesmo que não seja usufruído;  

Sendo a legislação ainda recente, as primeiras iniciativas começam a ser 

desenvolvidas, com municípios lançando cobrança por boleto específico e outros 

de forma associada com a cobrança de outros serviços públicos.   

A recuperação de custos dos serviços de limpeza urbana traz uma dificuldade 

natural na sua abordagem, porém imprescindível para que haja avanços na 

aplicação do novo marco regulatório de que trata este PGIRS e atenda o desafio 

proposto pela PNRS da responsabilidade compartilhada. 

Diante desse cenário com significativo impacto financeiro nas contas públicas 

ficam evidentes os esforços da PNRS por trazer em sua formulação a 

implantação da responsabilidade compartilhada visando reduzir a geração de 

resíduos sólidos e de pautar a sustentabilidade técnica, econômica e financeira 

para os serviços públicos de limpeza urbana.    

Os objetivos específicos da recuperação dos custos pelos serviços prestados são 

desonerar o poder público das atividades de manejo dos RSU, e 

corresponsabilizar o setor empresarial, comercial e a população em geral, 

envolvendo-os em soluções sustentáveis do ponto de vista social, técnico, 

econômico e financeiro.  

As mudanças que se exigirão para a tarefa de implementação da 

responsabilidade compartilhada no manejo dos resíduos sólidos serão difíceis, 

complexas e exigirão pessoal técnico qualificado, investimentos em infraestrutura 

e em operação dos serviços em busca da universalização.  

O respeito pelo espaço público será um importante condutor do debate em torno 

do tema, o papel de cada indivíduo, de cada cidadão, nas esferas privada, 

pública, profissional, de lazer e cultura.  

Todos esses aspectos serão relevantes para pautar a discussão sobre 

recuperação de custos desde a coleta, passando pelo tratamento e a disposição 

final dos resíduos sólidos.   

A consideração destes indutores permite, inclusive, a definição de uma política de 

subsídios para a remuneração, definida atualmente como obrigatória pela nova 

legislação. 



  
 

 
Av. D. Pedro II, 301 – sala 84 – Centro – Salto – São Paulo - CEP: 13.320-240 –Fone/Fax: (11) 4602-4022                 312 

   

 

O diagnóstico da situação dos resíduos sólidos dos municípios consorciados 

apresentado na etapa 1 do Plano demonstra que apenas os municípios de Artur 

Nogueira, Cosmópolis e Holambra realizam a cobrança de taxa de resíduos. 

Contudo, para a adequação deste quesito será necessária que todos os 

municípios consorciados passem a efetuar a cobrança. Além disso, a organização 

das informações devem estar completas e apresentadas com transparência, para 

que estes custos possam ser externalizados, demonstrando a lógica de cálculo 

empregada na composição de custos, as proporções entre níveis de geração e 

outras considerações.  

Pelo novo marco legal a cobrança tem que ser feita pelo lançamento “taxas ou 

tarifas e outros preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do 

serviço ou de suas atividades” (Lei 11.445/2010, Art. 29). O art. 35 complementa 

que este valor deve considerar a correta destinação dos resíduos coletados. 

Conforme o artigo 29, a instituição das tarifas, preços públicos e taxas para os 

serviços de saneamento básico deve observar as seguintes diretrizes:  

I -  Prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde 

pública;  

II -  Ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos 

serviços;  

III -  Geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, 

objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço;  

IV -  Inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 

V -  Recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de 

eficiência;  

VI -  Remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos 

serviços;  

VII -  Estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os 

níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos 

serviços;  

VIII -  Incentivo às eficiências dos prestadores dos serviços.  
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Para a fixação das taxas ou tarifas deve-se considerar, de acordo com o artigo 35 

da Lei nº 11.445/2007, o nível de renda da população da área atendida, as 

características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas, o 

peso ou volume médio coletado por habitante ou por domicílio.  

No artigo 37 consta que os reajustes de tarifas de serviços públicos de 

saneamento básico serão realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 

meses, de acordo com as normas legais, regulamentares e contratuais. As 

revisões tarifárias devem compreender, conforme estabelece o artigo 38, a 

reavaliação das condições da prestação dos serviços e das tarifas praticadas e 

poderão ser:  

I -  Periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os 

usuários e a reavaliação das condições de mercado;  

II -  Extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no 

contrato, fora do controle do prestador dos serviços, que alterem o seu 

equilíbrio financeiro;  

As revisões tarifárias deverão ter suas pautas definidas pelas respectivas 

entidades reguladoras, ouvidos os titulares, os usuários e os prestadores de 

serviços.  

Para garantir a manutenção dos serviços públicos e a melhoria contínua, 

reduzindo o ônus da prefeitura, sugere-se o reajuste dos valores para os próximos 

anos.  

Portanto diante disto é que o presente PGIRSU aponta a seguir as seguintes 

diretrizes, metas e ações. 

Diretriz 01: Efetivar o processo de cobrança dos custos dos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 

Ações, Metas e Programas: 

 Curto Prazo (1 a 4 anos):  

 Levantamento detalhado dos valores dos investimentos, os custos 

operacionais dos sistemas assim como a forma de recuperação dos 

custos a serem gastos com o sistema de gestão de resíduos; 

 Promover o debate público sobre a questão, com a realização de 

oficinas/palestras, seminários e debates, visando definir as 
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responsabilidades de cada agente nesse processo, tanto o setor público 

como o privado, os níveis de investimento e custo operacional em cada 

processo; 

 Desenvolvimento de dispositivo legal para a viabilização da cobrança; e 

 Deverão ser elaboradas normas e procedimentos estabelecendo 

conceitos e definindo os limites entre o pequeno e grande gerador; as 

obrigações de cada um sobre a responsabilidade compartilhada, 

identificadas as modalidades construtivas em função da renda e da região 

da cidade, e feito o cálculo de valores correspondentes ao manejo dos 

RSU, ao custo do manejo dos RSS, e dos serviços eventuais de 

responsabilidade privada que podem ser objeto de prestação  pelo poder 

público com vista ao estabelecimento de preços públicos.  

 Médio Prazo (4 a 8 anos):  

 Implementar as diretrizes e normas aprovadas de forma participativa 

sobre responsabilidade compartilhada e recuperação de custos para o 

grande gerador no manejo dos resíduos sólidos nosmunicípios 

consorciados; 

 Por meio deste debate deverão ser incentivados os geradores em geral 

tanto os domiciliares como comerciais e industriais a adotarem práticas 

que visam a não geração, a redução da geração, a recuperação e a 

reciclagem dos resíduos e a adoção soluções técnicas em média e 

grande escala para tratamento dos resíduos; e 

 Continuar o processo de discussão sobre a temática dos resíduos sólidos, 

enfatizando as estratégias para a recuperação de custos do setor público.  

 Longo Prazo (8 a 20 anos): 

 Modernizar os instrumentos de controle e fiscalização, agregando 

tecnologia da informação;  

 Continuidade ao debate sobre os aspectos dos processos de coletas 

seletivas, tratamentos e disposição final em aterro; 

 Reavaliar as responsabilidades de cada agente nesse processo, tanto o 

setor público como o privado, os níveis de investimento e custo 

operacional em cada processo.   
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Agentes Envolvidos:  

Os agentes envolvidos pela são: CONSAB, Prefeituras Municipais consorciadas; 

sociedade civil organizada; entidades representativas das diversas atividades 

econômicas nos Municípios consorciados e as câmaras de vereadores.    

Fiscalização: 

Para a fiscalização dos serviços deverá ser implantado Sistema de 

monitoramento via satélite, em rede com o Sistema de Informações Ambientais de 

forma a promover a racionalização dos esforços.   O monitoramento e controle 

permitirão maior eficiência na localização e mapeamento de disposições 

irregulares, identificação dos responsáveis e assim onerar o infrator e não o Poder 

Público com o despejo ilegal (por vezes produtos perigosos à saúde humana) em 

vias e logradouros públicos do município e região.   

 

8.2 DEFINIÇÃO DE ÁREAS PARA DISPOSIÇÃO FINAL DOS REJEITOS 

O diagnóstico dos resíduos sólidos dos municípios pertencentes ao CONSAB 

revelou que todos os municípios consorciados encaminham seus resíduos sólidos 

domiciliares para um aterro sanitário particular situado no município de Paulínia. 

Não há municípios consorciados com área ativa para disposição final dos rejeitos 

dos resíduos sólidos. 

De acordo com o Cenário adotado para a gestão dos resíduos sólidos urbanos do 

CONSAB, deverá ser implantado em um dos municípios consorciados um novo 

aterro sanitário para a disposição final dos rejeitos gerados. Neste mesmo local 

deverá ser implantado uma estrutura para o recebimento e tratamento dos 

resíduos sólidos de maneira conjunta. 

O Aterro Sanitário é considerado uma técnica de disposição de lixo adequada e 

segura em termos ambientais e sanitários, desde que siga os critérios de 

engenharia e normas operacionais adequadas (IPT, CEMPRE, 2000; CAPELO 

NETO, 2005). É ainda considerada uma técnica de disposição pouco onerosa, 

portanto favorável para a maior parte dos municípios brasileiros 

Segundo SANTOS, 2008, se os aterros sanitários não forem implantados em 

áreas ambientalmente adequadas e que possuam suporte para abrigar este tipo 
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de empreendimento, podem acarretar sérios danos ambientais, sociais e de 

saúde pública. 

Dentre as questões críticas relacionadas à disposição de RSD em aterros 

sanitários, estão os rígidos critérios para a escolha de áreas adequadas, com 

intuito de prevenir que substancias nocivas ao ambiente sejam liberadas e 

propagadas (BROLLO, 2001). Dentre os requisitos destaca-se: a necessidade de 

áreas com grandes extensões territoriais para que o sistema possua uma vida útil 

mínima de 10 anos; afastamento de núcleos habitacionais; compatibilidade com o 

zoneamento da região; topografia adequada (superior a 1% e inferior a 30%); 

distanciamento de cursos hídricos; características geológicas e de solo 

adequadas; dentre outros (ABNT, 1997). Tais critérios têm se tornado um 

problema para as cidades com elevado grau de urbanização ou que não possuem 

áreas disponíveis e com características adequadas para abrigar aterros 

sanitários.  

Com relação a Brollo (2001), o estudo das áreas potenciais a sediar aterros na 

RMC se dá a partir do uso e ocupação do solo e de aspectos fisiográficos do 

terreno, no que diz respeito à vulnerabilidade natural à contaminação de aquíferos 

e quanto à suscetibilidade natural aos processos geodinâmicos (erosão, 

escorregamentos e inundações). As áreas com potencial para sediar aterros são 

àquelas, geralmente, de uso agroindustrial ou rural.   

A partir da análise dos planos diretores, leis de uso e ocupação do solo, mapas de 

macrozoneamento e outros dispositivos legais dos municípios consorciados, 

verificou-se que não existe nenhuma restrição quanto à implantação de Aterros 

Sanitários.  

Além disso, todos os municípios consorciados contam com áreas disponíveis para 

a implantação do aterro sanitário, sendo estas situadas nas proximidades ou 

totalmente inseridas em suas zonas rurais. 

Considerando a disponibilidade de áreas em todos os municípios consorciados, 

definiu-se como localização macro que o município de Cosmópolis é o mais 

propício para a implantação do Aterro Sanitário por ser o município que mais gera 

resíduos, reduzindo impactos e minimizando recurso em virtude da proximidade 

das áreas com maior geração de resíduos. 

A partir desta pré-seleção do município que deverá sediar o empreendimento, em 

etapas posteriores, deverá ser iniciada a etapa de reconhecimento em escala 
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local, com intuito de selecionar as áreas e se verificar a atual ocupação das 

mesmas e os aspectos considerados mais relevantes do ponto de vista da 

implantação de um aterro sanitário na região. Para a seleção da área em escala 

local recomenda-se a realização de um estudo que deverá conter os seguintes 

aspectos: 

 Acessibilidade Regional 

Deverá ser checada a adequabilidade das rodovias e/ou vias de acesso 

regionais, considerando gabaritos e condições de tráfego, para acesso à 

área a partir dos demais municípios pertencentes ao CONSAB; 

 Aspecto: acessibilidade local: 

Deverá ser verificada a adequabilidade das vias de acesso locais à área 

em relação aos principais eixos viários, considerando gabaritos, tipo de 

pavimento, tipo de ocupação lindeira e condições de tráfego; 

 Vizinhança: 

Deverá ser analisado o entorno das áreas propicias considerando a maior 

ou menor densidade de ocupação urbana nas vizinhanças e seu 

distanciamento em relação à área em estudo; 

 Ocupação: 

Deverá ser verificado o tipo de ocupação atual da área, a existência ou 

não de benfeitorias, destacando se é área produtiva, de lazer ou mista; 

 Interferências: 

É imprescindível a verificação da presença ou não de interferências que 

impliquem em restrição ou remoção para utilização da área, tais como: 

linhas de transmissão e/ou distribuição de energia, oleodutos, gasodutos 

e outras; 

 Paisagem: 

É importante que seja observado o eventual impacto na paisagem ditado 

pela situação topográfica local, devido à visibilidade ou não do 

Empreendimento pela população residente nas vizinhanças imediatas ou 

de passagem pela região; 
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 Vegetação: 

Deverá ser verificada a existência ou não de vegetação representativa na 

área, especificando se nativa ou reflorestamento, se em fragmentos 

maiores ou espécimes isolados e o porte médio em que se encontram; 

 Topografia: 

É importante que seja analisada a adequabilidade topográfica da área, 

preferencialmente com terrenos bem definidas e com encostas com 

declividades inferiores a 20%; 

 Geologia: 

Deverá ser verificada a adequabilidade do solo quanto às características 

de permeabilidade e compressibilidade para impermeabilização da base e 

suporte do maciço, além da disponibilidade de material de cobertura; e 

 Hidrogeologia e Hidrologia: 

Deverá ser verificada a existência ou não de nascentes e corpos d’água e 

pré-analisada a provável profundidade do lençol freático na área.  

Para a complementação destas informações poderão ser utilizados sobrevoos de 

helicópteros, também serviram de suporte para as vistorias de campo, as cartas 

planialtimétricas (escala 1:10.000) da EMPLASA e as fotos aéreas da empresa 

BASE. 

 

8.3 REGRAMENTO DOS PLANOS DE GERENCIAMENTO OBRIGATÓRIOS 

De acordo com o estabelecido na Lei nº 12.305/2010, os responsáveis pela 

geração de resíduos oriundos das atividades industriais; agrosilvopastoris; 

estabelecimentos de serviços de saúde; serviços públicos de saneamento básico; 

empresas e terminais de transporte; mineradoras; construtoras, e os grandes 

estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços deverão ser orientados 

pelo órgão municipal responsável sobre o manejo ambientalmente adequado de 

seus resíduos gerados.  

Ainda de acordo com o Art. 56 do Decreto 7.404/2010, os responsáveis pelo 

plano de gerenciamento deverão disponibilizar ao órgão municipal competente, ao 

órgão licenciador do SISNAMA e às demais autoridades competentes, com 

periodicidade anual, informações completas e atualizadas sobre a implementação 
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e a operacionalização do plano, consoante as regras estabelecidas pelo órgão 

coordenador do SINIR, por meio eletrônico.  

Os Planos de Gerenciamento devem ser elaborados de acordo com a Lei 

nº12.305/2010 e monitorados por meio das metas elaboradas para o cumprimento 

dos deveres relacionados ao tema.  

Diante disto, deverão ser exigidos pelas municipalidades consorciadas os Planos 

de Gerenciamento de Resíduos para os grandes geradores dos diferentes tipos 

de resíduos sólidos, de forma a garantir a sistemática anual de atualização, 

visando o controle e a fiscalização, e monitorados por meio das metas elaboradas 

para o cumprimento dos deveres relacionados ao tema. 

As diretrizes, metas, ações e agentes a serem envolvidos neste processo estão 

apresentados a seguir.  

Diretriz 01: Garantir a sistemática anual de atualização de dados dos resíduos 

sólidos gerados nas atividades industriais; agrosilvopastoris; estabelecimentos de 

serviços de saúde; serviços públicos de saneamento básico; empresas e 

terminais de transporte; mineradoras; construtoras, e os grandes 

estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, visando o controle, a 

fiscalização e monitoramento dos mesmos. 

Diretriz 02: Mobilização dos geradores, públicos ou privados, sujeitos à 

elaboração de Planos de Gerenciamento visando estabelecer uma simetria de 

informações entre os gestores públicos da política de resíduos e os geradores, 

fator de ajuste das expectativas quanto a prazos, responsabilidade compartilhada 

e demais exigências da Política Nacional de Resíduos sólidos;  

Ações, Metas e Programas: 

 Curto Prazo (1 a 4 anos):  

 Realizar cadastramento de todas as atividades geradoras de resíduos 

com potencial de riscos; 

 Estabelecer procedimentos e prazos para que os geradores apresentem 

os Planos de Gerenciamento, iniciando assim o sistema declaratório 

através de rotina anual de renovação da informação.  

 Estruturar e divulgar os procedimentos para o correto gerenciamento dos 

resíduos produzidos; estabelecendo regras para o transporte e destinação 

adequados; 
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 Identificar todos os geradores de resíduos, bem como as tipologias de 

resíduos geradas, classificação, tipo de tratamento e destinação final 

utilizada e a partir daí, promover a reavaliação periódica das demandas e 

responsabilidades de cada agente envolvido, visando melhor atendimento 

dos aspectos de responsabilidade municipal como planos de coleta, 

quantitativos de veículos e/ou equipamentos coletores e da mão de obra 

alocada;  

 Conscientizar os geradores quanto ao melhor manejo interno, descarte e 

acondicionamento provisório de seus resíduos, com foco a minimização e 

segregação na fonte. 

 Médio Prazo (4 a 8 anos):  

 Estabelecer mecanismos suficientes (recursos físicos, mão de obra e 

infraestrutura necessária) para o perfeito funcionamento e 

operacionalização dos dados e informação entre geradores e órgão 

público – SINIR; e Inclusão no banco de dados municipais de cadastros e 

informações já existentes nas estancias federais e estaduais, assim como 

dos diversos setores municipais de Atividades Geradoras nos municípios 

consorciados, sujeitas a comporem seus Planos de Gerenciamento;  

 Estabelecer um canal de comunicação continuada entre os diversos 

agentes envolvidos visando à avaliação e proposição de ações conjuntas 

que visem à implantação de políticas de gestão para os diversos tipos de 

resíduos gerados; - Padronizar e normatizar procedimentos internos junto 

aos agentes públicos quanto ao descarte, armazenamento provisório, 

coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos;  

 Apoiar a educação ambiental intersetorial no desenvolvimento de 

cartilhas, folhetos, outdoor, vídeos que possam ser distribuídos e 

trabalhados junto aos funcionários e população em geral, visando à 

minimização da geração e reciclagem dos resíduos; 

 Criar um grupo técnico intersetorial que avalie os marcos legais e os 

modelos de gestão, contribuindo para a consolidação do plano municipal 

de gestão integrada de resíduos sólido.  

 Longo Prazo (8 a 20 anos): 

 Dar continuidade na rotina das renovações dos dados e aprimoramento 

de fontes de dados. 
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 Analisar os dados obtidos dos censos periódicos do IBGE e dos 

Departamentos de Limpeza Urbana e Meio Ambiente das municipalidades 

consorciadas; 

 Divulgar procedimentos e metas para atendimentos às respectivas 

legislações municipais, estaduais e federais, capacitando tecnicamente os 

agentes públicos para implantação dos Planos de Resíduos e a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos. 

Agentes Envolvidos: 

 Órgãos municipais: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Secretaria de Finanças, Secretaria de Transportes e Trânsito, Secretaria 

de Serviços Públicos, Secretaria de Saúde; 

 Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA: Considerando a 

implantação de um Sistema Municipal de Informações integrado ao 

Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos – 

SINIR; com o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente – 

SINIMA no âmbito do Sistema Nacional de Meio Ambiente;  

 CETESB; 

 Comitês de Bacias Hidrográficas; 

 DAEE;  

 Geradores sujeitos à elaboração de Planos de Gerenciamento de 

Resíduos; 

 Ministério Público. 

Instrumentos de Gestão: 

Os instrumentos de gestão a serem utilizados para o perfeito regramento dos 

planos podem ser assim elencados:  

 Dispositivos Legais (normas e procedimentos) - Constituir Acervo 

Municipal dos Cadastros Federais e Estaduais de Atividades Sujeitas à 

Elaboração de Planos de Gerenciamento, no Sistema Municipal de 

Informações sobre Resíduos Sólidos; 

 Condicionar a exigência de apresentação do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos, durante o processo de licenciamento ou regularização 

municipal (Licenças, Alvarás, Certificados) dos empreendimentos 

enquadrados como geradores de atividades industriais; agrosilvopastoris; 

estabelecimentos de serviços de saúde; serviços públicos de saneamento 
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básico; empresas e terminais de transporte; mineradoras; construtoras, e 

os grandes estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, os 

quais estarão sujeitos à ação de fiscalização que certifique a implantação 

e observância do mesmo. 

Instrumentos Físicos: 

 Cadastrar todas as instalações, edificações e sistemas de tratamento de 

resíduos, com georeferenciamento dos locais, visando à elaboração de 

um Plano Estratégico de Prevenção de riscos;  

Monitoramento e Controle (fiscalização): 

 Constituir legislação para cada um dos municípios consorciados para 

Resíduos Sólidos que organize as posturas descritas na Política Nacional 

moldado sob a ótica das ações municipais; oferecendo diretrizes de 

compreensão dos hábitos e cultura locais; linguagem condizente com as 

posturas municipais e que dialogue com outros códigos como o de 

Edificações e o Sanitário, visando uma postura simétrica das várias 

autoridades atuantes no município;  

 Atividades regradas pela Lei 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos 

Sólidos –, responsáveis pela elaboração de Planos de Gerenciamento de 

resíduos sólidos, deverão disponibilizar as municipalidades seus 

respectivos números de cadastro e sua atualização nos órgãos Federais e 

Estaduais competentes;  

 Os planos de gerenciamento deverão obedecer aos procedimentos legais 

e normativos relativos à mobilidade e estacionamento das cargas 

perigosas; e 

 Garantir a inclusão da temática em conselhos municipais do Meio 

Ambiente com representação da sociedade civil. 
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8.4 AÇÕES RELATIVAS AOS RESÍDUOS COM LOGÍSTICA REVERSA  

Segundo o Art. 33 da Lei 12.305/2010, são obrigados a estruturar e implementar 

sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo 

consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de 

manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes de: 

 I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos 

cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as 

regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou 

regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA, do 

SNVS e do SUASA, ou em normas técnicas;   

II - pilhas e baterias; 

III - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.   

§ 7º Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor 

empresarial, encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa dos 

produtos e embalagens a que se refere este artigo, as ações do poder público 

serão devidamente remuneradas, na forma previamente acordada entre as 

partes.   

De acordo com o estabelecido na PNRS a responsabilidade pela estruturação e 

implementação dos sistemas de logística reversa de alguns resíduos está a cargo 

dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes. Aos consumidores 

caberá a responsabilidade de acondicionar adequadamente e disponibilizar os 

resíduos para coleta ou devolução.   

Em virtude de sua complexidade e ainda de necessitar de acordos setoriais com 

as indústrias, importadores e comercio, a implementação plena do processo de 

logística reversa é considerada complexa. Alguns tipos de resíduos já contam 

com experiências mais difundidas e que já vem apresentando resultados, como é 
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o caso da logística reversa aplicada aos pneus inservíveis, contudo para a maioria 

dos resíduos ainda serão necessários o firmamento de acordos setoriais 

prevendo a participação de fabricantes, importadores, distribuidores, 

comerciantes e consumidores) muita reflexão quanto à “responsabilização 

compartilhada”. 

A implementação da logística reversa não é um procedimento unilateral e 

imediato, é um processo com vários atores sociais interagindo e produzindo 

cotidianamente realidades variadas e regionalizadas. É neste contexto que as 

soluções devem ser desenvolvidas.  

Para o adequado planejamento das ações de logística reversa, é imprescindível 

que sejam priorizados os seis resíduos citados na supracitada lei, quais sejam: 

produtos eletroeletrônicos, pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes, pneus, 

agrotóxicos e embalagens, óleos lubrificantes e embalagens. 

Para a adoção de diretrizes, estratégias e metas e ações para os resíduos 

englobados no processo de logística reversa deve-se ter como referência os 

acordos setoriais estabelecidos ou em processo de discussão no âmbito federal. 

Os estabelecimentos que comercializam produtos da logística reversa poderão 

reservar áreas para concentração desses resíduos e definir os fluxos de retorno 

aos respectivos sistemas produtivos, em concordância com os procedimentos 

definidos nos acordos setoriais.  

Os responsáveis por estes resíduos deverão informar continuamente os setores 

responsáveis por cada municipalidade, e outras autoridades, as ações de logística 

reversa a seu cargo, de modo a permitir o cadastramento das instalações locais, 

urbanas ou rurais, inseridas nos sistemas de logística reversa adotados.   

Caberá ao CONSAB orientar as municipalidades no sentido de adotar ações 

públicas de divulgação sobre as obrigações do consumidor quanto à segregação 

e destinação adequada dos resíduos e as penalidades previstas.   

Visando o pleno atendimento à PNRS, bem como a necessidade de manejo 

adequado de algumas tipologias de resíduos, especialmente os enquadrados 

como perigosos – Classe I (ABNT, 2004), as municipalidades consorciadas 

poderão implantar locais adequados para o recebimento e armazenamento destes 

resíduos. 
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As premissas do projeto aqui apresentados são similares às premissas referidas 

anteriormente a todos os projetos propostos, mas tem peculiaridades:  

 Não é concepção do CONSAB gerenciar redes municipais de logística 

reversa, até mesmo porque elas necessariamente terão peculiaridades 

locais; 

 Considerando que a PNRS prevê a remuneração do serviço público de 

limpeza urbana e manejo de resíduos, quando o município exercer 

alguma atividade do sistema de logística reversa, como, por exemplo, a 

captação e concentração de resíduos, o CONSAB poderá, através de 

elaboração de acordo, parceria público-privada – PPP, termo de 

compromisso ou, quando for o caso, contrato com o setor empresarial, 

fixar preço público pelos serviços prestados, a exemplo, da utilização 

consorciada da rede dos Ecopontos, PEV’s ou das centrais de triagem de 

resíduos específicos, citadas anteriormente; 

 A proposição do CONSAB será de desenvolver com cada administração 

municipal um modelo próprio para a comunidade considerada, articulando 

entre entidades nacionais como a Associação Nacional da Indústria 

Pneumática (ANIP), Associação Brasileira da Indústria de 

Eletroeletrônicos (ABINEE) e outras e as administrações locais de forma a 

alcançar resultados relevantes de compartilhamento conforme dispõe a 

Lei 12.305/2010;  

 Sempre serão buscadas soluções autossustentáveis nas quais a 

municipalidade atuará como promotora e fiscalizadora. 

Diretriz 01: Elevação quantitativa e qualitativa dos resíduos englobados no 

processo de logística reversa e devido encaminhamento à empresas 

conveniadas. 

Ações, Metas e Programas: 

 Curto Prazo (1 a 4 anos):  

 Padronizar os pontos de coleta e programas para estimular a população a 

entregar os resíduos em local correto. 

 Médio Prazo (4 a 8 anos):  

 Ampliar e melhorar os pontos de coleta; 

 Firmar acordos setoriais; 



  
 

 
Av. D. Pedro II, 301 – sala 84 – Centro – Salto – São Paulo - CEP: 13.320-240 –Fone/Fax: (11) 4602-4022                 326 

   

 

 Criar “Programa de Inclusão Digital” local que aceite doações de 

computadores para serem recuperados e distribuídos a instituições que 

os destinem ao uso de comunidades carentes.   

 Otimizar a coleta, o recebimento, o armazenamento e a disposição 

adequada dos mesmos; 

 Para as pilhas e baterias; lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio, 

mercúrio e de luz mista; e produtos eletroeletrônicos e seus componentes, 

serão estabelecidos convênios com associações de classes e geradores, 

no sentido de serem atingidas as metas estipuladas.  

 Para os resíduos III, otimizar os serviços atualmente prestados, no 

sentido de aumentar a sua eficácia. 

 Longo Prazo (8 a 20 anos): 

 Implantação de equipamentos. 

 

8.5 INICIATIVAS PARA CONTROLE SOCIAL  

A PNRS para ser construída a nível local necessita da ampla participação da 

população e da sociedade e para isso é preciso incentivar o debate público, 

estabelecendo uma agenda de seminários e conferências participativas com 

pauta de discussão sobre a Política Nacional e que envolva pontos que 

necessitem de maior conhecimento.  

O PRGIRU após ser validado pelo CONSAB será exposto, discutido e debatido 

com todos os segmentos comunitários em um plano de mobilização social capaz 

de construir uma socialização referente à gestão dos resíduos sólidos gerados 

pelas municipalidades envolvidas frente às realidades sociais e as peculiaridades 

e características dos meios físico e biológico, geralmente melhor reconhecidas e 

avaliadas pela sociedade local do que por soluções exclusivamente técnicas. 

Diante disto deverá ser desenvolvido um programa de estímulo à participação e 

controle social, valorizando as discussões da sociedade organizada e dos 

conselhos municipais, organizando seminários e conferências participativas com 

pauta de discussão sobre a PNRS e que envolva pontos que necessitem amplo 

debate público. 

Formar conselheiros que promovam a discussão da Política Nacional, da questão 

dos resíduos sólidos, dos planos diretores do município, etc., nos Conselhos 
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Municipais de Meio Ambiente e Saúde, através da qualificação, promovendo 

espaços de reflexão das práticas de participação popular e da educação 

permanente é imprescindível para implantar a PNRS. É necessário estabelecer 

um programa que paute essas questões com planejamento monitoramento, 

acompanhamento e avaliação dos resultados. 

 

Diretriz 01: Desenvolvimento da Participação Social 

Ações, Metas e Programas: 

 Curto Prazo (1 a 4 anos):  

 Criar um canal aberto com a população, através de ligações gratuitas, do 

tipo disque-denuncias, para sugestões e reclamações, em pontos de 

grande movimentação ou através de serviços do 0800. As ligações serão 

registradas por uma central de atendimento e utilizadas como indicador 

de eficiência e sustentabilidade; 

 Envolver entidades de representações trabalhistas, instituições 

acadêmicas, secretarias municipais, legislativo municipal, ministério 

público, rede municipal de estudo, ONGs, enfim, todos os setores 

organizados da sociedade em: 

 Seminários e conferências participativas para discutir a Política 

Nacional focando pontos que necessitem de amplo debate público; 

 Encontros para a discussão ambiental estratégica para discutir a 

temática dos resíduos sólidos; 

 Médio Prazo (4 a 8 anos):  

 Mobilizar a sociedade para o debate e o cumprimento Política Nacional de 

Resíduos Sólidos e PRGIRU; 

 Disponibilizar os dados do Sistema Municipal de Informações de 

Resíduos Sólidos para organizações e cidadãos usuários; 

 Manter a página no site da Prefeitura atualizada, com as informações 

sobre o manejo dos resíduos no município e a forma de participação do 

cidadão no processo de redução, reutilização e disposição para a coleta 

seletiva. 
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 Longo Prazo (8 a 20 anos): 

 Inserir as diretrizes da política de resíduos sólidos nos programas já 

existentes da Prefeitura, em todas as áreas de atividades; 

 Inserir todos os agentes envolvidos no debate para o equacionamento 

dos investimentos em novos processos de tratamento de resíduos para 

redução e destinação e novas tecnologias de controle e monitoramento – 

Orçamento Participativo; 

 Criar ouvidoria e disque denúncia com atendimento telefônico municipal 

gratuito; registrar as informações/denúncias e posteriormente utilizar 

estes dados para definir os indicadores de desempenho para os serviços 

públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

 Conferências participativas, que possui uma metodologia de participação 

muito utilizada atualmente para a contribuição da sociedade, através de 

dinâmicas e debates setoriais, para atender problemas existentes e criar 

soluções e pactos que satisfaça os interesses e necessidades dos 

participantes, em torno de temas específicos que fazem parte de políticas 

nacionais, estaduais, regionais e municipais. Esse tipo de evento é 

promovido pelo gestor público considerado à autoridade no assunto em 

debate. 

Agentes Envolvidos: 

 Órgãos municipais: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Secretaria de Finanças, Secretaria de Transportes e Trânsito, Secretaria 

de Serviços Públicos, Secretaria de Saúde; 

 Assuntos Jurídicos; Chefia de Gabinete do Prefeito; Cidadania, 

Assistência e Inclusão Social; Comunicação; Cultura; Desenvolvimento 

Econômico Social; Educação; Esporte e Lazer; Finanças; Gestão e 

Controle; Habitação; Infraestrutura; Meio Ambiente; Ouvidoria Geral do 

Município; Planejamento e Desenvolvimento Urbano; Recursos Humanos; 

Saúde; Segurança Pública; Serviços Públicos; Transporte; Trabalho e 

Renda; Urbanismo e administrações diretas; 

 População em geral: escola, supermercado, comércio, restaurante, 

praças, feiras livres etc., para dar continuidade aos encontros realizados 

com a coletividade para discussão das diretrizes da política no seu dia-a-

dia. 
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 Sociedade Civil Organizada: visando formação para a responsabilidade 

compartilhada;  

 Conselhos Municipais;  

Instrumentos de Gestão: 

Os instrumentos de gestão a serem utilizados para o perfeito regramento dos 

planos podem ser assim elencados:  

 No processo de elaboração do PRGIRU a validação dos resultados das 

discussões junto às instâncias de participação social, locais ou regionais 

(Conselhos Locais de Meio Ambiente, Saúde e outros), deverá garantir a 

introdução dos mecanismos de controle social e introduzir o conteúdo da 

discussão da institucionalização do controle, como prevista no Decreto 

7.217/2010, no documento final; 

 Os mecanismos que poderão ser adotados, segundo No Art. 34, para 

instituir o controle social dos serviços de saneamento e, logicamente, dos 

serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos são os 

debates e audiências públicas, as consultas públicas, as conferências 

municipais e, a participação de órgãos colegiados de caráter consultivo; 

 A temática precisa estar pautada nas audiências e conferências, para 

conferir maior legitimidade aos resultados das discussões; 

 Para os órgãos colegiados é assegurada a participação dos seguintes 

representantes: dos titulares dos serviços; dos órgãos governamentais 

relacionados ao setor; dos prestadores de serviços públicos; dos usuários 

dos serviços; e das entidades técnicas, organizações da sociedade civil e 

de defesa do consumidor. 

Instrumentos Físicos: 

 Cadastrar todas as instalações, edificações e sistemas de tratamento de 

resíduos, com georeferenciamento dos locais, visando à elaboração de 

um Plano Estratégico de Prevenção de riscos. 

Monitoramento e Controle (fiscalização): 

 Constituir legislação para cada um dos municípios consorciados para 

Resíduos Sólidos que organize as posturas descritas na Política Nacional 

moldado sob a ótica das ações municipais; oferecendo diretrizes de 

compreensão dos hábitos e cultura locais; linguagem condizente com as 
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posturas municipais e que dialogue com outros códigos como o de 

Edificações e o Sanitário, visando uma postura simétrica das várias 

autoridades atuantes no município;  

 Garantir a inclusão da temática em conselhos municipais do Meio 

Ambiente com representação da sociedade civil. 

 

8.6 SISTEMÁTICA DE ORGANIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES LOCAIS OU 

REGIONAIS 

A PNRS exige que haja uma integração de dados e informações para o novo 

modelo de gestão proposta no PRGIRU, através de um Sistema Integrado de 

Informações de Resíduos Sólidos, que deve dialogar com outros bancos de dados 

e sistemas de informação. 

A instalação de um Sistema de Informação contribuirá para o cumprimento, 

acompanhamento e avaliação das metas, programas e ações planejadas ao longo 

do presente plano, preparando os municípios consorciados para um melhor 

controle e domínio de sua futura gestão de resíduos sólidos em consonância com 

a Política Nacional em curso. 

O potencial de um Sistema de Informações para promover ou induzir outros 

projetos ambientais de interesse local e regional está ligado ao empenho do maior 

desses municípios na gestão dos resíduos sólidos, podendo ajudar a formar 

posturas por intermédio do seu acervo de experiências e procedimentos como 

paradigma de qualidade e inspiração para a elaboração de outros projetos 

ambientais. 

O potencial do projeto como estímulo pedagógico para a atuação em rede e para 

a gestão ambiental integrada se credencia pela área geográfica em que o projeto 

se insere, o que poderá ser fator de transformações positivas em termos de 

melhoria do contexto socioambiental. 

O sistema de informações a ser implantado tem os seguintes objetivos: 

 Criação e implantação de um Sistema Integrado de Informação, que 

possibilite cruzar dados sobre ocupação do território e sua qualidade 

ambiental, a Gestão dos Resíduos Sólidos e os dados consolidados da 

Secretaria de Meio Ambiente e Secretaria de Saúde; 
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 Estabelecer indicadores para monitoramento e fiscalização do manejo dos 

resíduos sólidos; 

 Interligação a outros sistemas de informação de dados e potencializar o 

papel de autoridade ambiental dos gestores públicos em nível local; 

 Constituir um banco de dados; 

 Induzir novos projetos ambientais aos municípios consorciados e região 

utilizando o Sistema Municipal de Informações de Resíduos Sólidos; 

 Influenciar novas práticas e procedimentos na gestão dos resíduos 

sólidos e utilizá-las como paradigma de qualidade para que outros 

municípios consorciados avancem nas suas políticas ambientais e de 

resíduos; 

 Apresentação da proposta de convênio com o Ministério do Meio 

Ambiente visando à implantação do Sistema Municipal de Informações; e 

 Mobilização dos envolvidos para elaboração de propostas para o 

Ministério do Meio Ambiente. 

O Sistema de Informações de Resíduos Sólidos é uma ferramenta de acesso 

público e deverá conter dados ambientais de todos os municípios consorciados e 

será alimentado pelas municipalidades, em todas as suas representações, 

possibilitando o cruzamento de informações relativas à gestão pública municipal e 

gerando indicadores de qualidade importantes para todos os itens abordados. 

Parte relevante deste Sistema deve apresentar o seguinte conteúdo mínimo no 

referido instrumento de trabalho: 

 Cadastro de transportadores de todas as tipologias de resíduos sólidos; 

 Cadastro de receptores de todas as tipologias de resíduos sólidos; 

 Cadastro dos grandes geradores de todas as tipologias de resíduos 

sólidos; 

 Cadastro de distribuidores de resíduos sólidos; 

 Código de rastreamento de veículos por meio de dispositivo eletrônicos; 

 Relatórios mensais dos transportadores, receptores e distribuidores de 

resíduos sólidos; 

 Localização e fluxos dos Ecopontos; 

 Localização e fluxos dos Pontos Verdes; 

 Localização e fluxos das Áreas de Transbordo e Triagem; 

 Localização e fluxos das Cooperativas de Reciclagem contratadas; 

 Localização e fluxos das Centrais de Triagem de Resíduos Orgânicos; 
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 Planos de Gerenciamento; 

 Quantidades de resíduos encaminhados ao Aterro Sanitário; 

 Quantidades de resíduos da construção civil encaminhados à 

reciclagem e reaproveitamento; 

 Listagem de agentes em situação irregular; 

 Autuações dos fiscais; 

 Sugestões e Reclamações da população; 

 Itinerários e frequências das coletas porta a porta; 

 Ocorrências da limpeza corretiva; 

 Dados da geração aeroportuária; 

 Dados das logísticas reversas aplicas no município. 

 

Diretriz 01: Implantação de Sistema de Informação 

Ações, Metas e Programas: 

 Curto Prazo (1 a 4 anos):  

 Elaboração do projeto; 

 Produção da proposta de indicadores; apresentação de proposta de 

convênio com Ministério do Meio Ambiente; 

 Implantação do Sistema Municipal de Informações – SMI. 

 Médio Prazo (4 a 8 anos):  

 Revisão dos procedimentos, visando o aperfeiçoamento do SMI, em 

conjunto com a revisão do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos. 

 Longo Prazo (8 a 20 anos): 

 Revisão dos procedimentos, visando o aperfeiçoamento do SMI, em 

conjunto com a revisão do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos; 

 Apresentar projeto de Lei que estabeleça o papel do sistema com as suas 

diretrizes; 

 Criar uma estrutura para alocação de agentes responsáveis pela 

alimentação do sistema; 

 Criar uma estrutura gerencial e administrativa; equipe técnica; rede de 

relações institucionais e tecnológicas etc; 
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 Implantar uma estrutura física para alocar a base do Sistema Integrado de 

Informações, onde servirá de espaço de debate e estruturação de 

agendas gerenciais e de planejamento estratégico para construção de 

indicadores; instalações de painéis de acompanhamento; alimentação do 

banco de dados; formulação, monitoramento e gestão das informações; 

 Elaborar relatórios mensais gerais regionalizados provenientes da análise 

de desempenho para os serviços públicos a partir do Sistema; 

 Identificar os indicadores regionais da Secretaria de Saúde, que tenha 

relação com os serviços de Limpeza Urbana; 

 Fazer o acompanhamento da base de dados estatísticos da secretaria de 

saúde; 

 Como estratégia de divulgação sobre o Sistema e suas ações, serão 

realizados eventos de apresentação e debates com a representação de 

todos os setores envolvidos. De maneira participativa este encontro 

proporcionará a oportunidade de se expor à estrutura de alimentação e 

análise, para que qualquer cidadão possa ter acesso e nutrir-se de 

informações ambientais sem intermediários ou “tradutores”. Também 

serão usados recursos como divulgação por cartazes, mídia, cartilhas e 

site institucional das Prefeituras consorciadas e do CONSAB. 

Agentes Envolvidos: 

 Órgãos municipais: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Secretaria de Finanças, Secretaria de Transportes e Trânsito, Secretaria 

de Serviços Públicos, Secretaria de Saúde; Cidadania, Assistência e 

Inclusão Social; Comunicação; Cultura; Educação; Esporte e Lazer; 

Finanças; Gestão e Controle; Habitação; Infraestrutura; Meio Ambiente; 

Ouvidoria Geral do Município; Planejamento e Desenvolvimento Urbano; 

Recursos Humanos; Saúde; Segurança Pública; Serviços Públicos; 

Transporte; Trabalho e Renda; Urbanismo e administrações diretas. Para 

concretizar a implantação do Sistema Integrado de Informação dos 

Resíduos Sólidos a ser implantado, será formado um grupo, com 

representantes de órgãos ligados à gestão de Resíduos Sólidos no 

município, com o objetivo de analisar as informações e somar 

conhecimentos e práticas. 
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8.7 AJUSTES NA LEGISLAÇÃO GERAL E ESPECÍFICA  

Os municípios integrantes do CONSAB já contam com dispositivos legais no 

âmbito municipal, sendo que alguns contam inclusive com Lei Municipal própria 

para a questão dos resíduos sólidos.  

No entanto, estas legislações específicas não fazem referência de modo integral 

aos itens discriminados na Lei 12.305/2010 que institui a PNRS, por diversos 

motivos, cabendo citar que as mesmas foram desenvolvidas nas últimas décadas 

e a concepção sobre a gestão dos resíduos sólidos era muito distinta da situação 

atual.   

As novas diretrizes definidas para adequação das práticas locais aos conceitos da 

PNRSmuito provavelmente demandará que o Comitê Diretor encaminhe 

propostas de alteração de dispositivos existentes, incongruentes com as novas 

posturas. As alterações necessárias podem tomar a forma de um Código de 

Resíduos Sólidos (aos moldes do Código de Obras, Código de Posturas, Código 

Sanitário etc.), de abrangência local ou regional, no caso de consórcio público. 

Desta forma fica evidenciada a necessidade de recomendar que todas as 

administrações municipais consorciadas coloquem em seus planejamentos a 

reformulação e adaptação das legislações locais, se necessário, em conformidade 

com a nova PNRS, estabelecida pela Lei Federal 12.305/2010, regulamentada 

pelo Decreto 7.404/2010.  

É importante ressaltar ainda, que essas reformulações devem contemplar a visão 

integrada e sinérgica de atuação entre os diversos municípios no tocante ao tema, 

uma vez que as legislações municipais devem permitir a viabilização da 

implantação de ações conjuntas, regionais e integradas.  

Deverão se Tornar Obrigatórios:  

 Registros dos dados dos Serviços Públicos de Limpeza e Manejo de 

Resíduos Sólidos, no Sistema Municipal de Informações;  

 Instalação de dispositivo eletrônico de rastreamento nos veículos 

transportadores públicos ou privado a serviço do CONSAB; 

 Normas para reger os procedimentos estabelecidos pelos representantes 

de classe e acordos setoriais para os resíduos englobados no processo 

de logística reversa; 

 Normas para reger os procedimentos de manejo de óleos comestíveis. 
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Quanto a Posturas Deverão ser Estabelecidos os Seguintes Regramentos:  

 Disposição para coleta e entrega voluntária de todas as tipologias de 

resíduos, de acordo com a responsabilidade compartilhada e a logística 

reversa, em conformidade com a Operação dos Serviços Públicos de 

Limpeza e Manejo de resíduos sólidos para pequenos e grandes 

geradores;  

 As penalidades pelo não cumprimento do acondicionamento adequado, 

dias, locais, horários definidos;  

 Elaboração de Plano de Gerenciamento e Acordos Setoriais para os 

grandes geradores;  

 Exigência de informação sobre a Rede de PEVs, transportadores e 

receptores, nos distribuidores de materiais e produtos para construção;  

 Elaboração de “Procedimentos para Mobilidade de Cargas Perigosas nos 

Municípios consorciados”, considerando o circuito de logradouros 

permitidos para circulação, normas para locais de estacionamento de 

curta e longa duração, exigência de certificado de capacitação do 

condutor etc.;  

 Estabelecimento de critérios para o manejo dos resíduos orgânicos a ser 

cumprido pelos grandes geradores como as Feiras Livres.   

Quanto às Diretrizes para o Manejo dos Resíduos Deverão ser 

Estabelecidos:  

 Padrões de qualidade para a prestação de cada serviço;  

 Procedimento de controle e fiscalização regulares para ações preventivas 

e corretivas assim como as respectivas penalidades cabíveis;  

 Pagamento de taxa de varrição e limpeza para realização de grandes 

eventos, em locais públicos ou privados, que gerem grande circulação de 

pessoas (shows, grandes eventos esportivos etc.);  

 Obrigatoriedade de registro e disponibilização dos dados do SMIRS, para 

os cidadãos usuários dos Serviços Públicos;  

 Caracterização dos grandes geradores de resíduos e definição dos limites 

de coleta para estabelecimentos unitários e para condomínios 

residenciais, comerciais e mistos; 

 Exigência de apresentação por grandes geradores, transportadores e 

receptores, dos Relatórios Mensais de Controle, relativos à sua atuação; 
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 Previsão do serviço de coleta diferenciada de resíduos em grandes 

geradores; 

 Previsão do serviço público de produção de Relatórios de Rastreamento 

de Veículos Transportadores, Relatórios de Destinação de Resíduos, a 

serem prestados a transportadores e grandes geradores de resíduos.   

Quanto à Gestão para o Manejo dos Resíduos Deverão ser Estabelecidos:  

 Possibilidade de obtenção de novas localidades para disposição final 

ambientalmente adequada dos resíduos no município;  

 Obrigatoriedade de encaminhamento dos números de cadastros de 

controle federal e dos Planos de Gerenciamento e procedimentos a eles 

correlatos, ao órgão municipal competente para controle e fiscalização;  

 Regulamento em Lei da Política Municipal de Educação Ambiental;  

 Regulamentação de incentivo às iniciativas em parceria;  

 Procedimentos municipais para atender as diretrizes da PNRS, para 

recuperação dos custos pelos Serviços Públicos de Limpeza e Manejo 

prestados;  

 Preço público para prestação destes serviços;  

 Mecanismos de recuperação dos custos das iniciativas a serem 

implementadas, em consonância com diretrizes das leis federais 

11.445/2007 e 12.305/10, especialmente no tocante à Taxa de Manejo de 

Resíduos Sólidos Domiciliares e à Taxa de Fiscalização de Atividades;  

 Instrumentos facilitadores e incentivadores do surgimento de eco 

negócios;  

 Grupo de trabalho para discutir estratégias de resíduos eletroeletrônicos, 

ações e soluções de enfrentamento da obsolescência programada desses 

bens e ampliar seu ciclo de vida;  

 Discussão para atualizar lei municipal para a reciclagem de óleo de 

cozinha. 
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8.8  REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS  

De acordo com o estabelecido no artigo 19°, inciso XIX, da Lei 12.305/2010 o 

PRGIRU deve ser submetido periodicamente a revisões, se observando 

prioritariamente os períodos de vigência dos planos plurianuais municipais.   

Diante disto a periodicidade de revisão proposta para o presente PRGIRU é de 2 

(dois) anos. 

A revisão proposta tem o intuito de revisar constantemente o PRGIRU    de modo 

a adequá-lo com as possíveis alterações físicas, ambientais, econômicas, sociais 

e temporais as quais os municípios consorciados estarão passíveis de influencia.  

A revisão em questão visa ainda o delineamento de novos objetivos e metas 

condizentes com as novas realidades, de modo que a gestão dos resíduos sólidos 

atenda às necessidades evidenciadas e seja cada vez mais eficaz, garantindo o 

atendimento às leis ambientais aplicáveis.   
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9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A partir da análise integrada dos capítulos que compuseram o presente trabalho 

foi possível concluir que a discussão acerca dos resíduos sólidos nos municípios 

consorciados ao CONSAB é complexa, uma vez que questões ambientais, sócio-

culturais, econômicas e financeiras permeiam todos os aspectos que vão desde 

geração até a destinação final destes resíduos. 

A partir do conhecimento da situação atual dos resíduos sólidos urbanos dos 

municípios consorciados procurou realizar uma análise crítica a respeito da 

definição da gestão dos resíduos sólidos urbanos, apontando possíveis cenários 

para sua melhor gestão e ir ao encontro da sustentabilidade.  

Como resultado dos cenários adotados foi possível nortear um caminho para a 

gestão de resíduos sólidos urbanos para os municípios consorciados ao 

CONSAB, fornecendo subsídios para que os mesmos estabeleçam, implemente, 

mantenham e aprimorem a gestão de seus resíduos, em cumprimento à Lei 

Federal 12.305, de 02 de agosto de 2010. 

Tais avanços propiciarão que as municipalidades consorciadas se integrem cada 

vez mais às Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, sensibilizando e 

incentivando a população a não gerar, reduzir, reutilizar e segregar 

adequadamente os resíduos para fins de reciclagem e compostagem, gerando 

oportunidades de emprego e renda para a população menos favorecida; 

incentivando novos negócios para o setor privado, em direção à consecução de 

um modelo sustentável de gestão de resíduos para a região.   

Contudo, para a concretização do presente plano e imprescindível a participação 

efetiva por parte das municipalidades, através de suas secretarias, assim como 

da sociedade civil, de entidades de classe e de organizações não 

governamentais, de modo que as ações possam ser exercidas de maneira 

sistêmica, contínua e desburocratizada e que as ações propostas ao longo deste 

documento possam ser fiscalizadas e monitoradas de maneira eficaz. 

Em relação ao processo de elaboração deste documento foi evidenciada a 

necessidade de incrementar os procedimentos de coleta das informações e dados 

relacionados com as diversas tipologias de resíduos sólido, as quais deverão 

estar apresentadas na próxima revisão do Plano, de modo que possam ser 

estabelecidas metas, diretrizes e estratégias embasadas em estudos adicionais 
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específicos, que visem fortalecer e precisar ainda mais o gerenciamento destes 

materiais.   

O PRGIRU abordou questões relativas a todas as tipologias de resíduos, mas é 

evidente que as metas e ações priorizaram os RSD em virtude de sua maior 

complexidade, necessitando de medidas de caráter emergencial e de controle. 

Contudo, conforme as ações e metas para esta categoria de resíduos forem 

sendo alcançadas, ações para outras tipologias de resíduos deverão ser 

implementadas ao longo das revisões previstas neste plano. 

Nesse horizonte, não podem ser desprezadas as alternativas possíveis para a 

concessão pública dos serviços, bem como a adoção de tecnologias para 

aproveitamento de parte da massa de resíduos, particularmente os rejeitos, 

podendo para as próximas revisões do plano ser discutida a questão de utilização 

dos resíduos como matriz energética para CDR ou para geração de energia.   
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ANEXO 01

Elaboração de
Questionário
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL NA ÁREA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL – CONSAB

Elaboração do Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Urbanos
dos municípios de Artur Nogueira, Conchal, Cosmópolis, Engenho Coelho

e Holambra

Para a realização da 1º Etapa do Plano Regional de Gestão Integrada

necessitamos das seguintes documentações:

 Data de criação;

 Histórico do município;

 Densidade;

 Principais vias de acesso;

 Recursos hídricos disponíveis;

 Zoneamento do Município;

 Plano diretor, caso possuam;

 Plano municipal de saneamento básico, caso possuam;

 Legislações vigentes referentes ao meio ambiente;

 Mapa do Município;

 Quantidades e tipos de empresas/indústrias registradas no município;
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A realização do diagnóstico da situação atual e cenários futuros, será feita em

função de diversos dados do município, e para sua realização necessitamos

dos seguintes dados atualizados caso existam:

Dados Necessários Dados encontrados

População IBGE 2010

População Urbana IBGE 2010

População Rural IBGE 2010

Taxa de Fecundidade Fundação SEADE 2011

Taxa de Natalidade Fundação SEADE 2011

Trabalho e Renda Ministério do Trabalho e Emprego –

TEM 2011

PIB per capita (em reais) IBGE 2011

Educação Ministério da Educação –

MEC/Instituto Nacional de Estudos

Educacionais - INEP Censo Escolar

2012

Saúde Ministério da Saúde/Secretaria

Executiva/Departamento de

Informática do Sistema Único de

Saúde DATASUS - 2011

Energia Secretaria de Energia do Estado de

São Paulo - 2012

Saneamento Básico IBGE 2010
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De acordo com o edital as informações a serem cedidas pelos municípios do

consórcio estão citadas a baixo, sendo que incluímos os demais dados

necessários:

Resíduos Sólidos Domiciliar

1. Quantidade de resíduos sólidos domiciliares (RSD) em toneladas;

a. Geração per capita;

b. Destinação final do resíduo domiciliar;

c. Legislação municipal específica, caso exista.

d. O recolhimento dos resíduos é feito pelo município, ou por

empresas terceirizadas.

2. Número de veículos/equipamentos responsáveis pela coleta;

a. Tipos de veículos;

b. Capacidade do veículo coletor (volume ou peso); e

c. Tipo de combustível do veículo coletor.

3. Área de abrangência da coleta;

4. Nível de cobertura;

5. Frequência com que a coleta é realizada;
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Resíduos domiciliares secos (recicláveis)

6. Quantidade, a frequência e a forma da coleta seletiva de resíduos

domiciliares secos;

a. Tipos de resíduos recuperados;

b. Peso diário recuperado (t/dia);

c. Peso mensal produzido;

d. Frequência de coleta;

e. Tipo de destinação final da coleta;

f. Área de triagem;

g. Quantidades de cooperativas/associação de reciclagem;

a. Descrever quem realiza o recolhimento dos resíduos

domiciliares secos.

7. Ocorrência de outros tipos de coleta que não a convencional, como as

realizadas por catadores e sucateiros;

8. Percentual de resíduos que são coletados fora do sistema porta a

porta;

a. Rotas de coleta e distâncias percorridas;

b. Total de horas de coleta e destinação;

c. Tipo de veículo de coleta;

d. Capacidade do veículo coletor (volume ou peso);

e. Tipo de combustível do veículo coletor.
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Levantamento das cooperativas através de entrevista, devendo conter os

seguintes dados:

a. Localização;

b. Funcionamento das cooperativas;

c. Membros  (Número e origem );

d. Grau de instrução dos membros e  idade;

e. Presença de homens, mulheres e crianças nas cooperativas;

f. Cooperativas que receberam processos de incubação

localização ou outros processos;

g.  Atividades desenvolvidas pelas cooperativas, tais como:

o Coleta;

o Transporte;

o Tria;

o Processos;

o Venda.

h. Condição legal das cooperativas;

i. Regime de trabalho;

j. Forma de remuneração (rateio, salário, dias trabalhados, produção,

salário-mesa; salário-prensa; meação por material, etc.);

k. Renda média entre os cooperados;

l. Avaliação das instalações das e cooperativas (banheiro único ou

masc/fem, chuveiro, escritório, sala de reunião, piso, cobertura, odor,

acondicionamento do material processado).
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Resíduos de poda e varrição

9. Quantidade de resíduos, resultantes das atividades de limpeza

pública, tanto aquelas realizadas em feiras públicas, quanto aquelas

resultantes da varrição por Km;

10.   Frequência das tarefas de limpeza pública e os locais abrangidos;

a. Peso diário produzido (t/dia);

b. Peso mensal produzido;

c. Tipo de veículo coletor;

d. Capacidade do veículo coletor (volume ou peso);

e. Tipo de combustível do veículo coletor;

f. Tipo de destinação final da coleta;

g. O recolhimento dos resíduos é feito pelo município, ou por

empresas terceirizadas;

h. Legislação municipal específica, caso exista.

11. Existência de pontos viciados de descarte e qual seu quantitativo em

volume e localização;

Resíduos sólidos da construção civil

12. Volume gerado de resíduos da construção civil (RCC) e demolição em

toneladas;

13. Volume coletado pela administração pública de RCC e demolição e o

volume coletado por agentes privados (autônomos, carroceiros e

caçambeiros);

a. Peso diário produzido (t/dia);

b. Peso mensal produzido;

c. Tipo de veículo coletor;

d. Capacidade do veículo coletor (volume ou peso);

e. Tipo de combustível do veículo coletor;

f. Tipo de destinação final da coleta;
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g. O recolhimento dos resíduos é feito pelo município, ou por

empresas terceirizadas;

h. Legislação municipal específica, caso exista.

Resíduos Volumosos

14. Quantidade de resíduos volumosos;

a. Peso diário produzido (t/dia);

b. Peso mensal produzido;

c. Tipo de veículo coletor;

d. Capacidade do veículo coletor (volume ou peso);

e. Tipo de combustível do veículo coletor;

f. Tipo de destinação final da coleta;

g. O recolhimento dos resíduos é feito pelo município, ou por

empresas terceirizadas;

h. Legislação municipal específica, caso exista.

15. Quantidade de resíduos originários da manutenção pública de

parques, áreas verdes e jardins;

a. Peso diário produzido (t/dia);

b. Peso mensal produzido;

c. Tipo de veículo coletor;

d. Capacidade do veículo coletor (volume ou peso);

e. Tipo de combustível do veículo coletor;

f. Tipo de destinação final da coleta;

g. Legislação municipal específica, caso exista.
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Resíduos dos Serviços de Saúde

16. Volume de resíduos dos serviços de saúde;

17. Se há utilização de veículos especiais e se existem operadores

privados inseridos nesta atividade;

18. Se a administração pública cobra pelo serviço de remoção dos

resíduos de saúde;

a. Classificação dos resíduos;

b. Peso diário produzido (t/dia);

c. Peso mensal produzido;

d. Tipo de veículo coletor;

e. Capacidade do veículo coletor (volume ou peso);

f. Tipo de combustível do veículo coletor;

g. Tipo de destinação final da coleta;

h. O recolhimento dos resíduos é feito pelo município, ou por

empresas terceirizadas;

i. Legislação municipal específica, caso exista.

Resíduos Classificados para a logística reversa

19. Números gerados dos resíduos classificados para a logística reversa

obrigatória;

a. Agrotóxicos e suas embalagens, baterias, lâmpadas, óleos

lubrificantes e suas embalagens, pilhas, pneus, etc;

b. Classificação dos resíduos;

c. Peso diário produzido (t/dia);

d. Peso mensal produzido;

e. Tipo de veículo coletor;

f. Capacidade do veículo coletor (volume ou peso);

g. Tipo de combustível do veículo coletor;

h. Tipo de destinação final da coleta;
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i. O recolhimento dos resíduos é feito pelo município, ou por

empresas terceirizadas;

j. Legislação municipal específica, caso exista.

Resíduos sólidos de cemitério

20. Quantidade gerada por tipo de resíduos sólidos de cemitérios;

a. Peso diário produzido (t/dia);

b. Peso mensal produzido;

c. Tipo de veículo coletor;

d. Capacidade do veículo coletor (volume ou peso);

e. Tipo de combustível do veículo coletor;

f. Tipo de destinação final da coleta;

g. O recolhimento dos resíduos é feito pelo município, ou por

empresas terceirizadas;

h. Legislação municipal específica, caso exista.

Resíduos Industriais

21. Dados de resíduos industriais, dos serviços de transportes, das

atividades agrosilvopastoris e da mineração;

a. Peso diário produzido (t/dia);

b. Peso mensal produzido;

c. Tipo de veículo coletor;

d. Capacidade do veículo coletor (volume ou peso);

e. Tipo de combustível do veículo coletor;

f. Tipo de destinação final da coleta;

g. O recolhimento dos resíduos é feito pelo município, ou por

empresas terceirizadas;

h. Legislação municipal específica, caso exista.
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22. Se há a utilização de caçambas estacionarias;

23. Quantitativos de coleta e transporte dos diversos tipos de resíduos;

24. Fluxo origem-destino;

25. Quantidade e tipo de equipamento/veículos utilizados em cada tipo de

coleta dos diversos tipos de resíduos;

26. Projetos e planos de trabalho do sistema de limpeza pública;

27. Projetos implantados para a valorização dos resíduos;

28. Estrutura operacional para o desenvolvimento dos serviços prestados

(mão de obra, equipamentos, etc.);

29. Instalações operacionais e administrativas voltadas para a limpeza

pública;

30. Estrutura de cooperativas e/ ou centro de educação ambiental

existentes;

31. Infraestrutura existente para o tratamento e a destinação final de

resíduo;

32. Contratos das atuais prestadoras de serviços; e

33. Últimas medições dos serviços.

 Estrutura dos Serviços públicos de saneamento básico
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ANEXO 02

Registro das Reuniões



Cosmópolis, 11 de dezembro de 2013.

A diretoria e coordenação, juntamente com os gestores do CONSAB
responsáveis pelos municípios de Conchal, Cosmópolis, Engenheiro Coelho e
Holambra estiveram na tarde de hoje (11/12/2013) na companhia da empresa
Resi Consultoria e Projetos de Engenharia e Meio Ambiente Ltda, vencedora
do processo licitatório, qual será responsável pela elaboração do Plano
Regional de Gestão Integrada de Resíduos Urbanos.

Dando início às atividades, foi apresentado pela empresa Resi o check list dos
levantamentos necessários para formulação da base de dados desta primeira
etapa.



Cosmópolis 12 de dezembro de 2013.

A etapa 1 referente ao levantamento de dados da página 2, foi concluída com
sucesso.
Todos retornaram, inclusive Artur Nogueira declarando que os dados enviados
são os mesmos que ele possui.
Como próxima meta: levantamento da primeira e terceira páginas cedido pelo
CONSAB por tratar-se dos resíduos coletados pela ESTRE SPI Ambiental nos
municípios de Artur Nogueira, Conchal, Engenheiro Coelho e Holambra.

Cronograma:

16/12 a 06/01: Levantamento dos documentos da página 1.

Revisão da página 3. Conferência e inclusão de dados.



Cosmópolis, 10 de janeiro de 2014

Início da Etapa: Coleta Seletiva.

Páginas 4 e 5.

Data de entrega: inicialmente 17/01 - podendo ser prorrogada



Engenheiro Coelho, 31 de janeiro de 2014.

Na última sexta-feira do mês de janeiro foi realizada na Casa da Agricultura,
em Engenheiro Coelho, a reunião do Plano de Gestão Integrada de Resíduos,
referente às entregas com tema: Coleta Seletiva. Foram discutidos os próximos
tópicos e aconselhamentos para entrega final do levantamento de dados.

A próxima reunião está prevista para fevereiro, na qual a empresa Resi
apresentará o diagnóstico da situação atual e cenários futuros de cada
município para, então, serem traçadas as diretrizes e estratégias.

A última reunião foi em Conchal no dia 13/06.

Definição de cenários futuros.
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ANEXO 03

Ata de Reunião;
Registro de Presença

Data: 03/06/2014
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ANEXO 04

Ata de Reunião;
Registro de Presença

Data: 14/08/2014
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ANEXO 05

Ata de Reunião;
Registro de Presença

Data: 18/08/2014
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ANEXO 06

Edital de Convocação das
Audiências Públicas
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ANEXO 07

Regulamento da Audiência
Pública n.º 01/2014
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ANEXO 08

Materiais de Divulgação
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ANEXO 09

Atas das Audiências
Públicas



ATA DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DA APRESENTAÇÃO DO PLANO REGIONAL DE
GESTÃO INTEGRADA DOS RESÍDUOS URBANOS DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES O
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL NA ÁREA DE SANEAMENTO AMBIENTAL (CONSAB) A

SABER ARUTR NOGUEIRA, COSMÓPOLIS, CONCHAL, ENGENHEIRO COELHO E
HOLAMBRA

Ao décimo terceiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze, às dez horas e cinco
minutos, na Câmara Municipal de Engenheiro Coelho, situada à Rua Odécio Forner nº 333, no
município de Engenheiro Coelho, SP, realizou-se a primeira audiência pública sobre o Plano de
Gestão Integrada dos Resíduos Urbanos. Reuniram-se os representantes do Consórcio de
Saneamento Básico – CONSAB, alguns representantes dos municípios consorciados,
população, entidades ambientais e da sociedade civil, cujas assinaturas encontram-se em Lista
de Presença anexada à presente, a  com intuito de conhecer, discutir e apresentar
contribuições para Plano Regional, que deverá ser entregue às respectivas Câmaras
Municipais para sua aprovação e aplicação, atendendo os critérios estabelecidos pela Lei n°
12.305/2010 e de seu Decreto Regulamentador n° 7.404/2010.

A abertura da audiência pública foi presidida pelo Sr. Dimas Antonio Starnini, coordenador do
CONSAB, o qual explanou brevemente o objetivo da apresentação.

Dando sequência o Sr. Dimas Antonio Starnini chamou para compor a mesa a Diretora Técnica
do CONSAB Bianca Refundini Magnusson, a Chefe de Departamento de Meio Ambiente de
Engenheiro Coelho Marcela Correa do Prado, a Auxiliar Técnica e Secretária Paula Regina
Doriguello e a Consultora Técnica na Área de Resíduos Sólidos Cilene Novaes Santos.

Após compor a mesa o Sr. Dimas Antonio Starnini fez a leitura dos procedimentos realizados
para a apresentação da versão preliminar, citando que foi entregue o Oficio n°83/2014 a
Promotoria Pública Gaema/PCJ Campinas-SP e Oficio n°84/2014 a Câmara Municipal de
Engenheiro Coelho – SP. Houve apresentação preliminar aos prefeitos municipais, secretários,
gestores, presidente das câmaras municipais e para a assessoria de imprensa das prefeituras.
O Edital de Convocação foi publicado no dia vinte nove de agosto de dois e quatorze e
publicado nos jornais Diário Oficial do Estado de São Paulo, Gazeta de Cosmópolis, Jornal
Polemica de Conchal, O Regional, Jornal Cidade de Holambra, Gazeta de Limeira e Jornal o
Novo. A versão preliminar foi publicada nos sites das prefeituras e do Consab estando mais de
45 dias disponíveis para sugestões.

O Sr. Dimas Antonio Starnini esclareceu que a audiência pública esta regulamentada pelos
/atos do Presidente n° 07/2014 e Regulamento da Audiência Pública n°01/2014.

Dando sequência o Sr. Dimas Antonio Starnini passou a palavra a Sra. Cilene Novaes Santos,
consultora ambiental da empresa Resi Consultoria e Projetos de Engenharia e Meio Ambiente
LTDA, empresa responsável pela elaboração do PRGIRU, com intuito de realizar a
apresentação do Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos dos municípios
consorciados.



Deu-se início à apresentação do Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos com o
intuito de apresentar o resultado da elaboração do Plano Regional de Gestão Integrada de
Resíduos Urbanos (PRGIRU), o qual reuniu informações desde a coleta até o tratamento final
dos resíduos sólidos, cenários para a gestão dos resíduos sólidos e diretrizes, definição das
ações futuras relacionadas aos resíduos sólidos conforme preconiza a Lei Federal
12.305/2010, que estabelece a Política Nacional de Resíduos Sólidos. A apresentação
discorreu por 30 (trinta) minutos.

Após a apresentação o Sr Dimas Antônio Starnini registrou e agradeceu a presença dos
vereadores João Batista Nunes Machado, Sidney Barbosa Meris e Adaurí Donizete da Silva e
da Gestora de Conchal Bruna Fadel Tarossi. Em seguida foi aberta a palavra para as pessoas
que queriam se manifestar a titulo de sugestões. O vereador e vice presidente da câmara de
Engenheiro Coelho agradeceu a apresentação feita e fez alguns questionamentos sobre o lixo
na área rural, ao qual o mesmo foi respondido pela Diretora Técnica do CONSAB Bianca
Refundini Magnusson. O vereador Sidney Barbosa Meris agradeceu e fez questionamento, o
qual foi respondido pela Chefe de Departamento de Meio Ambiente de Engenheiro Coelho
Marcela Correa do Prado agradeceram pela apresentação realizada no municípios.

Nada mais a tratar, o coordenador do CONSAB Sr. Dimas Antônio Starnini agradeceu a
presença de todos os participantes, devidamente registrada em Lista de Presença, e deu por
encerrada a Audiência Pública.

Eu, Paula Regina Doriguello secretariei e lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada,
será assinada pelos representes do CONSAB e Resi Consultoria e Projetos de Engenharia e
Meio Ambiente LTDA. Acompanha a presente Ata a Lista de Presença dos participantes, bem
como na gravação da apresentação.

Cilene Novaes Santos Paula Regina Doriguello
Coordenadora                                                                                Auxiliar Técnico

Resi Consultoria e Projetos                                                              Resi Consultoria e Projetos

Dimas Antonio Starnini Bianca Refundini Magnusson
         Coordenador                                         Diretora Técnica
          CONSAB                                                                   CONSAB















ATA DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DA APRESENTAÇÃO DO PLANO REGIONAL DE
GESTÃO INTEGRADA DOS RESÍDUOS URBANOS DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES O
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL NA ÁREA DE SANEAMENTO AMBIENTAL (CONSAB) A

SABER ARUTR NOGUEIRA, COSMÓPOLIS, CONCHAL, ENGENHEIRO COELHO E
HOLAMBRA

Ao décimo quarto dia do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze, às dezoito horas e
quinze minutos, na Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, situada à Avenida
Tulipas nº 45, Centro, no município da Estância Turística de Holambra, SP, realizou-se a
segunda audiência pública sobre o Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Urbanos.
Reuniram-se os representantes do Consórcio de Saneamento Básico – CONSAB, alguns
representantes dos municípios consorciados, população, entidades ambientais e da sociedade
civil, cujas assinaturas encontram-se em Lista de Presença anexada à presente, a  com intuito
de conhecer, discutir e apresentar contribuições para Plano Regional, que deverá ser entregue
às respectivas Câmaras Municipais para sua aprovação e aplicação, atendendo os critérios
estabelecidos pela Lei n° 12.305/2010, Seção IV dos 19 incisos da legislação federal e de seu
Decreto Regulamentador n° 7.404/2010.

A abertura da audiência pública foi presidida pelo Sr. Dimas Antonio Starnini, coordenador do
CONSAB, o qual explanou brevemente o objetivo da apresentação.

Dando sequência o Sr. Dimas Antonio Starnini chamou para compor a mesa a Diretora Técnica
do CONSAB Bianca Refundini Magnusson, o Presidente da Câmara Municipal Petrus
Bartholomeus Weel, o Secretario de Meio Ambiente Nilson Marconato, o coordenador do Meio
Ambiente e Gestor do Plano Leandro Silveira Anselmo, a Chefe do Departamento do Meio
Ambiente de Conchal Bruna Fadel Tarossi, a Chefe de Departamento de Meio Ambiente de
Engenheiro Coelho Marcela Correa do Prado, a Auxiliar Técnica e Secretária Paula Regina
Doriguello e a Consultora Técnica na Área de Resíduos Sólidos Cilene Novaes Santos. O Sr.
Dimas Antonio Starnini passa a registrar e agradecer as autoridades presentes os vereadores
Jesus Aparecido de Souza, Mauro Sergio de Oliveira, Géza Árbocz, Jacinta Elizabeth,
Sebastião Ribeiro dos Santos, do Presidente do COMTUR do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Urbano Gilberto Wigman, o Conselheiro do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural João Kors, o comandante da guarda municipal Claudenir Chichen, o
Diretor de Segurança e Trânsito João Robles e o Diretor de Transporte João Marcos de Souza

Após compor a mesa e registrar as autoridades o Sr. Dimas Antonio Starnini fez a leitura dos
procedimentos realizados para a apresentação da versão preliminar, citando que foi entregue o
Oficio n°83/2014 a Promotoria Pública Gaema/PCJ Campinas-SP e Oficio n°85/2014 a Câmara
Municipal de Holambra – SP. Houve apresentação preliminar aos prefeitos municipais,
secretários, gestores, presidente das câmaras municipais e para a assessoria de imprensa das
prefeituras. O Edital de Convocação foi publicado no dia vinte nove de agosto de dois e
quatorze e publicado nos jornais Diário Oficial do Estado de São Paulo, Gazeta de Cosmópolis,
Jornal Polemica de Conchal, O Regional, Jornal Cidade de Holambra, Gazeta de Limeira e
Jornal o Novo. A versão preliminar foi publicada nos sites das prefeituras e do Consab estando
mais de 45 dias disponíveis para sugestões.



O Sr. Dimas Antonio Starnini esclareceu que a audiência pública esta regulamentada pelos
atos do Presidente n° 07/2014 e Regulamento da Audiência Pública n°01/2014.

Dando sequência o Sr. Dimas Antonio Starnini passou a palavra a Sra. Cilene Novaes Santos,
consultora ambiental da empresa Resi Consultoria e Projetos de Engenharia e Meio Ambiente
LTDA, empresa responsável pela elaboração do PRGIRU, com intuito de realizar a
apresentação do Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos dos municípios
consorciados.

Deu-se início à apresentação do Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos com o
intuito de apresentar o resultado da elaboração do Plano Regional de Gestão Integrada de
Resíduos Urbanos (PRGIRU), o qual reuniu informações desde a coleta até o tratamento final
dos resíduos sólidos, cenários para a gestão dos resíduos sólidos e diretrizes, definição das
ações futuras relacionadas aos resíduos sólidos conforme preconiza a Lei Federal
12.305/2010, que estabelece a Política Nacional de Resíduos Sólidos. A apresentação
discorreu por 30 (trinta) minutos.

Após a apresentação o Sr Dimas Antônio Starnini abriu a palavra para as pessoas que queriam
se manifestar a titulo de sugestões. O vereador Géza Árbocz apontou alguns tópicos que não
apresentava no Plano de Gestão e algumas observaç~poes em realização dos dados
comparados com o plano de saneamento do município de Holambra, a Diretora Técnica do
CONSAB Bianca Refundini Magnusson agradeceu as contribuições feita pelo vereador e a
empresa Resi Consultoria e Projetos ficou de avaliar os dados e dar um retorno. Na sequencia
o Secretario de Meio Ambiente Nilson Marconato fez suas colocações sobre o levantamento
feito pelo vereador Géza. O Sr. Petrus, presidente da Câmara municipal complementou o
levantamento feito.

A palavra foi dada para o Sr. Luis Roberto onde o mesmo fez algumas sugestões para ser
levantadas no plano. A palavra continuou em aberto e o Sr. Paulo fez algumas contribuições na
área de compostagem. O Sr. Petrus, presidente da Câmara fez alguns questionamentos e o
mesmo foi respondido pelo Sr. Dimas Antonio Starnini.

Nada mais a tratar, o coordenador do CONSAB Sr. Dimas Antônio Starnini agradeceu a
presença de todos os participantes, devidamente registrada em Lista de Presença, e deu por
encerrada a Audiência Pública.

Eu, Paula Regina Doriguello secretariei e lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada,
será assinada pelos representes do CONSAB e Resi Consultoria e Projetos de Engenharia e
Meio Ambiente LTDA. Acompanha a presente Ata a Lista de Presença dos participantes, bem
como na gravação da apresentação.



Cilene Novaes Santos Paula Regina Doriguello
Coordenadora                                                                                Auxiliar Técnico

Resi Consultoria e Projetos                                                              Resi Consultoria e Projetos

Dimas Antonio Starnini Bianca Refundini Magnusson
         Coordenador                                                                                       Diretora Técnica
          CONSAB                                                                   CONSAB

























ATA DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DA APRESENTAÇÃO DO PLANO REGIONAL DE
GESTÃO INTEGRADA DOS RESÍDUOS URBANOS DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES O
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL NA ÁREA DE SANEAMENTO AMBIENTAL (CONSAB) A

SABER ARUTR NOGUEIRA, COSMÓPOLIS, CONCHAL, ENGENHEIRO COELHO E
HOLAMBRA

Ao décimo quinto dia do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze, às quinze horas e
quinze minutos, na Câmara Municipal de Cosmópolis, situada à Rua Presidente Getúlio Vargas
nº 500, no município de Cosmópolis, SP, realizou-se a terceira audiência pública sobre o Plano
de Gestão Integrada dos Resíduos Urbanos. Reuniram-se os representantes do Consórcio de
Saneamento Básico – CONSAB, o Promotor de Justiça do GAEMA/PCJ Campinas, alguns
representantes dos municípios consorciados, população, entidades ambientais e da sociedade
civil, cujas assinaturas encontram-se em Lista de Presença anexada à presente, a  com intuito
de conhecer, discutir e apresentar contribuições para Plano Regional, que deverá ser entregue
às respectivas Câmaras Municipais para sua aprovação e aplicação, atendendo os critérios
estabelecidos pela Lei n° 12.305/2010, Seção IV dos 19 incisos da legislação federal e de seu
Decreto Regulamentador n° 7.404/2010.

A abertura da audiência pública foi presidida pelo Sr. Dimas Antonio Starnini, coordenador do
CONSAB, o qual explanou brevemente o objetivo da apresentação.

Dando sequência o Sr. Dimas Antonio Starnini chamou para compor a mesa a Diretora Técnica
do CONSAB Bianca Refundini Magnusson, o Promotor de Justiça do GAEMA/PCJ Campinas
Rodrigo Sanches Garcia, o Secretário de Meio Ambiente José Moacir Giuzio, o vereador João
Batista Neres de Andrade representando o presidente da Câmara Municipal, a Auxiliar Técnica
e Secretária Paula Regina Doriguello e a Consultora Técnica na Área de Resíduos Sólidos
Cilene Novaes Santos. O Sr. Dimas Antonio Starnini passa a registrar e agradecer as
autoridades presentes, o Técnico da Secretaria de Cosmópolis Valter da Silva, o Secretário
Municipal de Finanças Ossimar José de Simoni, o Presidente do COMDEMA Sidnei Queiroz, o
Assessor Técnico do Meio Ambiente Antonio Conservan, o Vice-Presidente da ONG Repra
Carlos Alexandre de Campos, o Gestor do Plano de Cosmópolis Bruno Schwarz, o vereador
Nilton Cesar Tetzner, o Engenheiro Agrônomo Elano Marçal Forguato e Vice Presidente do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Karl Kadow.

Após compor a mesa e agradecer a presença das autoridades o Sr. Dimas Antonio Starnini fez
a leitura dos procedimentos realizados para a apresentação da versão preliminar, citando que
foi entregue o Oficio n°83/2014 a Promotoria Pública GAEMA/PCJ Campinas-SP e Oficio
n°86/2014 a Câmara Municipal de Cosmópolis – SP. Houve apresentação preliminar aos
prefeitos municipais, secretários, gestores, presidente das câmaras municipais e para a
assessoria de imprensa das prefeituras. O Edital de Convocação foi publicado no dia vinte nove
de agosto de dois e quatorze e publicado nos jornais Diário Oficial do Estado de São Paulo,
Gazeta de Cosmópolis, Jornal Polemica de Conchal, O Regional, Jornal Cidade de Holambra,
Gazeta de Limeira e Jornal o Novo. A versão preliminar foi publicada nos sites das prefeituras e
do Consab estando mais de 45 dias disponíveis para sugestões.



O Sr. Dimas Antonio Starnini esclareceu que a audiência pública esta regulamentada pelos
atos do Presidente n° 07/2014 e Regulamento da Audiência Pública n°01/2014.

Dando sequência o Sr. Dimas Antonio Starnini passou a palavra a Sra. Cilene Novaes Santos,
consultora ambiental da empresa Resi Consultoria e Projetos de Engenharia e Meio Ambiente
LTDA, empresa responsável pela elaboração do PRGIRU, com intuito de realizar a
apresentação do Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos dos municípios
consorciados.

Deu-se início à apresentação do Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos com o
intuito de apresentar o resultado da elaboração do Plano Regional de Gestão Integrada de
Resíduos Urbanos (PRGIRU), o qual reuniu informações desde a coleta até o tratamento final
dos resíduos sólidos, cenários para a gestão dos resíduos sólidos e diretrizes, definição das
ações futuras relacionadas aos resíduos sólidos conforme preconiza a Lei Federal
12.305/2010, que estabelece a Política Nacional de Resíduos Sólidos. A apresentação
discorreu por 30 (trinta) minutos.

Após a apresentação o Sr Dimas Antônio Starnini abre a palavra para as pessoas que queriam
se manifestar a titulo de sugestões. Ninguém do plenário quis se manifestar e a palavra foi
passada para o Promotor de Justiça Rodrigo Sanches Garcia onde o mesmo agradeceu a
apresentação e fez algumas considerações, contribuições e sugestões para a melhoria e
melhor organização do Plano de Gestão. O Sr. Dimas Antonio Starnini passa a palavra para o
Secretário de Meio Ambiente José Moacir Giuzio para breves palavras e encerramento da
audiência pública.

Nada mais a tratar, o coordenador do CONSAB Sr. Dimas Antônio Starnini agradeceu a
presença de todos os participantes, devidamente registrada em Lista de Presença, e deu por
encerrada a Audiência Pública.

Eu, Paula Regina Doriguello secretariei e lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada,
será assinada pelos representes do CONSAB e Resi Consultoria e Projetos de Engenharia e
Meio Ambiente LTDA. Acompanha a presente Ata a Lista de Presença dos participantes, bem
como na gravação da apresentação.



Cilene Novaes Santos Paula Regina Doriguello
Coordenadora                                                                                Auxiliar Técnico

Resi Consultoria e Projetos                                                Resi Consultoria e Projetos

Dimas Antonio Starnini Bianca Refundini Magnusson

         Coordenador                                                                                       Diretora Técnica
          CONSAB                                                                   CONSAB

























ATA DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DA APRESENTAÇÃO DO PLANO REGIONAL DE
GESTÃO INTEGRADA DOS RESÍDUOS URBANOS DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES O
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL NA ÁREA DE SANEAMENTO AMBIENTAL (CONSAB) A

SABER ARUTR NOGUEIRA, COSMÓPOLIS, CONCHAL, ENGENHEIRO COELHO E
HOLAMBRA

Ao décimo sexto dia do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze, às dez horas e quinze
minutos, na Câmara Municipal de Artur Nogueira, situada à Rua dos Expedicionário nº 467, no
município de Artur Nogueira, SP, realizou-se a quarta audiência pública sobre o Plano de
Gestão Integrada dos Resíduos Urbanos. Reuniram-se os representantes do Consórcio de
Saneamento Básico – CONSAB, alguns representantes dos municípios consorciados,
população, entidades ambientais e da sociedade civil, cujas assinaturas encontram-se em Lista
de Presença anexada à presente, a  com intuito de conhecer, discutir e apresentar
contribuições para Plano Regional, que deverá ser entregue às respectivas Câmaras
Municipais para sua aprovação e aplicação, atendendo os critérios estabelecidos pela Lei n°
12.305/2010, Seção IV dos 19 incisos da legislação federal e de seu Decreto Regulamentador
n° 7.404/2010.

A abertura da audiência pública foi presidida pelo Sr. Dimas Antonio Starnini, coordenador do
CONSAB, o qual explanou brevemente o objetivo da apresentação.

Dando sequência o Sr. Dimas Antonio Starnini chamou para compor a mesa a Diretora Técnica
do CONSAB Bianca Refundini Magnusson, o Presidente da Câmara Municipal Silvio José
Conservani, o Vice- Prefeito José do Carmo Rissi representando o Prefeito do município, o
Secretário do Meio Ambiente Helton Bassi Filippini, a Auxiliar Técnica e Secretária Paula
Regina Doriguello e a Consultora Técnica na Área de Resíduos Sólidos Cilene Novaes Santos.
O Sr. Dimas Antonio Starnini passa a registrar e agradecer as autoridades presentes, os
vereadores José Pedro de Jesus Paes, José Sebastião Barbosa, Maria José Pereira do
Amaral, o Presidente do SAEAN Edson Antonio Sacilotto, o Secretário de Esportes Sandro
Cesar Sacilotto, o Secretário de Urbanismo, Habitação e Desenvolvimento Sustentável José
Donizetti Prado e o Presidente da AEAN Edmo José Stahz Cardoso.

Após compor a mesa e agradecer a presença das autoridades o Sr. Dimas Antonio Starnini fez
a leitura dos procedimentos realizados para a apresentação da versão preliminar, citando que
foi entregue o Oficio n°83/2014 a Promotoria Pública GAEMA/PCJ Campinas-SP e Oficio
n°87/2014 a Câmara Municipal de Artur Nogueira – SP. Houve apresentação preliminar aos
prefeitos municipais, secretários, gestores, presidente das câmaras municipais e para a
assessoria de imprensa das prefeituras. O Edital de Convocação foi publicado no dia vinte nove
de agosto de dois e quatorze e publicado nos jornais Diário Oficial do Estado de São Paulo,
Gazeta de Cosmópolis, Jornal Polemica de Conchal, O Regional, Jornal Cidade de Holambra,
Gazeta de Limeira e Jornal o Novo. A versão preliminar foi publicada nos sites das prefeituras e
do Consab estando mais de 45 dias disponíveis para sugestões.

O Sr. Dimas Antonio Starnini esclareceu que a audiência pública esta regulamentada pelos
atos do Presidente n° 07/2014 e Regulamento da Audiência Pública n°01/2014.



Dando sequência o Sr. Dimas Antonio Starnini passou a palavra a Sra. Cilene Novaes Santos,
consultora ambiental da empresa Resi Consultoria e Projetos de Engenharia e Meio Ambiente
LTDA, empresa responsável pela elaboração do PRGIRU, com intuito de realizar a
apresentação do Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos dos municípios
consorciados.

Deu-se início à apresentação do Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos com o
intuito de apresentar o resultado da elaboração do Plano Regional de Gestão Integrada de
Resíduos Urbanos (PRGIRU), o qual reuniu informações desde a coleta até o tratamento final
dos resíduos sólidos, cenários para a gestão dos resíduos sólidos e diretrizes, definição das
ações futuras relacionadas aos resíduos sólidos conforme preconiza a Lei Federal
12.305/2010, que estabelece a Política Nacional de Resíduos Sólidos. A apresentação
discorreu por 30 (trinta) minutos.

Após a apresentação o Sr Dimas Antônio Starnini agradeceu a presença da Chefe de
Secretária de Meio Ambiente Bruna Fadel Tarossi, Diretora do Serviço de Água e Esgoto de
Artur Nogueira Maria Augusta Padueli Machado e o Diretor de Segurança Hélio José dos
Santos representando o secretário de segurança, na sequencia foi aberta a palavra para as
pessoas que queriam se manifestar a titulo de sugestões. O Sr. Efraim de Oliveira, funcionário
da Secretária e Agricultura do Abastecimento do Estado de São Paulo, agradeceu a
explanação feita e levantou alguns questionamentos o qual foi respondida pela Consultora
Técnica na Área de Resíduos Sólidos Cilene Novaes Santos. Em seguida a palavra foi dada ao
Sr. Edmo José Stahz Cardoso também fez alguns questionamentos e o mesmo foi respondida
pela Diretora Técnica do CONSAB Bianca Refundini Magnusson, pela Consultora Técnica na
Área de Resíduos Sólidos Cilene Novaes Santos e pelo Sr. Dimas Antonio Starnini.

Na sequencia a palavra foi passada ao Secretário do Meio Ambiente e Gestor do Plano de
gestão Helton Bassi Filippini, onde o mesmo agradeceu a presença de todos e se dispôs a ficar
a disposição da população para receber sugestões. Para finalizar o Presidente da Câmara
Municipal Silvio José Conservani falou breves palavras de agradecimento ao CONSAB e a
população.

Nada mais a tratar, o coordenador do CONSAB Sr. Dimas Antônio Starnini agradeceu a
presença de todos os participantes, devidamente registrada em Lista de Presença, e deu por
encerrada a Audiência Pública.

Eu, Paula Regina Doriguello secretariei e lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada,
será assinada pelos representes do CONSAB e Resi Consultoria e Projetos de Engenharia e
Meio Ambiente LTDA. Acompanha a presente Ata a Lista de Presença dos participantes, bem
como na gravação da apresentação.



Cilene Novaes Santos Paula Regina Doriguello
Coordenadora                                                                                Auxiliar Técnico

Resi Consultoria e Projetos                                                              Resi Consultoria e Projetos

Dimas Antonio Starnini Bianca Refundini Magnusson

         Coordenador                                                                                       Diretora Técnica
          CONSAB                                                                   CONSAB





















ATA DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DA APRESENTAÇÃO DO PLANO REGIONAL DE
GESTÃO INTEGRADA DOS RESÍDUOS URBANOS DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES O
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL NA ÁREA DE SANEAMENTO AMBIENTAL (CONSAB) A

SABER ARUTR NOGUEIRA, COSMÓPOLIS, CONCHAL, ENGENHEIRO COELHO E
HOLAMBRA

Ao décimo sétimo dia do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze, às quinze horas e
quinze minutos, na Câmara Municipal de Conchal, situada à Rua Altino Arantes nº 292, no
município de Conchal, SP, realizou-se a quinta audiência pública sobre o Plano de Gestão
Integrada dos Resíduos Urbanos. Reuniram-se os representantes do Consórcio de
Saneamento Básico – CONSAB, alguns representantes dos municípios consorciados,
população, entidades ambientais e da sociedade civil, cujas assinaturas encontram-se em Lista
de Presença anexada à presente, a  com intuito de conhecer, discutir e apresentar
contribuições para Plano Regional, que deverá ser entregue às respectivas Câmaras
Municipais para sua aprovação e aplicação, atendendo os critérios estabelecidos pela Lei n°
12.305/2010, Seção IV dos 19 incisos da legislação federal e de seu Decreto Regulamentador
n° 7.404/2010.

A abertura da audiência pública foi presidida pelo Sr. Dimas Antonio Starnini, coordenador do
CONSAB, o qual explanou brevemente o objetivo da apresentação.

Dando sequência o Sr. Dimas Antonio Starnini chamou para compor a mesa a Diretora Técnica
do CONSAB Bianca Refundini Magnusson, o Presidente da Câmara Municipal Nilton de Praga
Barbosa da Silva, o Diretor de Departamento de Obras Antonio Francisco Bollella, o Diretor de
Planejamento Benedito Aparecido Bordini, a Chefe de Divisão do Meio Ambiente e Gestora
Bruna Fadel Tarossi, a Auxiliar Técnica e Secretária Paula Regina Doriguello e a Consultora
Técnica na Área de Resíduos Sólidos Cilene Novaes Santos. O Sr. Dimas Antonio Starnini
passa a registrar e agradecer as autoridades presentes, os vereadores José Maria de Macedo,
Durvalino Ferreira Antonio, Airton Correa da Costa e o Dr. José Candido Seroni.

Após compor a mesa e agradecer a presença das autoridades o Sr. Dimas Antonio Starnini fez
a leitura dos procedimentos realizados para a apresentação da versão preliminar, citando que
foi entregue o Oficio n°87/2014 a Promotoria Pública GAEMA/PCJ Campinas-SP e Oficio
n°88/2014 a Câmara Municipal de Conchal – SP. Houve apresentação preliminar aos prefeitos
municipais, secretários, gestores, presidente das câmaras municipais e para a assessoria de
imprensa das prefeituras. O Edital de Convocação foi publicado no dia vinte nove de agosto de
dois e quatorze e publicado nos jornais Diário Oficial do Estado de São Paulo, Gazeta de
Cosmópolis, Jornal Polemica de Conchal, O Regional, Jornal Cidade de Holambra, Gazeta de
Limeira e Jornal o Novo. A versão preliminar foi publicada nos sites das prefeituras e do
CONSAB estando mais de 45 dias disponíveis para sugestões.

O Sr. Dimas Antonio Starnini esclareceu que a audiência pública esta regulamentada pelos
atos do Presidente n° 07/2014 e Regulamento da Audiência Pública n°01/2014.

Dando sequência o Sr. Dimas Antonio Starnini passou a palavra a Sra. Cilene Novaes Santos,
consultora ambiental da empresa Resi Consultoria e Projetos de Engenharia e Meio Ambiente



LTDA, empresa responsável pela elaboração do PRGIRU, com intuito de realizar a
apresentação do Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos dos municípios
consorciados.

Deu-se início à apresentação do Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos com o
intuito de apresentar o resultado da elaboração do Plano Regional de Gestão Integrada de
Resíduos Urbanos (PRGIRU), o qual reuniu informações desde a coleta até o tratamento final
dos resíduos sólidos, cenários para a gestão dos resíduos sólidos e diretrizes, definição das
ações futuras relacionadas aos resíduos sólidos conforme preconiza a Lei Federal
12.305/2010, que estabelece a Política Nacional de Resíduos Sólidos. A apresentação
discorreu por 30 (trinta) minutos.

Após a apresentação o Sr Dimas Antônio Starnini passou a palavra para o Presidente da
Câmara Municipal Nilton de Praga Barbosa da Silva onde o mesmo agradeceu a presença de
todos e pela apresentação feita sobre o Plano de Gestão, na sequencia foi aberta a palavra
para as pessoas que queriam se manifestar a titulo de sugestões. O Diretor de Planejamento
Benedito Aparecido Bordini, agradeceu todos pela presença e parabenizou a Sra. Cilene pela
apresentação, e levantou alguns questionamentos, o qual foi respondido pela Consultora
Técnica na Área de Resíduos Sólidos Cilene Novaes Santos. Em seguida o vereador José
Maria de Macedo também fez alguns questionamentos e o mesmo também foi respondida pela
Consultora Técnica na Área de Resíduos Sólidos Cilene Novaes Santos e pela Diretora
Técnica do CONSAB Bianca Refundini Magnusson. Foram feitas algumas colocação sobre a
cobrança da taxa de resíduos.

Nada mais a tratar, o coordenador do CONSAB Sr. Dimas Antônio Starnini agradeceu a
presença de todos os participantes, devidamente registrada em Lista de Presença, e deu por
encerrada a Audiência Pública.

Eu, Paula Regina Doriguello secretariei e lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada,
será assinada pelos representes do CONSAB e Resi Consultoria e Projetos de Engenharia e
Meio Ambiente LTDA. Acompanha a presente Ata a Lista de Presença dos participantes, bem
como na gravação da apresentação.



Cilene Novaes Santos Paula Regina Doriguello
Coordenadora                                                                                Auxiliar Técnico

Resi Consultoria e Projetos                    Resi Consultoria e Projetos

Dimas Antonio Starnini Bianca Refundini Magnusson
         Coordenador                                                                                       Diretora Técnica
          CONSAB                                                                   CONSAB

















Av. D. Pedro II, 301 – sala 84 – Centro – Salto – São Paulo - CEP: 13.320-240 – Fone/Fax: (11) 4602-4022

ANEXO 10

Relatório Gravimetria
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1. APRESENTAÇÃO 

 

O presente relatório foi realizado em atendimento à solicitação do Consórcio 

Intermunicipal de Saneamento Básico (CONSAB) com a finalidade de levantar a 

caracterização gravimétrica dos resíduos sólidos urbanos coletados no município de 

Cosmópolis, Estado de São Paulo. 

O CONSAB foi constituído em setembro de 2009, sob a forma de associação civil de 

direito privado, regendo-se pela Lei 11.445 de 05 de janeiro de 2007, passando a atuar 

como órgão articulador de políticas públicas setoriais. Atualmente possui 5 (cinco) 

municípios consorciados, quais sejam:  Artur Nogueira, Conchal, Cosmópolis, 

Engenheiro Coelho e Holambra. 

Em atendimento à Lei Federal 11.445/2007, que trata da Política Nacional de 

Saneamento e, também, com a Lei Federal 12.305/2010, que estabelece a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, está sendo concluído o Plano Regional de Gestão 

Integrada de Resíduos Urbanos (PRGIRU) para todos os municípios consorciados ao 

CONSAB. 

Contudo, para o melhor planejamento das ações e programas a serem desenvolvidos 

no PRGIRU, especialmente para a definição do tipo de tecnologia que será adotada 

para o tratamento dos resíduos gerados nos municípios consorciados ao CONSAB faz-

se necessário o conhecimento da composição física dos resíduos sólidos gerados nos 

municípios consorciados.  

Tendo em vista a similaridades dos municípios consorciados ao CONSAB, foi 

selecionado o município de Cosmópolis como representante para a realização da 

gravimetria. 

A metodologia utilizada para realizar a caracterização dos resíduos sólidos urbanos 

gerados no município de Cosmópolis foi o método do quarteamento, realizado conforme 

procedimentos propostos pelas normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT).  

Ressalta-se que em virtude dos objetivos do trabalho, ou seja, conhecer a composição 

dos resíduos de modo a representar os municípios consorciados ao CONSAB, e inserir 

os dados para o Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Urbanos que está 

em processo de elaboração, optou-se por desenvolver a gravimetria através de uma 

amostra composta que representasse a totalidade do município.  



 

2 

O trabalho foi realizado com a participação ativa da empresa responsável pela execução 

dos serviços de limpeza urbana do município de Cosmópolis, a empresa MB Engenharia 

e Meio Ambiente Ltda, a qual forneceu a equipe para a segregação dos materiais, bem 

como forneceu toda a estrutura necessária para a coleta dos resíduos para a realização 

da gravimetria. A Prefeitura Municipal de Cosmópolis cedeu a área para a realização 

dos serviços e também o trator para o revolvimento e homogeneização necessário para 

o desenvolvimento do serviço. 
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2. LOCALIZAÇÃO E ACESSO 

O município de Cosmópolis possui uma área territorial estimada de 154,657 km
2 

e está 

situado na região nordeste do Estado de São Paulo, estando a uma distância de 130 

km da Capital do Estado (Figura 2-1). Segundo IBGE 2014, o município conta com uma 

população estimada de 65.628 habitantes. 

 

 

Figura 2-1 - Localização do município de Cosmópolis no estado de São Paulo 

 

As análises gravimétricas foram realizadas na área do antigo Aterro municipal do 

município, situado na Rodovia SP-133, km 5 – Bairro Carrapicho, onde atualmente vem 

sendo utilizado como Área de Transbordo e Triagem dos Resíduos da Construção Civil 

(ATT). 
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3. OBJETIVOS 

3.1 Objetivo Geral 

O objetivo deste trabalho consiste na apresentação da caracterização gravimétrica dos 

resíduos sólidos urbanos no município de Cosmópolis, de modo a avaliar o sistema de 

tratamento mais adequado para os resíduos sólidos urbanos gerados nos municípios 

pertencentes ao CONSAB. 

 

3.2 Objetivos Específicos 

 Identificar as frações percentuais dos diferentes tipos de resíduos urbanos 

gerados no município de Cosmópolis e que são compostos por matéria orgânica 

(lixo úmido); 

 Identificar as frações percentuais dos diferentes tipos de resíduos urbanos 

gerados no município de Cosmópolis e que são compostos por resíduos 

inorgânicos (lixo seco); e 

 Verificar a potencialidade econômica do lixo. 
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4. PLANEJAMENTO DOS SERVIÇOS 

Antes da realização dos serviços de caracterização gravimétrica dos resíduos sólidos 

urbanos gerados no município de Cosmópolis, foi realizado um planejamento, 

juntamente com a Prefeitura Municipal de Cosmópolis, com a empresa MB Engenharia 

e Meio Ambiente Ltda e também com o CONSAB.  

Dentre as atividades de planejamento realizadas é possível destacar: 

 Reconhecimento do atual sistema de coleta de resíduos sólidos urbanos de 

Cosmópolis, tipos de coleta existentes, bairros abrangidos; setores, rotas, entre 

outros; 

 Reconhecimento do atual sistema de disposição final de resíduos sólidos de 

Cosmópolis, tipos de resíduos recebidos, forma de recebimento, tipo de 

operação, entre outros;  

 Avaliação dos resíduos e seleção das amostras para compor a gravimetria; e 

 Seleção e escolha do melhor local para a realização dos procedimentos 

pertinentes ao quarteamento e respectiva retirada de amostras. 

Para o melhor desenvolvimento do planejamento foram encaminhados as seguintes 

informações: 

 Rotas da Coleta de Lixo Domiciliar; 

 Tabelas com os dias da semana e horários de coletas em cada bairro do 

município de Cosmópolis; e 

 Plano de Coleta realizado para a gravimetria. 

 

4.1 Resíduos Sólidos Urbanos no Município de Cosmópolis 

Segundo informações fornecidas, o município de Cosmópolis gera mensalmente 

1.248,48 toneladas dos resíduos sólidos urbanos, apresentado uma geração per capita 

de 20 kg/hab/mês. 

A Tabela 4.1-1 apresenta um cálculo da geração per capita e a taxa de crescimento dos 

resíduos sólidos do município de Cosmópolis, segundo crescimento da população.  
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Ano 
População 

(Hab) 

Sistema de 
coleta de 

RSD (T/ano) 

Per Capta. 

(kg/hab/dia) 

Crescimento 
População 

( % ) 

2010 58.689 12.232,08 0,57 2,56 

2011 59.961 12.808,03 0,59 2,16 

2012 61.259 14.925,96 0,67 2,16 

2013 62.587 14.981,78 0,66 2,16 

Média 60.624 13.736,96 0.62 2,26 

Tabela 4.1-1 – Cálculo da Geração per capta e Taxa de Crescimento dos Resíduos do Município 

de Cosmópolis 

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e Prefeitura Municipal de Cosmópolis 

 

4.2  Sistemas de Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos no Município de 

Cosmópolis 

As principais características do sistema de coleta dos resíduos urbanos do município de 

Cosmópolis estão especificadas a seguir: 

 

Abrangência da Coleta:  

Toda área urbana e rural. 

 

Equipe e Veículos de Coleta:  

Os resíduos sólidos urbanos gerados no município são recolhidos pela empresa MB 

Engenharia e Meio Ambiente Ltda, através do contrato de prestação de serviço de n° 

376/2009. 

O recolhimento dos resíduos é feito pelas equipes de coleta, que são compostas por 

motorista, coletor e caminhão compactador com capacidade de oito toneladas. 

Para a coleta municipal são disponibilizados 3 (três) caminhões do tipo coletor 

compactador de 8 (oito) toneladas. 
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Toda a equipe envolvida no recolhimento dos resíduos são devidamente uniformizados 

e providos de equipamentos de proteção individual (EPI), necessários à perfeita 

execução dos serviços.  

 

Frequência, Períodos e Horários de Coleta:  

A coleta de resíduos sólidos urbanos na área urbana do município dá-se de segunda a 

sábado, diária ou alternadamente, em turnos, e abrange 100% do município. 

O plano de coleta domiciliar de Cosmópolis na área urbana está divido em setores de 

coleta, sendo que na área urbana, a coleta de resíduos é dividida entre Área Central e 

Bairros. 

Para a área rural não existe um sistema de coleta específico, sendo que a coleta é 

realizada conforme as características de cada microrregião e de sua concentração 

populacional.  Algumas regiões rurais são providas de caçambas, sendo que 

normalmente a coleta ocorre uma vez por semana. 

O plano de coleta da área urbana está especificado a seguir: 

 

a. Área Central 

Abrange as regiões centrais do município, por se tratarem de locais com grande 

adensamento populacional e grande quantidade de comércio, a geração de 

resíduos é maior, portanto a coleta é realizada diariamente (de segunda a sábado), 

em período noturno (área em amarelo) 

b. Bairros 

O adensamento populacional dos bairros é mais baixo com áreas tipicamente 

residenciais com predominância horizontal, fato que justifica a coleta alternada 

realizada três vezes por semana. A coleta nos bairros é dividida em 4 (quatro) 

setores, diferenciados por cores, conforme especificado a seguir: 

 Cor Azul: coleta realizada em período diurno (início às 7 horas) nas segundas, 

quartas e sextas feiras. 

 Cor Rosa: coleta realizada em período diurno (início às 7 horas) nas terças, 

quintas e sábado. 

 Cor Verde: coleta realizada em período noturno (início às 18 horas) nas 

segundas, quartas e sextas feiras. 
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 Cor Laranja: coleta realizada em período noturno (início às 18 horas) nas 

terças, quintas e sábado. 

Os bairros pertencentes a cada setor de coleta do município de Cosmópolis podem ser 

observados na Figura 4.2-1, sendo que as informações de cada um dos bairros estão 

especificadas na Tabela 4.2-1. 

 

 

Figura 4.2-1 – Cronograma da coleta dos resíduos sólidos do município de Cosmópolis  

Fonte: MB Engenharia e Meio Ambiente LTDA 
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Dias da Semana 

Bairros 

A partir das 7h A partir das 18h 

Segunda Quarta/ 

Sexta 

Núcleo Resid. Jd Cosmopolita, Jd Margarida, Jd 

do Sol, Pq Dona Esther, Jacinto Heckel Fren Aun, 

Residencial 1º de Maio, Residencial Bader José 

Aun, Condomínio Resid. Cosmópolis I, Recanto 

Novo Cosmópolis, Recanto dos Colibris, Pq 

Resid. das Laranjeiras, Pq Independência, 

Residencial do Bosque, Jd Beto Spana, Pq dos 

Trabalhadores, Residencial Mont Blanc, Pq das 

Laranjeiras, Pq das Laranjeiras II, Jd Primavera, 

Pq Souza Queiroz, Conj. Habit. 30 de Novembro, 

Jd Alvorada, Pq Resid. das Andorinhas, Zona 

Industrial – I Andorinhas, Jd Lourdes, Pq San 

Giovani, Pq São Pedro, Vila Morro do Castanho, 

Santana, Pq Real, Nova Campinas, Espólio 

Augusto Pedro de Campos, Gessy Lacerda Roxo, 

Sociedade Agrícola Tabajara, Jacinto José Frem 

Aun, Luiz Caron 

Vila Fontana, Vila 

José Kalil Aun, 

Kalmann, Vila 

Vakula, Vila Nova, 

Núcleo Hab Vila 

Nova, Vila São 

Pedro, Jardim de 

Fáveri, Jd das 

Paineiras, Vila 

Guilhermina, Daniel 

Rossetti, Chácara 

Santo Antônio, Vila 

Germano, Bosque, 

Damiano 

Terça/ 

Quinta/ 

Sábado 

Recanto Novo Cosmópolis, Recanto dos Colibris, 

Pq Resid. das Laranjeiras, Pq Independência, 

Residencial do Bosque, Jd Beto Spana, Pq dos 

Trabalhadores, Residencial Mont Blanc, Pq das 

Laranjeiras, Pq das Laranjeiras II, Jd Primavera, 

Pq Souza Queiroz, Chácara Horizonte, Vila José 

Kalil Aun, Jd Paulista, Pq Resid. Rosamélia, Pq 

Resid. Rosamélia II, Jd Chico Mendes, Recanto 

das Laranjeiras, Usina Ester, Assentamento Sem 

Terra, Condomínio Itália, Coca-Cola, Betel, 

Uirapurú. 

Jd Nova Esperança, 

Jd Campos Salles, 

Jd Planalto, Jd dos 

Scursonis, Jd Santa 

Rosa, Conj. Habit. 

Vila Cosmos, Jd 

Cosmopolitano, Real 

Center, Jd Eldorado 

Todos os dias  

Centro, Ext. Est. 

Exper. Sericultura, 

Santo Antônio, São 

João, Bela Vista IV, 

Jd Bela Vista III, Jd 

Bela Vista, Jd Bela 

Vista Cont. 

Tabela 4.2-1 – Cronograma da coleta dos resíduos sólidos do município de Cosmópolis 

Fonte: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 

 

 

 



 

10 

Sistema de Tratamento e Disposição Final: 

Os resíduos sólidos urbanos e comerciais da coleta convencional são encaminhados ao 

Aterro Sanitário ESTRE Ambiental, no município de Paulínia. 

 

Resíduos Recicláveis 

O município de Cosmópolis não realiza nenhum tipo de coleta de materiais recicláveis 

do tipo porta a porta. 

No município existem alguns catadores autônomos de recicláveis, contudo a prefeitura 

não possui nenhum tipo de cadastramento sobre estes catadores autônomos, nem tão 

pouco dados sobre formas de coleta, infraestrutura existente, armazenamento e 

comercialização deste material. 

 

Outros Resíduos 

Não foi objeto deste trabalho o levantamento do sistema de coleta dos resíduos de 

serviços de saúde, nem tão pouco resíduos da construção civil. 
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5. PLANO DE AMOSTRAGEM 

A partir de conhecimento prévio do sistema de coleta dos resíduos no município de 

Cosmópolis foi possível adotar uma estratégia metodológica para que a amostragem 

gravimétrica dos resíduos sólidos urbanos contasse com a melhor representatividade 

possível. 

É importante destacar que o trabalho restringiu-se à caracterização qualitativa e 

quantitativa, por tipos, dos resíduos sólidos urbanos gerados na área urbana do 

município de Cosmópolis, não se estendendo, portanto, à caracterização físico-química 

e/ou microbiológica dos mesmos. 

Vale salientar ainda que a depender dos objetivos a gravimetria pode ser elaborada 

através de diferentes amostras representando classes econômicas diversas no 

município, contudo este não foi o objetivo do trabalho.  

Convém ressaltar que diariamente são utilizados 3 (três) caminhões coletores, os quais 

são suficientes para a coleta de toda a área urbana do município. 

 

5.1 Seleção das Amostras 

Para realização da composição gravimétrica foi utilizada uma amostra composta de 

modo a representar de todos os setores da coleta urbana do município.  

Considerando que o município de Cosmópolis é dividido por setores, foi determinado 

um plano de amostragem de modo a obter uma amostra que representasse todas as 

características do município, ou seja, abrangesse bairros com diferentes classes sociais 

e econômicas. 

Com o local de processamento definido, efetuou-se um planejamento dos trabalhos e 

um cronograma de desvio dos caminhões de coleta de cada um dos setores de coleta 

existentes no município.  

Visando a obtenção de uma representatividade dos resíduos sólidos gerados, foi 

elaborado um planejamento de coleta de modo a abranger todo o município, ou seja, 

recolheu-se amostra de todos os setores, abrangendo coleta diurna e noturna e ainda 

da área central. 

Os resíduos foram recolhidos em pequenas partes (de cinco a seis ruas) de todos os 

setores de coleta do município. As ruas coletadas foram escolhidas de maneira 

aleatória, de modo a coletar diferentes classes econômicas e sociais do município. 
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A coleta foi realizada em três dias conforme especificado a seguir: 

 1° dia de coleta: A coleta foi realizada na segunda-feira (01/09/2014) em 

período noturno, onde foram recolhidas amostras dos resíduos dos setores 

alternados (segunda, quarta e sexta-feira). Após a coleta, o caminhão foi 

recolhido para a garagem da empresa. 

 

 2° dia de coleta: O mesmo caminhão que coletou os resíduos do dia anterior 

continuou a coleta na terça-feira (02/09/2014), recolhendo as amostras de 

resíduos dos setores alternados do período diurno (terça, quinta e sábado). 

Sendo que no mesmo dia, foram recolhidas amostras dos setores alternados 

do período noturno (terça, quinta e sábado) e juntamente os resíduos da região 

central do município que corresponde ao setor diário. 
 

 3° dia de coleta: A coleta encerrou-se na quarta-feira (03/09/2014) pela manhã, 

onde foram coletadas as amostras dos resíduos presentes nos setores 

alternados dos períodos diurnos (segunda, quarta e sexta-feira). 

 

5.2 Local Selecionado para Realização dos Serviços 

Para a realização da amostragem foi pré-selecionada uma área situada na ATT – Área 

de Transbordo e Triagem, localizado na Rodovia SP-133, Km 5 - Bairro Carrapicho 

(Foto 5.2-1). 

 

 

Foto 5.2-1 – Local realizado a gravimetria. 
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5.3 Dimensionamento dos Recursos Necessário: 

Para a realização da amostragem gravimétrica, foram disponibilizados os seguintes 

recursos: 

 2 Lonas Plásticas (6m X 6 m); 

 1 Trator com Pá Carregadeira; 

 1 Balança; 

 4 Pás; 

 4 Rastelos; 

 4 Tambores; 

 Mesa; 

 4 Garis; e 

 EPIs para o pessoal da triagem (luvas, botas, etc). 
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6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução dos serviços de caracterização gravimétrica dos resíduos sólidos urbanos 

de Cosmópolis foi realizada no dia 03/09/2014. 

 

6.1 Classificação dos Resíduos 

Existem diversas classificações para a composição gravimétrica do lixo, contudo para 

efeito deste trabalho, foi adotada a classificação relacionada à composição química, ou 

seja: 

Orgânico: composto por pó de café e chá, cabelos, restos de alimentos, cascas

 e bagaços de frutas e verduras, ovos, legumes, alimentos 

estragados, ossos, aparas e podas de jardim. 

Inorgânico: composto por produtos manufaturados como plásticos, vidros, borrachas, 

tecidos, metais (alumínio, ferro, etc.), tecidos, isopor, lâmpadas, velas, 

parafina, cerâmicas, porcelana, espumas, cortiças, etc. 

Para este trabalho os resíduos sólidos inorgânicos foram agrupados nas seguintes 

categorias: Plástico, Papel, Metal, Vidro e Outros. 

 

6.2 Procedimentos de Amostragem 

As etapas realizadas para a execução dos serviços estão descritas a seguir: 

a) Após a coleta dos resíduos realizada por um caminhão do tipo basculante, os 

resíduos foram transportados para o antigo sistema de disposição final de lixo da 

cidade, local destinado para a realização do estudo gravimétrico.  

 

b) Em seguida, o caminhão realizou a descarga de todo o material coletado sobre a 

área pré-selecionada, em área plana, que já estava provida de plástica preta.  

 

c) Antes de iniciar os serviços os 4 (quatro) tambores que seriam utilizados nos 

serviços foram pesados e anotados seu pesos para retirar a tara do tambor e saber 

exatamente qual seria o valor exato dos resíduos, conforme mostra as Foto 6.2-1 

à Foto 6.2-3. 
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Foto 6.2-1 e Foto 6.2-2 – Balança utilizada para a pesagem dos resíduos e pesagem dos 

tambores. 

 

 

Foto 6.2-3 – Pesagem dos tambores. 
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d) A  pilha  de  resíduos  descarregada  é  identificada,  de  forma  que  os 

descarregamentos complementares sejam efetuados no local adequado. As 

Fotos 6.2-4, Foto 6.2-5 e Foto 6.2-6 mostram respectivamente o momento que o 

caminhão faz o descarregamento. 

 

 

Foto 6.2-4 – Momento de descarregamento dos resíduos na lona 
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Foto 6.2-5 – Momento de descarregamento dos resíduos na lona 

 

 

 

Foto 6.2-6 – Momento de descarregamento dos resíduos na lona 
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e)  Após a descarga dos resíduos na lona plástica, foi realizado o rompimento dos 

invólucros plásticos (Foto 6.2-7 e Foto 6.2-8) e embalagens pela equipe de 

triagem formada por funcionários da empresa MB Engenharia, equipada com os 

devidos EPI´s (botas, luvas, avental e boné). 

 

 

Foto 6.2-7 – Rompimento dos invólucros plásticos 

 

 

Foto 6.2-8 – Rompimento dos invólucros plásticos 
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f) Com o rompimento dos sacos, iniciou-se a homogeneização dos resíduos apoio 

do  trator que revolveu o lixo já exposto até que a pilha se constituísse em uma 

massa homogênea. A pilha de resíduos é acomodada de forma que o topo 

estivesse aplainado e o contorno com um formato predominantemente próximo a 

um quadrado como mostra a Foto 6.2-9. 

 

 

Foto 6.2-9 – Homogeneização com a ajuda do trator 

 

g) Após a homogeneização, o monte de resíduos foi conceitualmente dividido em 

quatro partes iguais.  De cada parte desta, que também procurou-se manter um 

formato quadrado, retirou-se duas amostras de posições diametralmente opostas. 

Essas duas amostras são dispostas em outra porção da área e novamente 

homogeneizadas pelo trator. 

Após a segunda homogeneização, foram divididos os resíduos novamente em 

quatro partes iguais. De cada parte desta, que priorizou-se também manter um 

formato quadrado, retirou-se duas amostras de posições diariamente opostas. 

Esse procedimento foi repetido mais duas vezes e finalizado com os resíduos 

divididos em 4 (quatro) partes iguais. Os resíduos não selecionados foram 

descartados, e devolvidos ao caminhão coletor para serem devidamente dispostos 

no aterro sanitário. Podemos observar esses procedimentos nas Foto 6.2-10 a 

Foto 6.2-13. 
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Foto 6.2-10 – Homogeneização com a ajuda do trator 

 

 

Foto 6.2-11 – Homogeneização com a ajuda do trator 

 

Foto 6.2-12 – Homogeneização com a ajuda do trator 
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Foto 6.2-13 – Divisão dos resíduos em 4 (quatro) partes iguais 

 

h) Dando sequencia, foram retiradas 1 (uma) amostra de cada parte dos resíduos e 

colocados cada amostra em um tambor onde os mesmos foram pesados (Foto 6.2-

14 à Foto 6.2-17).  

  

Foto 6.2-14 e Foto 6.2-15 – Amostra dos resíduos nos tambores. 
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Foto 6.2-16 e Foto 6.2-17 – Pesagem dos resíduos. 

 

i) Após a pesagem os resíduos foram colocados em uma mesa e separados pela 

equipe de triagem (Foto 6.2-18 à Foto 6.2-21). A equipe técnica forneceu suporte 

à equipe de triagem no processo de separação. 

Os resíduos foram separados em papel/papelão, metal (Alumínio, Ferroso e não 

ferroso) plásticos, vidro, matéria orgânica e outros. Foram classificados como 

“outros” todos os materiais que não se enquadraram na lista dos componentes, 

por possuírem características diferenciadas ou por não ser possível a 

identificação.  

Após a separação, pesagem foi calculada as porcentagens de cada classe 

separada. Conforme cálculo abaixo:  

 

Material (%) = Peso do Material (Kg) x 100 ÷ Peso Total da Amostra Final (kg).  
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Foto 6.2-18 e Foto 6.2-19 – Separação dos resíduos pela equipe de triagem. 

 

 

Foto 6.2-20 – Separação dos resíduos pela equipe de triagem. 
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Foto 6.2-21 – Separação dos resíduos pela equipe de triagem. 

 

j) Após a separação, procedeu-se a pesagem de cada categoria de resíduo em 

estudo para a determinação do seu percentual em relação à massa total, obtendo-

se a fração gravimétrica da amostragem (Foto 6.2-22 à Foto 6.2-24). 

 

 

Foto 6.2-22 – Pesagem dos materiais segregados. 
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Foto 6.2-23 – Pesagem dos materiais segregados. 

 

Foto 6.2-24 – Pesagem dos materiais segregados. 

 

k) Após o processo de pesagem os resíduos utilizados na amostragem também 

foram devolvidos ao caminhão coletor para serem dispostos no aterro e manter o 

pátio limpo. 
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7. RESULTADOS E DISCUSSÕES 

Com relação aos resultados da composição gravimétrica dos resíduos sólidos urbanos 

do município de Cosmópolis, observa-se que a porcentagem de matéria orgânica 

presente foi bastante representativa atingindo 50,63%, resultando na maior parte dos 

resíduos. Este valor apresenta concordância com estudos gravimétricos realizados em 

diversos municípios brasileiros. Contudo, os valores de matéria orgânica obtidos ainda 

são menores se comparado com a média nacional (51,7%) apresentada no Plano 

Nacional de Resíduos Sólidos. 

A segunda maior porcentagem encontrada foi a de plástico com 23,38%, muito maior 

que a média nacional indicada no Plano Nacional de Resíduos Sólidos de 13,5%. Tal 

valor pode ser justificado pela elevada tendência da sociedade, em utilizar cada vez 

mais embalagens plásticas devido a comodidades que as embalagens descartáveis 

proporcionam, bem como de falta de programas específicos para recolhimento desses 

materiais. 

Os papeis totalizaram 15,09%, valor este um pouco acima daquele apresentado na 

média nacional que foi de 13,1% através do Plano Nacional de Resíduos Sólidos. 

Em relação aos demais materiais obteve-se um percentual de 1,66% de metal e 1,18% 

de vidros. Tais valores estão abaixo da média nacional que foram relatadas como 2,9% 

para os metais e 2,4% para os vidros. Este fato pode estar associado à segregação e 

encaminhamento destes materiais para reciclagem de forma difusa, uma vez que o 

município não conta com programa de coleta seletiva do tipo porta a porta de maneira 

sistematizada.  

A porcentagem de “outros” foi de 8,057%, neste caso a comparação com outras 

literaturas é de difícil elaboração e consequentemente resultados diferenciados, pois se 

leva em consideração o que cada um considera como “outros”. A quantidade de “outros” 

foi bem menor do que a apresentada no Plano Nacional de Resíduos Sólidos cujo valor 

foi de 16,7%.  

A partir da Tabela 7-1, Gráfico 7-1 e Gráfico 7-2 apresentados a seguir é possível 

observar os valores obtidos na gravimetria objeto do estudo. 
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RESÍDUOS PESO (kg) 
QUANTIDADE 
RESÍDUOS (%) 

Matéria Orgânica 64,1 50,63 

Plástico 29,6 23,38 

Papel 19,1 15,09 

Metal 2,1 1,66 

Vidro 1,5 1,18 

Outros 10,2 8,057 

TOTAL 126,6 100 

Tabela 7-1 – Composição gravimétrica dos resíduos sólidos urbanos, segundo peso e percentual 

em relação à quantidade geral da amostra. 

 

 

Gráfico 7-1 – Percentual de composição gravimétrica dos resíduos sólidos urbanos de 

Cosmópolis 
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Gráfico 7-2 – Porcentagem dos Resíduos de matéria orgânica, material reciclável e outros. 

 

A partir da caracterização gravimétrica realizada, é possível concluir que: 

 Notou-se uma quantidade excessiva de plásticos na amostra analisada; 

 As quantidades de vidro e alumínio foram inexpressivas, o que nos remete a 

concluir que estes materiais estão sendo triados e comercializados;  

 Em relação ao total amostrado, é possível verificar que os valores médios finais 

obtidos na composição gravimétrica indicam a predominância de matéria 

orgânica; e 

 Com exclusão da matéria orgânica e dos resíduos enquadrados como outros 

restam pouco mais de 40% dos resíduos urbanos passíveis de serem reciclados. 

Diante dos resultados obtidos com a composição gravimétrica no município de 

Cosmópolis é possível afirmar que a fração orgânica representa 50,63% do total de 

resíduos gerados, o que remete a ações e de reaproveitamento, podendo ser utilizadas 

técnicas voltadas para a compostagem, para isso deve ser implantada a coleta seletiva 

do tipo porta a porta no município, de modo a melhor a segregação e consequentemente 

a qualidade de um possível composto.  

Devido à elevada quantidade de materiais recicláveis, é imprescindível priorizar 

sistemas de coleta seletiva, triagem e reciclagem com intuito de geração de benefícios 

como: diminuição da quantidade de resíduos a serem aterrados, redução dos custos 

com disposição final em aterro sanitário, preservação de recursos naturais, economia 

de energia, diminuição de impactos ambientais, geração de empregos e novos negócios. 
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8. CONCLUSÃO 

A partir da determinação da composição gravimétrica objeto do presente estudo foi 

possível conhecer a porcentagem média das frações de cada tipo de resíduo gerado no 

município de Cosmópolis, permitindo assim um planejamento das ações voltadas ao 

gerenciamento integrado dos resíduos sólidos urbanos, bem como avaliar o potencial 

de reutilização, reciclagem e recuperação dos resíduos gerados, podendo subsidiar a 

escolha das alternativas de tratamento, bem como no seu dimensionamento. 

Através da composição gravimétrica dos resíduos oriundos de Cosmópolis pode-se 

avaliar que vários materiais que deveriam estar sendo previamente segregados estão 

sendo encaminhados juntamente com a coleta convencional, sendo necessário 

implementar programas de educação ambiental com o público alvo, visando a melhoria 

da separação dos materiais e o devido encaminhamento para a reciclagem. 

Em virtude da alta porcentagem de resíduos orgânicos (50,63%), evidencia-se a 

importância de estruturar medidas para gerar composto orgânico com a fração 

compostável, além de instituírem programas educacionais para incentivar a 

compostagem domiciliar. 

Convém salientar que para um melhor planejamento e gerenciamento dos resíduos 

sólidos urbanos do município, especialmente no sentido de implantar sistemas de coleta 

seletiva, é importante a realização de novas gravimetrias diferenciando as amostras por 

classes sociais, o que certamente servirá como uma adequada ferramenta de análise 

da eficiência do sistema.  

Mesmo considerando que o presente trabalho tem como discussão primordial a 

composição gravimétrica dos resíduos sólidos urbanos do município de Cosmópolis, faz-

se necessário ponderar que a implantação de um programa de coleta seletiva e usinas 

de compostagem em todos os municípios consorciados ao CONSAB são fundamentais 

para a melhoria da gestão dos resíduos urbanos, trazendo benefícios diretos para as 

questões ambientais, sanitárias e de saúde pública.  
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11. ANEXOS 
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ANEXO 13

Tabelas dos Cenários de
Investimento



ANEXO 1 – ARTUR NOGUEIRA



Preço Unitário dos Serviços Adotados para o Cenário I





Preço Unitário dos Serviços Adotados para o Cenário II





Preço Unitário dos Serviços Adotados para o Cenário III





Resumo Investimentos



ANEXO 2 – CONCHAL



Preço Unitário dos Serviços Adotados para o Cenário I





Preço Unitário dos Serviços Adotados para o Cenário II





Preço Unitário dos Serviços Adotados para o Cenário III





Resumo Investimentos



ANEXO 3 – COSMÓPOLIS



Preço Unitário dos Serviços Adotados para o Cenário I





Preço Unitário dos Serviços Adotados para o Cenário II





Preço Unitário dos Serviços Adotados para o Cenário III





Resumo Investimentos



ANEXO 4 – ENGENHEIRO COELHO



Preço Unitário dos Serviços Adotados para o Cenário I





Preço Unitário dos Serviços Adotados para o Cenário II





Preço Unitário dos Serviços Adotados para o Cenário III





Resumo Investimentos



ANEXO 5 – HOLAMBRA



Preço Unitário dos Serviços Adotados para o Cenário I





Preço Unitário dos Serviços Adotados para o Cenário II





Preço Unitário dos Serviços Adotados para o Cenário III





Resumo Investimentos
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ANEXO 14

Elaboração do Projeto de
Lei



MINUTA

MENSAGEM Nº__________ de ____ de __________ de 2014.

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES:

A Lei Federal nº 12.305, de 12 de agosto de 2010, e Decreto 7.404 de 23 de Dezembro de
2010, estabelece diretrizes nacionais para o gerenciamento de resíduos sólidos, dentre as quais
está à obrigatoriedade de elaboração e aprovação, também por parte dos Municípios, do
respectivo Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Urbanos (PRGIRU) dos Municípios
de Artur Nogueira, Conchal, Cosmópolis, Engenheiro Coelho e Holambra, medida esta que
igualmente faz parte do plano de atividades do Consórcio Intermunicipal da Área de
Saneamento Ambiental CONSAB.

Com o advento da Lei Federal nº 12.305, de 12 de agosto de 2012, Decreto 7.404 de 23 de
dezembro de 2010, foram estabelecidas diretrizes para a elaboração do de Plano Regional
Gestão Integrada de Resíduos Urbanos (PRGIRU) dos Municípios de Artur Nogueira, Conchal,
Cosmópolis, Engenheiro Coelho e Holambra.

O trabalho foi realizado pela empresa Resi Consultoria e Projetos Ltda., contratada pelo
Consórcio Consab, sendo acompanhado e informado pelos gestores indicados por esta
municipalidade, para atender aos requisitos mínimos da Lei de Resíduos Sólidos.

De acordo com a legislação supra mencionada Plano Regional de Gestão Integrada de
Resíduos Urbanos (PRGIRU) dos Municípios de Artur Nogueira, Conchal, Cosmópolis,
Engenheiro Coelho e Holambra, apresenta características do nosso Município, o diagnóstico dos
resíduos sólidos, a disposição de resíduos no aterro sanitário e propostas para o gerenciamento
de resíduos sólidos nos Municípios consorciados ao Consab.

A existência do Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Urbanos (PRGIRU) dos
Municípios de Artur Nogueira, Conchal, Cosmópolis, Engenheiro Coelho e Holambra, é condição
para que o Município possa dar continuidade à execução de ações e programas em convênios
com o Governo Federal, Estadual e para a viabilização de operações de crédito para a
realização de novos investimentos na área de resíduos sólidos, seja mediante financiamento ou
com recursos a fundo perdido.



Esclarecemos que as implicações para a não aprovação do Plano Regional de Gestão Integrada
de Resíduos Urbanos (PRGIRU) dos Municípios de Artur Nogueira, Conchal, Engenheiro Coelho
Cosmópolis, e Holambra, estão previstas no art. 55, art. 16 e art. 18 da Lei 12.305 de 12 de
agosto de 2010, estabelecendo que a partir de 2 de agosto de 2012, os estados e municípios
que não tiverem seus planos elaborados não poderão ter acesso a recursos da União, ou por
ela controlados, para serem utilizados em empreendimentos e serviços relacionados à Gestão
de Resíduos Sólidos.

A Gestão de Resíduos Sólidos à Luz da Legislação vigente e da jurisprudência do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em artigo, formulado pela Dra. Ana Amélia Caldas Saad de
Oliveira, que é assessora Técnica Procuradora do TCESP, deixa claro como atual marco
regulatório a Lei  nº 12.305/2010 que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos
regulamentada pelo decreto nº 7.404/2010, compõem a legislação ambiental, introduzem no
ordenamento jurídico regras que têm por objetivo dar efetividade aos direitos de todos à saúde e
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, consagrados pela Constituição de 1988, sendo
de certa forma, um instrumento para viabilização do desenvolvimento sustentável sob os pontos
de vista econômico, social e ambiental.

A questão foi submetida ao Plenário do Tribunal  de contas do estado de São Paulo, o relato
pela eminente  Conselheira Cristiana de Castro Moraes, a propósito, chama atenção a previsão
do artigo 18  1º, I e II da Lei 12.305/10, segundo o qual terão preferência no acesso a recursos
da União, os municípios que adotarem soluções consorciadas, incluída a elaboração e
implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem de forma  voluntária nos planos
microrregionais de resíduos referidos no  p. 1º do art. 16, bem como, os que implantarem a
coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas de associação de catadores
de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoa física de baixa renda. É de sua
relevância do consórcio intermunicipal como instrumento para a viabilização do cumprimento da
lei e sua efetivação.

Dessa forma, assim que os estados/municípios elaborarem seus planos estarão aptos a pleitear
recursos disponíveis no Governo Federal para ações destinadas à gestão de resíduos sólidos.

Pelo exposto, submetemos à análise dessa Casa o incluso projeto de Lei que “aprova o Plano
Regional de Gestão Integrada de Resíduos Urbanos (PRGIRU) dos Municípios de Artur
Nogueira, Conchal, Cosmópolis, Engenheiro Coelho e Holambra no âmbito do Consórcio
Consab.

Colocamos à disposição desse Legislativo, desde logo, os membros do Setor, Diretoria,
Secretaria do Meio Ambiente, e da Diretória Técnica do Consórcio Consab para, sendo o caso,



prestarem informações e esclarecimentos que eventualmente se fizerem necessários sobre a
matéria.

Aguardando a deliberação favorável sobre a matéria, manifestamos a Vossas Excelências,
Senhor Presidente e Senhores Vereadores, os protestos de nosso respeito e consideração.

_______________________________
Prefeito Municipal de _______________



PROJETO DE LEI, Nº __________, DE _______ DE ________________ DE 2014.

Aprova Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Urbanos (PRGIRU) dos Municípios de
Artur Nogueira, Conchal, Cosmópolis, Engenheiro Coelho e Holambra  no âmbito do Consórcio
Consab.

_______________________________, Prefeito Municipal de __________________, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal.

Art. 1º. Fica aprovado o Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Urbanos (PRGIRU)
dos Municípios de Artur Nogueira, Conchal, Cosmópolis, Engenheiro Coelho e Holambra, na
área de atuação do Consórcio Intermunicipal na Área de Saneamento Ambiental – CONSAB,
Anexo I da presente lei, em conformidade com o disposto no artigo 11 da Lei Federal nº 12.305,
e 12 de agosto de 2010, e Decreto 7.404 de 23 de Dezembro de 2010.

Parágrafo único. O Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Urbanos (PRGIRU) dos
Municípios de Artur Nogueira, Conchal, Cosmópolis, Engenheiro Coelho e Holambra, é
orientado pelos princípios e objetivos contidos nos artigos 6º e 7º da Lei Federal nº 12.305, de
12 de agosto de 2010.

Art. 2º. O Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Urbanos dos Municípios de Artur
Nogueira, Conchal, Cosmópolis, Engenheiro Coelho e Holambra (PRGIRU), deverá ser
atualizado no máximo a cada 2 (dois) anos.

Art. 3º. O Poder Executivo indicará ao Consórcio Intermunicipal na Área de Saneamento
Ambiental – CONSAB, 2 (dois) membros, um TITULAR outro SUPLENTE, para a Comissão
Permanente, para acompanhar a execução e fazer as revisões necessárias do Plano Regional



de Gestão Integrada de Resíduos Urbanos (PRGIRU) dos Municípios de Artur Nogueira,
Conchal, Cosmópolis, Engenheiro Coelho e Holambra.

Art.4º. As ações e Projetos abrangidos na presente Lei se integram ao Plano Plurianual (PPA), à
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA) dos exercícios
financeiros correspondente à sua execução.

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

__________________, ____ de ___________ de 2014.

Prefeito Municipal
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